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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 3.932 — Dx 3 DE AGUTo DE 1961	 5; I

[Concede isenção de diréitos de importaçdb, imptisto consumo e taxas
aduaneiras, inclusive a de previdência social, para as mercadorias doada.?
pela War Relief Service (N. C. W. C.) dos Estados tinidos da América
do Norte d Conferência Nacional dos Bispos do Brasil?

(Publicada no Diário Oficial cre-4-de agesto de 1961 .L Seção 1),
.Retificação

,1

Na ementa, onde se lê; ... dos Estados	 dos da América do Norte ...
Lera-se; ... dos Estados Unidosda America do Norte ..
No titulo da lei, onde se lê: O Presidente da República: aço saber que...

Leia-se: O Presidente da República; Faço saber que...
Na data, onde se le t Brasília, 3 de ageeto de 1961, 140° da Independên-

cia e 739 da Repabliac — Leia-se; Brasília, 3 de agõsto de ;.961; 1409 da Ia-.
dependencia e 73 9 da República.

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

•

SEÇÃO I PARTE

DECRETO N.' 46.237.	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO — N.' 177 ' CAPITAL FEDERAL en, SÁBADO, 5 DE AGOSTO DE 1961\	 ,

D=RETO Nç' 51.146 — DE 5 DE
AGOSTO DE 1961

Altcra dispositivo do Decreto n' ? 50.737
de 7-6-61.

J presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, item I, da Con.stitençâo, de-
creta;

Art. 19 Fica alterado o a•r. 7* do
Decreto n9 50 . 737 de 7 de junho de
1961, que organiza a Campanha Na-
cional de Aperfeiçoamento de pessoal
de Nivel Superior; prevista pelo De-
creto 29.741, de 11 de julho de 1951,

o qual passa a ter a seguinte rela-
ção;

"Art. -79 para a execução de seu
programa de trabalho, a Capes será
integrada pelos seguintes setores;

1 — Programa Universitário;	 •
2 — Programa dos Quadros Técni-

cos e Científicos;
3 — Serviço de Estudos, Levanta-

mentos e Documentação;
4 — Serviço de &Usas de Estudo;
5	 Secretaria Administrativa".
Art. 29 Este Decreto entrare em vi-

gor na data da sua publicação., revo-
gadas as disposições em 'contrario.

Brasília (DF), 5 de• agesto de 1£61;
1409 da Independência e 73 9 da Re-
pública,

.11eno Oremos •
'Oscar Pedroso Horta
Afonso Arinas de Prelo Franco
Hanzillon Prisco parais°
Brigido Tinoco
Castro Neves
Aditar Bernardes Filho

DECRETO- N9 51.147 —DE 5
AGOSTO DE 190.

Abre, ao Poder Judiciário — Tribunal
de Justica do Distrito Federal, o
crédito especial de Cr$ 78.000,00-
para o fim que especifica.•
o previdente, da República, usando

da autorização coptida na Lei núme-
ro 3.859, de' 24	 dezetribro de 260,

tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nos têrmos do art. 93 do Regulamen-
to Geral de Contabilidade Pública,
decreta; _

Art. I9- Fica aberta, iao poder Je-
diciário — Tribunal de Justiça Co
Distrito Federal, o crédito especial de
Cre 78.000,00 (setenta e 'oito mil cru-
zeiros),• para atender ao pagamento

-
I

de gratificação de representação devi-
da aos Desembargadores, ;Piesidente e
vice-Presidente do referido Tribunal
e ao Juiz Presidente do Tribunal cio

II,

etri,	 •
• Art. 29 O crédito especial de CILlb
Cuida o presente Decreto sere auto-
maticamente registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído ao Tesoura
Nacional.

Art. 39 Este Decreto entrará, em vi:
gor na data de sua publicação, revoga-
das ai disposições era contrário.

Brasília, em 5 de agõsto de 1961.
1409 da Independência e. 739 da Re-
pública,	 .

'
JÂNIO QUADRos

Hamilton Prisco Paraíso
Oscar pedroso Horta

DECRETO N9 51.148 — DE 5 Da
AG0STO DE 1961

Altera a redação do art. 79 do Decreto
359 51.104, de 19 de ugdsto de 1961.
o Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição Fede-
ral, decreta;

Art. 19 o art. 79 do Decreto nú-
mero 51.104, de 19 de agõ.sto de 1961,
passa a ter a seguinte redação;

"Art. 79 O Fundo será gerido por
Uma junta Administrativa, presidida
pelo presidente do Instituto do Açú-
car e do Alcool e integrada por dois
representantes do Ministério da In-
dústria e do Comercio, doia do Minis-
nistério da Agricultura, um do Miada-
tério da Fazenda e um do Banco do
Brasil, indicados pelos titulares das
respectivas pastas e pelo Presidente da-
quele Banco, e nomeados por Decre-
to do Presidente da República".

Art. 29 C) presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Brasília, em 5 de agosto de 1961;
1409 da Independência e 739 da ~-
pública.

QUADROS

Arthur Bernurdes Filho
Oscar Pedroso Horta

, Hamilton Prisco par. iriso
" Romero Costa'

Castro Neves
e

DECRETO N9 51.149 — DE 5 05
AGOSTO DE 1961

Cria a Comissão de Economia do
Babaçu e da outras províciéneías.
O Presidente da República ueando

da atribuição que lhe onfere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 „É criada, no Ministério da
Agricultura, pelo prazo de seis anos,
a Corn ie.são de Economia do Babaçu,;

que gozará, observados o5 ,imites da
legislação em vigoe

'
 de ampla auto-

nomia técnica e eciministrateva.
Art. 29 A Comissão terá por fina-

lidade incrementar, nos Estados cie
Maranhão, Piauí, Pará e Goiás, em
áreas de eleição eue resultarem de
estudos especializados, a erd''ução in-
tensiva de amendoas de babaçu, seus
produtos, subprodutos i. derivar:os,
cabendo-lhe, especialmente:

a) financiar o desbastamento c a
limpeza das florestas le ialineira) do
babaçu, diretamente ou através "do
ajustes com organizações de créalto;

b) promover, mediante ajo ;te.s
com • organizações técnicas nado tais
ou estrangeiras, o aperfeiçoamente de
máquinas para quebra do cõeo de ba-
baçu;

c) facilitar a fixação, após en'en-
dimentos e ajustes com os govei aos
estaduais e municipais e Cor ãos
da administração pública federal, nas
terras devolutas, ou em outras, e ris-
tentes nas áreas de ocorrência do ba-
baçu, de elemento humano capaz de'
explorá-las;
,d) coordenar o planejamento o a

execução de unia rêde de cornar ca-
ções. tendente a melhorar as condi:-
ções de transporte do ' abam em
colaboração com os governos e.ta-
duais e municipais e com órgãos da
administração pública Zederal;

e) colaborar. com as c rganizaões
públicas ou- privadas nos empreeadi-
mentos que se destinem a Inceni.var
a agro-indústria do babaçu, rires' an-
do-lbes assistência técnica e fli:an-
cetra; e

f) adotar medidas para aquisições
de produtos nas fontes ãe produeão,
podendo estabelecer, convênios corri
entidades internacionais, visando sua
cessão a preços mais acessíveis, na
área de ocorrência do ',abaeta.

Art. 39 A Comissão poderá rpe-
rar, em caráter experimental, ex.ep-
cional ou supletivo, serviços de si ele-
mento ~ma e energia, de transe lrte
e armazenagem e estabelecirmatos
Industriais e comerciais.

Art. 49 A Comissão ' ,rã como sede
a cidade de S. Luiz, capital do 1 sta-
do do illaranhão, podendo ins alar
Delegacias ou Agências,' bem ramo
designar representantes onde ji Igrer
conveniente.

Art. 59 Compor-sei-á a Com'ssê o
de três membros, um, presiden'e e
dois vogais, de livre escolha e noi na-
ção do presidente da "lepeblica.

Art. • G9 A Comissão terá um Con-
selho Consultivo que 'fundo lera,
tambenn, como Conselho Fiscal, COIrl
reuniges ordinárias sem estrais e ex-
tranreinarias quando convocado para
tratar de assunto reavante e u gen-
e

1 9 O Conselho Coneultivo será.
comoosto de sete rnerohros. 'ande um
renreeentante do Ministério da Meei-
cnitura, que' o presidirá, nif rep e-
sentante da Superintendência do na-

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRET0 N9 51.195 — DE 5 DE

AGOSTO DE 1961

'Abre ao Poder judiciário — Supremo
Tribunal Federal — o credito espe-
cial de Cr$ •a.000.0e0,00 winte e
cinco milhões de cruzeiros) para o
fim que especifica.
O Presidente da República, usando

da autorizaçao contida no art. 99 da
Lei 1:0, 3.890, de 18 de aterilade 1961, e
tendo ouvido o Tribunal de Contas,
nas ramos do art. 93 do Regulamento
Gerai de Contabilidade pública, de-
creta:

Artigo único — Fica aberto ao Po-
der Judiciário — Supremo Tribunal
Federai, o crédito especial de
Cr$ 25.000.000,0e (vinte e cinco mi-
lhões de crlizeiros) para 'ocorrer ao
pagamento de diferença de vencimen-
tos, gratificação adicional e salario-
família, decorrente da aplicação da
referida Lei.

Bra.silia, em 5 de agdeto de 1961;
1404 da Independência e 739 da te-

, púlallea.
JANTO QuADEos
Hamilton risco parais.
Oscar pedroso Horta



• SEÇÃO 1 — PARTE 1
•

In cassa nas ensinas do Departamento de Imprense Nacional

RA CRIA

ASSINATURAS

FUNCION Áll105
• II

,Capital e Interior.

'4"n,.	 Cr$	 76,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,00

11EPARTaçõEs g PanTICULAIIES

Capital e Interior;

c-niestre • . . 	  Cr$	 50,00
fino 	  Cr 	 93,00

Exterior:

Ara; 	  Cr$ 136,00

1Semestre . . .	 Cr$ 39,99
Ano

Para facilitar aos assinantes
i;erificação do prazo de vali-

dade de suas assinatura, na
partesuperinr do enderêço vão
impressos o -número do talão

de registro, o mês,,e o ano em
que findará. 4!A fim de evitarsolaçao de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assátan-

!	 N

• EXPEDIENTEE
CEPARTAIMEÀO DE 11%,,PRENSA i\lAd;ONAL

tnETOR-GERAL

• ALBERTO DE BRITO PEREIRA"
4

CHEFE DA scçSo DE REDRO°

MAURO MONTEIRIO

DIÁRIO _OFICIAL

EVFFF VO T:rrvico DE PUELICAÇÕES

Ni,U1.1L0 F,_RRLIRA ALVES
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Agasto de 1961

— As Repdrtições Públicas •
‘'veri:o remeter o experlicrit

estirado à publicaçãe nos
diariamente, até às

1; horas, ' exceto aos sábados,
e gando "deverão fazê-lo ate às
11,30 horas.

— As reclaáraçães pertinen-
t-s à matéria retribuída, nas
.('s (S de erros ou omissões, de-
r? frão ser formuladas mor es-
c. fio, ã Seçãn de Redação, das
9 às 17.30 horas, no máJcinto
.ifté 72 horas após a saída . dos
-,;riios oficiais.

— Os originais deverão ser
•c' iciilografados e autenticados,
; !ssaivadás, por quem de di-

r.	 2ilo, rasaras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
4/TU:ais, as assinaturas poder-
-- .--ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano'

— As assinaturas vencidas
poderão 'ser suspensas sem
cais° prévio.

tes providenciar a respectiva
renovaçãc) com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

.As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
:nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua. aplicação, solicitam-os
dêem preferência à remessa
pry meia de Cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro' do Departamento
de Imprensa Nacional.

-— Os suplementos às cdi-
"ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que.
os solicitarem no alu da assi-
natura.

— O custo de Cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avuslsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesma -
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

	

1 -	 /

r o de Valorização Econômica da Art.. 99 Todos 9S órgrios ala admi. -Art. 15. O Presidente da; Comis- Art. 21. Para custear as despesas
t.mminia (SPVLA), um 'epresentan- nistração publica são )brigados a são e os vogais? . receberão aratifica- e invorsões iniciais da Comissão, fica
ta. da Superintendência do Desenvoi- prestar, em tempo Útil, a colabora- ções de representação mensais, arbi- o Banco do Brasil S. A. autorizado
‘imento do Nordeste (SUDENE) e al ção que fôr solicitada ,la Comissão. tradas, anualmente, pelo Ministro da a abrir à mesma, por antecipação de
-leais indicados 'pelos governos do Art. 10. As atividades - da Comis- Agricultura, as quais não deverão ul- receita; um crédito na quantia de 30
Marannão, Piau', Pará e Goiás, to- são serão custeadas com os recursos trapassar os valores dos vencimentos milhões- de cruzeiros, alie serão depo-
dos de nomeação do Presidente da oriundos de: de cargos em comissão, do serviço pú- sitadrs na conta a que se refere O
república: . _ .blico federal, correspondentes ao sim- art. 119.

a) dotações consignadas no orça- bolo 2-C, parallo PresiCanto e ao Art. 22. A Carteira de Crédito
mandato dos	 ibios do Conse-	 `..	 símbolo 4-C, para os vogais. 'i 29 Será 'de três ` 'mios - duração in-sto da União, Estados, Municípios, 	 Agrícola e Industrial do Banco do
Consultivo.

d i	 naz..a autarquias, entidades paraesta.tais, 	 c	 Brasil S. A, e o Banco Nacional desociedades de economia . mista, fim- Art. 16. Os :membros do ,' Conse-
. Art. 79 Ao Presidente da Comia- dações e emprêsas incorporadas ao lho Consultivo residentes no', Estado Desenvolvimento Econômico reserva- -
rata,, obedecidos os limitas (amoo: no patrimônio nacional; 	 onde se realizarem as reuniões de que rão, inicialmente, cada um, a quan-

"I',ano de Aplicaçi	
tia de 30 milhões de cruzeiros, para

o" de que trata	 b) arrecadação de taxa sôbre ope- trata o art. 69, aaceberão 1/30 . (um
o art. 12, é deferida coiaretência rações cambiais referentes à expor- trinta avos) dd valor da gratificaçao serem aplicados no financiamento de -
pa,a:	 tação de babaçu, na forma como es- de representação arbitrada para os cuia trata a alínea "a" do art. V

a) aprovar mml utas e assinar con- trbeleceu a Superintendência da vog 	
dêste Decreto, mediante sonvênioais e 'os residentes em outros Es- com a Comissão;

tri.tos, convênios ou. ajustes com . os Moeda e do Crédito;	 lados receberão t 1/15 (um ' quinze
gra.ernos estaduais e municipal dr- c) contribuições provenientes de avas) do valor da referida gratifica- Art. 23. O Banco de Crédito da
gãos da administração robliza, enta- aaôrdos, convênios ou ajustes com ção, por sessão a, que comparecerem, Amczónia S.' A., o Banco de Crédito
dadas particulares ou pessoas físicas entidades públicas e nrivadas; até o máximo da 10 (dez) sessões por Cooperativo, a Carteira de Crédito

Geral do Banco do Brasil S. A. e eque possibilitem executar os mogra-	 d) . donativos contribuições e Ie- semestre.	 Á,,	 I	 -,
mas de ação da Comissão;	 gados; Parágrafo- único. As déspe	 m	 A.sas co Banco do Nordeate do Brasil S. ,-1

V) autorizar a realização de ser- e) rendas do património da Co. pusagens, . alimentação e pousada reservarão, cada um, quantia não in-
viç',s eventuais, por meio de tarefas missão dos membros do t Conselho Consultivo, tenor a 20 milhões de ortr .eiros, para.
e mediante pagamento sob a _ forma . f) j

;
urOS bancários e a emprés- não residentes no local elas reuniões, financiamento que se torneia neces-

de pra labore;	 timos; e .	 correrão -à conta ' da Comissão, desde sários em virtude dos .programas da -
c) requisitar passagens e trans- g) quaisquer rendas eventuais, 	 que possam ser comprovadas. •	 Comissão,

portes (rodoviários, fluviais, multi-	 Art. 11. Tôdas as aaantlas à dia- Art. 17. A COmissão- contratar g o Art. 24. O produto ria arrecadam
mos e aéreos) à conta das disponibi- posição da Comissão deverão, obriga- pessoal necessário aos, seus serviços, cão da taxa de que trata a alínea
lidscles da Comissao; - 	 .	 tóriamente, ser depositadas no Ban- fi::ando-lhe o salário. 	 1	 "b" do art. 109 será recolhido, men-,

-d) aprovar os projetos de traba- co do Brasil S. A., em conta aspe- Art. 18, Pica s o Ministro da Agri- salmente, à conta aspe- tal meneio-
lho relativos à execução dos progra- cial, a ser movimentada pelo Presi- cultura autorizado a requisitar dos nada no art. 119, aberta no Bancel
mas da Comissão e expedir os atos dente da Comissão. 	 ,	 6:•gãos da administração pública, de do . Brasil S. A. ,.
ne-essárlos a sua completa execução.	 Parágrafo único. Nas localidades ordem do Presidente da República, os Art. 25. o Ministro da Agricul-

Art. V O Presidente da Comissão onde não houver agências do Banco servidores que se fizerem necessários tura baixará as instruções que julgar
poderá, ainda, em nome do Ministé- do Brasil S. A., será nermitido ope- para funções de ...direção ou . de - natu- necessárias para disciplinar os tra- ç

rio da Agricultura, para efeito de rar com quaisauer estabelecimentos reza técnica ou científica da Comia- balhos da Comissão de Economia do
Isenções de direitos, Impostos, taxas, bancários, dando-se preferência, a são, garantindease a êsses servidores Babam, que disporá de um prazo de
adicionais, emolumentos - c aualsquer outros oficiais. 	 os vencimentos e vantagens do car- 120 dias para promover sua organi-

f soutros ônus fiscais ou tributarlos, ou Art. 12. A aplicação dos recursos go, nas repartições de origem. 	 zação administrativa, indo os quais
para, gozar de abatimentos, facilicia- de que dispuser a Comissão .será fel- Art. 19. Os financiamentos a que deverá dar início ao seu programa .;
des ou , prioridades conferidas aos ta de acôrdo com Plano de Aplicação,•se refere a alínea; "a" do art.: V se- executivo.
serviços da União, requisitar: 	 prévia e anualmente aprovado pelo rão concedidos por prazo não supe- - Art. 26. rate Decreto entrará erri

(1) despachos alfandegários e por- Ministro da Agricultura. 	 rlor a 36 meses e vencerão juros vigor na data de sua publicação, re-
tirados de mercadorias consignadas à Art. 13. Todos os documentos que anuais de 7 %. o	 vogadas as disposições em contrário.-

. , Co nis.são ; 	 ,	 importem era responsabilidade da CO- Art. 20. Os órgãos da administração
h) franquia 'postal telegr"ica e missão, inclusive moviaiento de fim- pública federal com atribuições ati- Brasília, em .. , de adsto de 1961f

ta diotelcgrál ica. nas redes oficiais e dos, serão assinados por um vogal, noites ao babaçu, deverão, no prazo 1409 da Independência e 739 da Roo

nas que estejam obrigadas por qual- além do Presidente.	 de 90 dias, assinar convênios 'com a pública.
. quer forma n, serviço, oficial; e	 Art. 14. A Comissão 4 obrigada a Comissão, de modo a que esta passe	 JANTO OnAratos. 	 - \_

e) licenciamentos, reals-k!— ra-sts, a- aWase duas prestações de contas a centralizar, coordenar ou executar,
:ações do lwa . tra.ara 'gãs, telefone 3 anuais ao Ministério da Agrlaaltura, com exclusividade, as referidas atri- Romero Costa.

Horta.o- lt-0.5, nal reraeticaes nablicas ens as quais serão submetidas, prefa- buições, entregando-se a ima guarda,	 Osoar Pedroso
r-rn1 e nas enmrésas concessionárias mente, it, aprovação do Conselho Cena ta:libam, o acém) dèsses órgãos,. nu-

a&
cie serviço público.	 .	 • sultivo.	 .	 _	 _:11peitada a, 1eg1slação4n vigor.	 Hamilton

.._ ,Prisco Pard, •
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e) que o desenvolvimento acarreta
inevitáveis mudanças da estrutura
ecsnômica e-social da pais, bem re-
quer a atualização constante de as-
pectos de seu aparelho institucional;

f) que cabe ao a./er. mo alta; res-
ponsabilidade como elemento propal-
am e disciplinador do processo de de-
senvolvimento, em coordenação c em
a ação dos setores privados que, deve
estimular e amparar; .

e- Que o deseavalvimen.o é objetivo,
nacional permanente que só poderá e-
alcançado pela continuidade adminis-
trativa, e pela racionalização crescen-
te do esfôrço coletivo, que permitem
a redução constante dre custos soc.ais
desta política;	 -

h) que o planejament e, com a em-
pia colaboração de tade as cla-ses
sociais, é . o único meio que possibili-
tará o país, estabelecer n a compteta
determinação do seu destino, sem sa-
crificar as liberdades clemocratices e
Individuais, decreta:

aia. 1.9 Fica criada eaComissão 'aas
cional de Palnejamente titia terá por
incumbência elaborar um plano plu-
rienal de desenvolvimento econômico
e social do Pais, controlar sua exe-
cução e' sugerir as modificações dita-
das pelo comportamer' - das conjun-
turas nacional e internacional.

Parágrafo único. A Cerrassão Na-
cional de Planejamentc é diretamen-
te subordinada ao Presidente da Re-
pública.

Art. 2.9 A Comissão Naelonal de
Planejamento tem a seguinte estru-
tura:

a) Conselho Deliberativo
.b) Conselho Consultieo
a) Secretaria Técnica
Art. 3.9 O Conselho ' Deliberativo

será presidido pelo Presidente da Re-
pública e integrado pelos Ministros de
/estado, Chefes das Casas Civil e Mili-
tar, Coordenador Geral da Assexa:ela
Técaica da Presidência da República,
Presidentes do Banco Nacional do De-
senvolvimento Económico e do Banco
do Brasil, Diretor Geral do Departa-
mento Administrativo do Serviço Pú-
blico, Diretor Executivo da Superin-
tendência da Moeda do Crédito e
Diretor Técnico da Comissão Nacio-
nal de ilanejamento.

Parágrafo único. As reuniões do
Conselho aaeliberativo serão secreta-
riadas pelo Diretor Técnico da Co-
missão Nacional de Planeiamento.

Art. C° O Conselho Consultivo será
integrado pelo Diretor Técnico, Dire-
tor Adjunto e personalidaaes designa-
das pelo Presidente da República.

Aet. 5.9 A Secretaria, Técnica terá
um Diretor Técnico, uca Diretor Ad-
junto, Técnicos Comissionados e mais
os técnicos e pessoal administrativo
exigidos para a boa execução dos tra-
balhos.

Art. 6.9 O Diretor Técnico ,o Dire-
ta!' Adjunto e os Técnicos Comissio-
nados, serão designados pelo Presiden-
te da República.

Parágrafo 1.9 O Diretor Técnico e
os Técnicos Comissionados serão esco-
lhidos dentre especialistae de alto ni-
vel nos assuntos de interêsse da Co-
missão.

Parágrafo 2.° As funções de Diretor
Adjunto serão exercidas , per Economis-
ta da Assessoria Técnica ia PresiCên-
eia da República.

Art. 2.9 Compete ao Conselho Deli-
berativo:

a) aprovar a política nacional de
desenvolvimento econômico e social;

b) aprovar o plancaplurienal, e suas
revisões. anuais; 	 -

c) deliberar sôbrea outras medidas
sugeridos pela Secretatia Técnica.

et. 8.9 Compete ao Conselho Con-
sultivo:

a) acompanhar os trabalhos de pla-
nejamento;

b) discutir a metodologia e reco-
mendar as modificações cabíveis;

c) opinar sôbre possíveis repercus-
sões econômicas, sociais e políticas,
das medias a serem adotadas.

Parágrafo único. O Conselho Con-
steeivo, sempre que necessário, ouvirá
representantes das Classes Produto-

DECRETO N9 51.150 - DE 5 re
ACOSTO DE 1961

Interdita a pesca nos rios Coxim e
Taguari, no município d3 COXiM, no
Estado de Mato Grotso.

O Presidente da- República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição Fe-
deral, decreta:

Art. 1.9 Fica interditada, nos tér-
rnos do artigo 58 do Código de Pesca,
baixado com o Decreto-'el n.9 794, de
18 de outubro de 1938, pelo prazo de
3 (três) anos, a pesca com quaisquer
aoareLhos, exceto a realizada com ca-
nte° ou linha de mão, nos rios Coxim
e Taquara na área uraana do muni-
cípio de Coxim, no Estado de Mato
Grasso.

Art. 2.0 O presente Ereto entra-
rá em vigor na lata d^ sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 5 de agEate de 1961, 1409
da Independência e 73.9 da República.

JÂNIO QUADROS

Romero Costa,
Oscar Pedroso Horta

DECRETO N.9 51.151 - DE 5 DE
AGOSTO DE a961

Interdita a pesca no local denominado
"Bafa Grande", situado no Rio Pa-
raná, junto et Barra do Rio Samam-
baia, no Estado de Mato Grosso.

O Presidente . da Rei ablica, usando
dai, atribuições que lhe confere o ar-
tigo 87; item I, da Constituição Fe-
deral, derreta:

Art. 1.9 Fica interditada, 'nos têr-
mos do artigo 58 do Código de Pesca.
baixado com o Decreto-lei na 794, de
la de outubro de 1a38, pelo prazo de
3 (três) anos, a pesca, sob quaisquer
dos seus sistemas, no lc^al denomi-
nado "Baía Grande', situado no Rio
Paraná, junto à Barra do Rio Samam-
baia, no Estado de Mn a. Grosso.

Art. 2.9 O preiente . Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições a contrário.

Brasília, 5 de agôsto de 1961, 140.9
da Independência e 73.9 ae República.

JÂNIO QUADROS

.Romero Costa
Oscar Pedroso Horta

DECRETO N.° 51.15? -- DE 5 na
AGOSTO DE 1961

Cria a Comissão Nacional de Pla-
nejamento

O Presidente da República, usando
dos poderes que lhe confere o artigo
87, inciso I, da Constituição, e

Considaaando:
a) que é objetivo fundamental do

Pais melhorar as condições de bem-
estas do povo brasileiro, o que depen-
de de um esfôrço de desenvolvimento
tia economia nacional;

b) que êsse desenvolvimento deve
per orientado no sentido de urna efe-
ti ea ocupação do vasto território bra-
sileiro e do crescimento equilibrado
das distintas regiões que o consti-
tuem;

c) que o incremento rápido da ren-
da "per capita" brasileira não pode
ficar entregue ao automatismo do
mercado, pois as suas Condições es-
truturais e o comportamento vegeta-
tivo da economia nacional não asse-
guram o crescimento mínimo compa-
tível com as necessidades do País;

d) que as técnicas ae programa-
ção foram criadas e aprimoradas co-
mo instrumento para atingir o ritmo
do desenvolvimento mais rápido cora-
pativel com os recursos disponíveis;

ras, dos Trabalhadores e de c:vtres
entidades cuja audiência seja atil tua
trabalhos do planejamento.

Art. 9.9 Compete à. Secretaria Téc-
nica:

a) preparar, nos seis meses que se
seguirem à sua Instalação, o Primei: o
Plano Ouinquenal de Desci-alva:nen-
to Econômica e Social;

b) acomparmar e controlar a cav..
cuçáo do Plano, e propor aperfeiçoe.-
mento e medidas complementares, gae
se fizerem necersárlas;

c) apresentar relatório anual dos re-
sultados obtidas, e sugerir as motillz-
cações reclamadas pelas conjunturas
nacional e internacional;

d) colaborar com o Departamento
Administrativo d ) Serviço Público na
preparação da Proposta Oeçainentá: ia
da União, com o fim de conforma-1a
estritamente à política a?. desenvole 1-
mento econômico e social consubstan-
ciado, no Plano Quinquenal;

e) prover os serviços de secretar:a
para os trabalhos e reuniões dos Con-
selhos Deliberativo e Consultivo;

f) colaborar com a Assessoria Téc-
nica da Presidência da República.

Parágrafo único. Cabera. aos Orgãos
da Administração Federal, autarquias
e sociededes de economia mista pre-
parar os programas correspondentes
aos. setores ou áreas de suas respec-
tivas competências, dentro das normas
e diretrizes estabelecidas pela Secre-
taria Técnica.

Art, 10. Compete ao Diretor Téc-
nico:

a) Encaminhar ao Conselho Delibe-
rativo o projeto do plano de desen-
volvimento econômico e social;

h) propor ao Presidente da Repú-
blica meclidaa necessária ao rápido
e equilibrado desenvolvimento do País;

c) levar, aos Ministros interessados,
ou diretamente ao Presidente da Re-
pública, suas observações sôbre as me-
didas adotadas Ou propostas por Co-
missões ou Orgãos Federais e que Pos-
sam comprometer o sucesso do Plano
Quinquenal;

d) supezintender os trabalhos da
Secretaria Técnica;

e) sugerir a metodologia a ser ado-
tada para a preparação de Plano
Quinquenal;

f) constituir grupos de trabalho
para o exame e estudoe de problemas
especficos;

g) sugerir ao Presidente da Repú-
blica atribuição de estudos e levanta-
mentos; de interêsse do Plano, a outros
Órgãos da Administração Pública, po-
dendo contratar tais serviços, se ne-
cessário, corri entidades privadas de
reconhecida idoneidade técnica;

h) contratar e demitir pessoal téc-
nico e administrativo para trabalhos
específicos do Plano;

1) prcepover as providências cabí-
veis para a requisição de servidores
pablicos e de entidades nutarquicas;

5) fixar a retribuição por servieoa
técnicos e administreV ees prestados
aos órgãe.: da Comissão;

k) autorizar as despesas previstas
no orçamento da Comissão;

1) participar* ou fazer representar
em Comissões ou Grupos de Trabalho
criados na esfera do Govaeno Federal,
que tenham por objeto o estudo de
medidas que afetam, dire' a ou indire-
tamente, o desenvolvimento econômi-
co e social do Pais;

m) aceitar e promover, Colabora-
ção de Instituicões privades de pes-
quisas técnico-cientificas . de interts-
se para os trabalhos a cargo da Co-
missão;

n) secretariar as reuniões do Con-
selho Deliberativo;

o) encaminhar ao Presidente da
República, no prazo de- trinta dias a
contar da data de publicação do pre-
sente decreto, o projeto ao Regimento
Interno da Comissão Nacional do pla-
nejamento.

Parágrafo único. A distribuicao de
tarefes de estudos, levantamentos e
programaçãa, entre os vários órgãos
da AdminaAerarin Federal será apro-
vada"- por Decreto do Presidente da
República.

Art. 11. Compete a- Diretor 1 .1-
junto:

a) acompanhar os trabalhos da
cretaria Técnica, opin ' sôbre é 3 ;

b) encaminhar ao Presidente, j 1-
tamente com o Diretor Vente°, o 1 a-
no Quinquenal preparado pela 3-
cretaria Técnica;

c) substituir o Diretor Tacnico
seas impedimentos. •

Art. 12. A Secretaria, Técnico r -o-
moverá entendimentos com os órgaa;
de planejamento regional, visando at
e-aeito entrosamento dos programa
de desenvolvimento regional e nac.o-
n 1.

Parágrafo único. Em caso de d'l-
cordáncia básica, o Diretor Técnico
e o dirigente do organismo region:
interessado stibmeterão o problema
apreciação do Conselho Deliberata o.

Art. 13. O Plano Quinquenal dis-
criminará os investimertos e especi 1-
caril as medidas de ordem instit •-
c.mal, necessárias acamais rápido d -
senvolvimento econômico e social ao
País.

Parágrafo 'Único. Na formulação do
plano serf...o reexaminados. e ajt'Sta-
dos os programas especifibos de Or-
gaos Federais, e entidades autarco-t-
em, de modo a -torná-los compative's
com as diretrizes e os objetivos elo
planejamento traçadas pelo Conselao
Deliberativo.	 •

Art. 14. Os órgãos da Adianistraçã
Federal, autarquias, sociedades est: -
tais ou de economia mista, comunica-
rão imediatamente à: Secretarfa Téc-
nica da Comissão Nacional de Pla-
nejamento seus programas de livce-
timento ou de reformas institucion 's
em execução, em elaboração ou já
prontos, bem como relação de Con 's-
s5es e Grupos de Trabalho, em st is
respectivas jurisdiç5es, que tenham a
seu cargo o exafne de a.seuntos liga-
dos direta ou indiretamente ao de-
senvolvimento econômico e Social do
País.	 -

.Art. 15. Os 'estudos e levantameros
solicitados, e bem assim as requisic-es
de pessoal, aos órgãos da Administ. a-
ção Federal, autarquias, sociedades t e-
tateia ou de economia mista, para a
Comissão Nacional de Planejament
deverão ser atendidos -com abscluta
prioridade.

Parágrafo único. As exceções g asse
respeito s6 poderão ser admitidas por
decisão do Presidente da República.

Art. 16. O Secretário Geral do Con-
celho do Desenvolvimento porá à
posição dos órgãos da Comissão Na-
cional de Planejamento as ins aala-
ções e o pessoal administrativo e téc-
nico de que dispuser. 	 -

Art. 17: Os serviços da Coma- ao
Nacional de Planejamento serão ins-
talados nos localidades raras indlcades
pal'a o èxito dos encargos que lhe taao
cometidos.	 „1,

'Art. 13. \tste Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
acigadas as disposições em contré lo.

Brasília (DF), 5 de agbsto de 1-81,
140.° da Independência e 73.9 da Est"
rrODlica.	 .--

''Jhrzo QUADROS

• Oscar Pedroso Horta
Sylvio Heck
Odylio Dengh,
21/onso Arinos de Mello Franco )'
Hamilton Prisco Pars4s0
Clóvis Pestana .•
Homero Costa
Brigido Tinoco

' Castro Neves bk, ,

, 'Gabriel Grun Mos')
• Cattete Pinheiro 4.,
Octavio Augusto Dias Carneiro,
Jodo Agripinf

410.•



DIÁRIO OFIC)AL (Sn'áo 1 - Parte i)
	

AgOsto de 1"951

AF'-200 - Adminietraiivo, criado pele
Lei n9 2.369, <-de 9 de dez bro de
1934;	 !I

13) Mari a Rutla Mi-anda, iocupanee
do car,eó de Êsereveete-decitilógeato,
rd 7e1 7; do Grupo Ocupacionde AF-200
- Administrativo do delutdrol de Pes-,
soai -- Parte Permanente do Ministé-
rio da Justiça é Negócios 'I teriores,
pare exercer o ',., cargo de Oficial de
Adielnistraeão, elasse IB, nivel 14. do

LE,Larclo 1,1ns, ocia•ante dee -cargo	 Grepo Ocueacicia3.1 AP-e00 --i- Admi-*

,	 7116 Sábado 5
-	 - -

PRESIDÊNCIA
DA

It E P ÚB I, I C A

CONSÉLHO NACIONAL
DE. ECONOMIA

DPORETOSDDEE 15961r AGOSTO

O Presidente da República, -resolve
C ,!CEDER EXONERni o:

Tenio em vista o que consta Cio
peocase 11.9 ' '713, de ti de julbo cia
1551, do Censelhoe Nacional de Eco-
n- ml,	 •
22 t a • erdo com o" art. 75, item 1, da

Le na 1.711, de 28 de outubro de

,	 Mçeo, asa) B. silvei 14, . do Grupo
or upacionai AP-200 - Administrativo

DE 1961

	

	 o mentia do, Ministério da Justiça e
de Quadro de Pessoal - Parte Pelee1CRETOS DE 5 "aE AGOSTO

	

	
r-

Negócios \Interiores, para , exercer o
O Presidente da Rep lblicaete.solve ergo d e Oficial de • Administrado,

casse C, nivel 16, do Grupo Ocupa-
Rene:rem••	

clenal AF-200 - Administrativo, cria-
e do pela Lei ei9 2.369, de 9 de dezembro

Teiclo em Vista o que const a do de 1354;
•eo tve 5.'793, de 3951 do Depar-	 7)- Rita Moreira Camargo, ocupante

1 ene i tc de Admintstreçâo do Minis- do caego de Oficial de Administração,
1 rio da Justeee e .Negecioe Interiores, classe 13, nivel 14, do Grupo Ocupa-
e e eme° da	 eleofeeme cionel AP-230 - Administrativo do

P1: - .PP () Pear& de eceedo com o Quwird de 'Pe"eal	 Falte Fut"-
ar . 19, 79 , da Let st? 1.711, de 2? nents do Ministerio da Justiça .e Nee
de ou!ubro 4_1932: 	 eócies Interiores, para exercer o carro

Cfleial de Administrado, classe 13,
a) de cargos de.clesse A, silvei 12, nivel 14, do Grupo Ocupacional AP-900

da melro,. de Oficial de Admiiaistra- - Administrativo, criado pela Lei n•
0,0 do Grupo Ocupacional AF-200 - 2.369, de 9 de dezembro de 1954;

8) Frida Passy, ocupante 'do cargo
de-Oficial de Administração, classe A,

11- Aluizlo Villanova; 	 _revel 12. do Grupo Ocupecional AF-
2) Arnaldo 'Bra ndeo; • 	 "00 - Administrativo do Quadro de
3) Clea de Weck;	 Pessorl - Parte Permanente do MI-
4) Ousaódio Tescano Filho;	 nisténo da Justiça é „Negócios -lote-
5 1 Ely Wquelra Pentagna; •	 dores, para exercer o cargo de Oficial
6 1 José Mare.os	 Silva:	 de Administrado, classe B. nivel 14,
7) Marcilio Augusto Maleonaclo. 	 do Grupo Ocupacional AF-"Oe - Ai-

ministrativo, criado pela Lei -si e 2.369,
T'OMEAR:	 de 9 de dezembro de 1954;

F ,tra o Quadro da Secretaria, do Mi- te) Dulce de Almeida Miranda Coe-
ais	 Público ederal, de acôrdo ihe ocupante do cargo de - Oficiei de

• com o art. 12, item da Lei tol- Administração, classe.. A, nivel 12, do
mero 1.111, de 28 de outubro de 1952, Grupe . Ocupacion al AF-200 - Admi-
comejnado com o 1'1 9 do arteee9 da nietrativo do Quadro de Pessoal -
Lei n9 2.3%, de 9 de dezentbro Parte Permanente do Ministério da
1954: Justiça e Negócios Interiores, paia
1) Carbs,, Rodrigues Velga,-Ocupan- exercer o cargo de Oficial de Afine-

te do cargo de Oficial de Administra- restrado, classe . B. nivel 14, do Grupo
çeo, desse B, silvei 14, do Grupo Ocupacional AP-200'- Administrativo,
Ocupacional AF-200 - Administrativo criado pela Lei n 9 2.369, de 9_ de de-
do Quadro de Pessoal - parte per- zernbro be 1954; '
nanente do Ministério da Jisatiça e 10) Gizelia Camélia Teleky, ocudan-
Negeams Interiores, para' exercer o te do cargo de Oficial de Administra-
cargo de Oficial de AdrninIstraço, ção, classe A. nivel 12, do Grupo
casse C, silvei 46, do - Grupo Ocupa- Ocupacional AP-200 - Administrativo
cional AF-200 Administrativo; cria- do Quadro de Pessoal -,Parte Per-
do pela Lei rie 2.369, de -111 de dezera- manente do Ministério da Justiça e

bro CO 1934;	 Negócios .3:Interiores, para exercer o

A leello Carvalho, do cargo de Eco-
e) 17-A, interino, do

ro do Pessoal Permanente.
-	 do C•rupce Ocupacional AP-400 - Ade

;NOMEAR:	 1n1.-,tratko do Quadra de Pessoal --e
i le erte Permanente do Ministério da

l'arc o Quadro do Pess Nal Permanente I Jasteça e Negócios Interiores, para
Ndo Conselho acional, de Econo7ruct,

a p,-5rdo emet o art. 12, item 11 da
1,P n.9 1.711, de 28 de outubro de

2,

d	 ecnico do Planejei:imito, Padrão* 5), Leny Gemere,' Seixos,. ocupante Ms. ra.tIvo, criado pela Lei n9 p,36?, de
L da Secretaria de Agrieulture do do cargo de Oficial de Administração, 9 te dezembro de 1950e
E e:e -de Mines' Gerces, para exercer classe B, nível .14, do Grupo Ocirdecio-
o c deo de , Econornie ta, nível 17-ee na! Ae-200 - Administrativo do Qua- 14) Maria Iztt Martins Bensimon,
:"CSI!	 do cr!nuadrmilento dos cor- abo de ?cá...soai - Parte Permanente ec ipa-nte cio careo de	 crevelnee-drie-

arrovedo pelo Decreto elo e.linisterio da Justiça e Negócios til grafo, nível 7, do Crupo Oteupacto-
19.17.), de 1.9 de novembro de Irteriores, pra exercer o eargo de ria. AF-200	 Adminetrativo do Que-

196C .	
Oficial de Admmistraçã,o, classe C, dr? de Pessoal a- Perle Permanente
ravet 16, do drueo Ocupacional AF-200 ,do Ministério de Juslaa e Negócio):

-	 Adreamstratism, criado jiela • Lei 'Interiores, ciasee113, Meei 14. dg Grupo

de ó de de-
ÇA E NECG5CIOS	 zembro de 1954; e

INTERIORES

1'1 1.1.: '‘TP .II.TO I". A JUSTI- re? 2.359, de 9 de, dezembro e 1954; Ce unacional AP-ri) - Administrativo.

6) Maryo de 011eial de Aeministra
Martins de Blasioeocupan-

meado pela tei.ne 2.e69,
-toda carg• 151 Antônia Dalva Pereira de At-

Ade- nistrativo, que ocepain nterina.-
meti e.;

m dda, ocupante l eio cargo de iEscritu•
re rio, classe 13,enível 10, dd Grupo
Oeupacional AF-2e0 -- Administrativo
do Quadro de pessoa' - Parte Per-
rn mente do Mititsténo da Jetstiea e
N • góelos • enterioees, nara eXercer o
ce;•go de Oficial de Administração,

cl	 AP-20e ---dmanstrati o, ctea-jee
Cesse B, nivel 14, do Grupo Ocupa-

do pela Lei n9 2F59, de 9 dei dezem-.
br de 1954:	 • ,

:8) José Mande da silva, ocupante.
3rino, do carga de Oficial de Adbil-

nitrado„ classe .A. nível 12, do Gru-
po Ocupacional AP-213 - .251tnini s

-trrtivo do °esfatie) Secret ria do
exe r-

nistra-
Grupo

trative,
'coado pela Lei n9 2..389, de 9 de de-'
ze nbro de 1954; 1
' 171 Asse (uimarães, ocupante do
ca -go- de Oficiale de Administração.
cles.se A. nível 12, do Grupo poupa-
ele nal AF-230 --, Administrativo do
Quedro de Pessoal -e- Parte perma-
neete do Ministerio dr Justiçai e Ne-
reae oe Interiores, para .3xercer Q cerze
cie Oficial de Atiminist-ação, classe 13,
nts 14.-do Grine Ocuracional AF-200
- kdministrativo; °lerdo pela ,Lei no
2.e59, 'de 9 de dezembro de 1954; .

13) Maria Amelia Meira èrtrneiro
da Silva para exercer o cago de Ofi-
cial de Administreção. classe A, silvei
12, do Grupo Ocupacional AF-2e0 -
Adinintstrativo, criado pela Leu 119- ..
2-ere, de 9 de dezembro de 1954;

11)) - Antônla Ventura da i Silva;
ocupante do cargo de Escrithrária.
cla.ve B. nivel 16; do Grupo Ocupa-
cionel AF-2e0 -1 Administrativo do
Que -iro de Pessoal - Parte Perma-
nente do Ministério da Justiça Ie lee-
gÓcios Interiores, rara exercer a carro
de Oficial de Administração, i•claese
A, , rfvel 12, do pruno Ocupacionae
AP-30e -- Adm i nistrativo. criado pele
Lei lie 2.369. de ''9 de d eeeernbro de
1954;

2) Ca rmelita da Costa Vai, cargo de Oficial de Administração,i
ocupante do cargo de Oficial de Adrni- clasee B, silvei 12, do Grupo Ocupa-
nistração, classe B, nivel 14, do Grupo cional•AF-200 -- Administrativo, cria-
Ocupaca nal AF-e00 - Administrativo do pela Lei n 9 2.369, de 9 de' dezeramo

de 1954;
II I Jacó Pagliosa, ocupante do cargo

de Escreventeedactifiegrafoa nível 7,
do Grupo Ocupacional AF-2p - Acl-
min strativo do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da
Justiça e Negócios Interiopes, pata
exacer o cargo de Cnicial de Admi-
nistração, classe B, nível 14, do Grupo
Ocupacional AF-200 -- Adininistrati-
vo, -criado pala, Lei 119 2.3691 de 9 oe
de-sembro de 1954;	 '	 , I	 •

12) Brasiline Bastes, ocuPante do
Ca - go . de Oficial de Administraçao,
clrase A. silvei 2, do Grupe Ocupa-i__
rectal AP-203 Ad ninisttativo do
Quedro de Ped oal - Parte Perma-
nente do MinIseerio da Justiça e Ne-
gócass Interieres, para exerc
ed de Oficial de Administra
B nível 14, do. Gru e0 Oe

do Quadro de Pessoal Permanente do
Minis:frio da eentiça e Negócios Ide
terieres, para exercer o cargo de
Oficial Adin:nisteação, classe C,
nível 16, do Grupo Ocupacienal
AF• 200 - Administrativo, criado pela
Lei n9 2.369, 'de 9 de dezembro de
1955;

3) - Lygia Az evedo Nogueira,
ocup leite do cargo de Oficial de Admi-
nisteaçã elo, asse-C, nível 16, do Grupo
Ocupacional AF-200 - Adminestrativo
do Qiiedro de Pessoal Permanente do
Minieterto da Justiça e Negócios In-
ter-ores, para exercer o cargo de
Of. elal de AtirAin;stração, ceasse C,
nieel 16, do_ Grupo ' Ocupacional
AF-290 Admin strstivo, criado pela
Le ri9 2.389, de 9 de dezembro de
1914;

4) Isabel do Carmo 'Speranza
Siar elu, ocupante do cargo de Oficial
de administração, eleese B, silvei 14,

eeercer o cargo de Melai de  A _lus-
tração, classe C, nível 16, do Grupo
Ocupacionel AF-200 - Administrativo,
criado pela Lel ia° 2.353, de 9 do de-
tembro de 1954;

eiLlistério Público Federal, par
cee o cargo de Oficial de Adua
çe o, classe B, t erei 14, cio
Oenpacional AF-200 - Adnain

r o car-
o, classe
pacional

201 Lia Bastos de Roure ocupante
do cargo de Oficial de Adrninistraçao,
classe A, silvei 12. do Grupo Ocupacio-
nal AP-200 - Administrativo do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
do- Ministério "da Justiça e Negócios
Interiores, para exercer o cargo de
Oficial de Administração, classe A;
Miei 12, do Grupo Ocupacional AF-200
- Administrativo, criado pela Lei nu-
mero 2.369, de 9 dg dezembro de 1954;

21) Paulo Gomes Alvarez, ocupante
de cargo de Dactilegáfo, classe B, ri:-
ve 9, do Grupo Ocupacional AP-500
- Secretariado do Quadro de Pessoal
-- Parte Permanente do Ministério da
Justiee' e Negócios Interiores, pane
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nietraeao, classe A, nível 12. do Grupo
Ocupacional AF-2l0 - - Admiutstrative,
caldo pela Lei .119 2.369, de 9 de de-
zembro de 1954;

22) Maria Leonor de Carvalho Dtl-

tra, ocepante do caro de Escriturá-
rio, classe 13, nivel 10, do Grupo
Ocupacional AF-203 - Administratiro
do Q !adro de Pessoal Parte Per-
manente do Mnietério da Justiça e
Ne-ócios Interiores, para exercer o
carro de Oficial de. Administrecão,
classe A, silvei 12, elo Grupo Ocupacio-
nal, .A F-200 - A cl rni nistra tivo, eri a eo
pe:a Lei n9 2,339, de 9 de dezembro
de 1914;

1- 3) Arnaldo Brandão, ocupante, in-
terino, do cargo de Oficial de ainn-
niztração, classe A. nivel 12, do Grupo
Oceparional AP-2e0 - Adnainiterativo
do Quadro da Secreteriaedo Ministério
Peielico Federal, para etercer o cerce,
de Oficial de Administração, classe A,
uivei 12, do Grupo Ocupacional AF-2110
- Administrativo, criada pela Lei n•
2,e89, de 9 de dezembro de 1954;

24) Maria &elle de Miranda Santa
Rem, ocupante do cargo de Oficial de
Ad-ninistraeão, clanse B, nível 14, do
Gramo Ocupacional AF-20e - Admi-
nistrativo do Quadro de Pessoal -
Pa-te Permanente do Ministério da
Ju.tiça e •Negócios Interiores, para
ex ',mar o cargo de Oficial de Adenta
nietraçeo, cia.sse A. nivel 12, do Cleupo
Ocupacional AP-290 - Admixdsteativo,
crido pela Iel 219 2.369, de 9 de de-
zeiebro de 19:54;

25) Almir Alves Paria, ocupante do
cern de Motorista, classe A, nível 8,
do Grupo Ocupacional CT-400 - Rb-
doi diria do Quadro de Pessoal -.Parte
• menente do Ministérie .da Justiça
e Negócios Interiores, para exercer o
cai ne de Oficial . de Administrareo,
classe -A, silvei 12, dei Grupo Ocupacio-
nal AF-200 - Administrativo, cteade
pea • Lei 19 2.369, de 9 de dezembro
de 1954;
ze 26) Sérgio Roberto ()decaio Etzber-
ger Barbêdo, ocupante do cargo de
Eserevente- dactilógrafo, nível 7, do
Grupo Ocupacional AF-200 - Admi-
nistrativo do Quadro de Pessoel -
Parte. Permanente do Ministério da
Jusaça e Negócios Interiores, para
exercer o cargo de Oficial de Admi-
nistração, classe A, nível ' 12, do Grupo
Ocupacional, AP-e00 - Administrativo,
criado pela 'Lei ne 2.369, de 9 de de-
zernbro de 1954;

271 Isabel Lago Coellso, ocupante
do cargo de Escriturário, classe B,
uivei 10, do Grupo Ocupacional AF-230
- Administrativo do Quadro cie Pes-
soal - Parte Permanente do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores,
Para exercer o cargo de Oficial da
Administrac,ão, classe A. nível 12. do
Gruno Ocupacional AF-200 - Admi-
nistrativo, criado pela Lei ne 2369, de
9 ele dezembro de 1954;

28) Geraldo Luiz Alves, ocupante do
cárgo de Poreeirce nivel 9,' do Grupo
ocurnicional GL-100 -- Serviços de
Portaria do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente do Ministério da Jus-
tiça e Negócios Interiores, para exer-
cer o cargo de Oficial de Administra-
cão, classe A. nivel 12. do Grupo
Ocupacional AF-200 - Administrativo,
criado pela Lei n9 2.369. de 9 de de-
zembro de 1954:



ApOsENTAR:

No Quadro II!	 rarre Permanente
— do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de ccórdo cora o artigo176 item. III, combinado com o
artigo 178, itera lII, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de Outubro de 1952,
Jackson Rodrigues de Souza no car-

go de Operador Postal B — nível 8.
José de Souza Torreão no cargo de

Guarda-Fios A, nível 10.

CONcEDER APOSENTADORIA

No Quadro III — Parte Permanente.
— do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de acãrdo com o artigo 23
da Lei n.9 1.229, de 13 de novembro
de 1950,

A Waldemiro Domingues Vaz no
cargo de Postalieta C, nível 16.

No Quadro III — Parte Permanente
— do Ministério da Viação e Obras
Públicah,'cle ccôrclo com o artigo
176, item II, combinado com o ar-
tigo 184, item II, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952,

A AdalbertO Vieira de Azevedo -no
(sargo de Postalista C, nível- 16.
•A Dulce Fernandes Tavelra no car-

go de Oficial de Administração C,
nível 16:

A Jacques de Mello no cargo de
Postalista C, nível 16. ,

A José Adaucto da SÉva no cargo
de Contador B, nível 18.

A Rosai Pah:cera de Carvalho no
taxa° de os.;,a1i4p, C, nível 16.

x EXONERAR, A PEDIDO:

Tendo em vista o que consta cio
processo n.9 22.528, de 1961, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério 'da Viação e Obras Pública;,

No Quadro III — Parte Permanente
—do Ministério da Viação e Obras
Públicas, de aCôrrdo com o artir,
75, Item I, da Lei n•9 1.-711, de 28
de outubro de 1952,

Do cargo de Servente, nível- 5, Alei-
nio Paes de Camargo.

DiZarnR, A BEM DO SERVIÇO rdinaco:

Tendo em visia o que consta 'cio
processo n•9 . 27.082, de 1960, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas,

De acôrdo com os artigos 207, itera
VIII, e 209 da -Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952,

Raimundo Nonato Dias do cargo .da
classe A, nível 10, da série de clas:es
de Carteiro, do Quadro II/ — Peite
Permanente — do Ministério da Via-
ção e Obres Públicas.

MINISTÉRIO -

DA EDUCAÇÃO
:E CULTURA

_...)ECRETOS DE 5 DE AGOSTO
DE 1561

Presidente da República reselve

CoNaerea ExoermaçÃo

Tendo em vista o que comia. do
Processo n9 24.968, de 1961, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Cultura. -

a Alcides Abreu, matricula núme-
ro 1.076.997, do cargo de Professor
Catedrático de Economia Política, da
Faculdade de Direito, da. Uiversida-
de de Santa Catarina, do Ministério
da Educação e Cultura, que muna
interinamente.

NOMEAR,

De acôrdo com o art. 12, item IV,
alínea c, da, Lei. 70 1.711, de 28 cle
outubro de 1952, combinado com o
art. 40 do Dectreto n0 ,50.284, de 21
de fevereiro de 1962,

Dulcinéa Alvarenga para exercer,
interinamente, o cargo de Inspetor
ie Ensino 16 (Código EC-401-16) do
auadro de Peetoal — Parte Perma-
nente, do Ministério de Educação e
Cultura, vago cai virtude da execução
da Lei 9n 3.780, de 12 de julho de
1900.

MINISTÉRIO DO TRABA-
LHO E PREVIDÊNCIA.

SOCIAL

DECRETOS DE 5 DE AGOSTO
DE 1691,

0 Presidente da República resolve:

Exowceen, A prDiDc
	

)
f

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 MTPS — 159.341-61,

Nó Ill'inistério do Trabalho e Previ-
dência Social, de acôrdo com o a?-
tigo 75, item I, da Lei 119 1,711, de
28 de outubro de 1952,

Do cargo -de Escritura:1o.Código
AP-202-8-A, que ecupa interinamente,
Mza Gracinda de Preiteei Rodrieues.

---

99) Ana, Maria Joeé )dinueda,
toupante • do cari o de Escriturárie,
'lasse B, nível 10, do Grupo Ocupacio-
nal .AP-200 — Administrativo do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, para exercer o cargo de
Oficial de Administração, classe A,
nível 12, do Grupo Ocupacionse, Arem)
— Administrativo, criado pela Lei nú-
mero 2.369, de 9 de dezembro de 1954;

30) Isolette Ferreira da Costa,
ocupante do cadeo de Escriturário,
classe B, uivei 1, do Grupo Ocupa-
cional AP-200 — Administrativo do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente do lefinistélio da Justiça e Ne-
gócios Interiores, paar exercer o cargo
de Oficial de Administração, classe
A, nivel 12, do Grupo Ocupacional
AF-200 Adminstrativo, criado pela
Lei n9 9.369, de 9 de dezembro de
1954;

31) larilg,fort Wallim, ocupante do
cargo de Escrevente-dactilógrafo, ni-
vel 7, do Grupo Ocupacional AF-200

Administrativo do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente do Ministé-
rio dá Justiça e Negócios Interiores,
para exercer o cargo de Oficial -de
Administração, claase A, nível 12, do
Grupo Ocupacional AP'-20 — Admi-
nistrativo, criado pela Lei n9 2.369, de
9 de dezembro do 1954;

82) Alberto da Costa Marques,
ocupante do ca-go de Escriturário,
classe B, uivei 10, do Grupo Ocupacio-
nal AF-200 Aerninistradivo do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, para exercer o cargo neOficial de Administração, classe A,
turvei 12, do Grupo Ocupacional AF-20()
— Administrativo, criado pela Lei nu-
mero 2.369, de 9 de dezembro de 1954.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS
DECRETOS DE 5 DE AGOSTO

DE, 1961

O Presidente ea Rex/line-e /~1...

Tendo em vista e qt2* consta do
Processo n9 SITIO — 106.02-61,

Do cargo de Mensageiro, Código
GL-305-1, Luiz .Augusto Paiva da
Silva.

Tendo em vista o que consta do Pro.

cesto n9 MTPS — 157.400-61,
Do cargo de Arquivista. Código ...

Fe3-303-7-A, que ocupa intennair.eete,
Vera Lúcia Tuins.

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

r DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— MENSAGEM:

PR 1a.480-61 .-- Ne ase, ae eae agosto de 1961, Restitui ao SENAI
FEDERAL autógrafos após haver promulgado o prae
de Leia mantido pelo Congresso' Necional, que cone( 14
anistia ia instituições caritativas quanto ao recolhi= a
,to de contribuições atrasadas aos Institutos de Pre 1.
dência. (Ase, Lei n9 3.933, de 4-8-61 — D. Q. 4 d4
ageato de 1961). .(Retia. ao B. P., em 4-8-61).

• GABINETE MILITAR
— Exposição de Motivos:

Sãbado p
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P.Ft 23,813-61. — N9 42 de t as agosto de 1961. Submete os nomes dos
candidatos indicados para Constitutrem a Comissão p. ra
o exame dos terrenos do Campo de Marte. "Aprovo. 4
4e agosto de 1961". (Arquivado em

• N. 	 Brasília, 4 de aeósto de 1961
Do Chefe do Gabinete Militar

• Ao Exceientissimo Senhor Presidente da Repúbli_a.
Assunto: 't'errenos do Campo ele Marte — Comias eo.
1, Em obediência à determinação baixada em Me-

morando n9 OPeGM-234, de 7-7-61
'
 referente à instli 'li-

ção de uma comissão para o exame do terrenos do Ca ri-
'po de Marte e as sugestões convenientes à sua soluto,
submeto à aprovação de Vossa Excelência. os nomes -doe
canidatas Indicados para constituírem a referida Co-
miuá();

Presidente: ADECEMAR PERELTSA SALGADO, Enge-
nheiro do Ministério da Fazenda;

Membros: Major-Brigadeiro-do-Ar NELSON FREI-e
RE LAVENERE WANDERLEY,. representante do Minis-
tério da Aerenáutica;

— Dr. FABIO BONEFACIO OLINDA DE ANDRA-
DE, representante do Ministério eia Justiça e Negocio..
Interiores;	 -

•—• Cormiel-Aviador Extra GILBERTO DE AQUISIO,
representante da Diretoria de Aeronautica Civil;

— Bacharel ODILON BUENO, Procurador — Cleefe
do Departamento Jundico, como representante do Go-
verno do Estado de São Paulo;

Dr. J. B. VIANA DE MORAES, representante de,
Prefeatura Municipal de São Paulo;

Vereaaor VALtRIO GIULI, representante da Cá--
mera MilniCipal cie, São Paulo.

f. A Coreissa,o vossa Excelência concedeu o praz
de trinta i30, dias para sua lnstaiaçáo.

3. Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex-
celência .os n.eus protestos de profundo respeito. —
Gen. Bda. Pedro Geraldo de Almeida, Chefe do Gale-
ne,".e

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTIMIORES

•— Exposição de Motivos:
PR, 28.7a6-61 N° 530-B, de 31 de julho de 1961. Em que o procurado.-

Geral da República propõe a nomeação de candidato
habilitacor no concurso- de titulos realizados para o pra -
cimento • dos cargos de oficiai de procuradoria- do Qua-
dro da Secretaria do Ministério Público Federal e sub-
mete projetes de decretos necessárioe à concretizeção
da medida. "Fut:alue-se. 4-8-61". (Ass. decreto —
D. O. de .5-e-61). (Rest. ao M.J.N.I. em 7-8-61).

N9 530-B — Em 31 de julho de 1961
.Excelentesineo Senhor Presidente- 'da República
O Procurador Geral cia Republica propoe a nomea-

ção de candidatos intentados no concurso de titulos rea
lixado para l) provimento dos' cargos de Oficial de Pre-
curadoria da Quadro da Secretaria do Ministério Públi-
co Federal, de conformidade com o disposto na' Lei rul-
more 2.369, de 9 de dezembro de, 1954.

2. Justificando a medida esclarece ser_ deficiente
• o número de funcionários da Procuradoln Gerai, o que

torn:Adrift.icilva manutenção dos trabalhos afetos à nieSMA.
3. Dispde o 1 9 do art. 89 da mencionada Lei;

1° O previmento dos cargos das diversas classes da
• parreira de Oficial de Procuradoria, criada por esta lei,
• terá feito mediante classificação em concurso de títulos

a ser realizar:to, no prazo de 60 (sessenta) dias".
4. A calieira ci,e Oficial de Procuradoria, de acteda

som a Lei, foi esea]cr.adada :e•guinte maneira:
4 — 0.11cial de Procuradoria o
4 — Oficial de Procuradoria N
b — Oficial ele Procuradoria
• — Oficial de Procuradoria L-
7 — Oficial de procuradoria le
7 — Oficial de Procuradoria J

(
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-5. Os cargos da casse e J" se encontram providos,
em ceráter interino, o que corroborou, ainda, a necessi-
crede de reaeização do concurso, o que foi feito, após •

sido censtituela a banca examinadora e mediante
autorização cle Exc,ecritiesimo Senhor Presidente da Re-
pública.

6 Face à Lei 2.780, de 12 de julho de 1960, os car- •
gos de 'Oficiai de , Procuradoria foram assim classill-
et los.
6 - Oficial de Aeministração - classe C - nível 16

11- - Oficia! de Aoministraçãe - classe E - nível 14
15 - Oficial de Aeministraçáo - classe A --- nível 12

7. Cabe salientar que as nomeações indicadas são
erqbadradees na exc usão constante do art. 3 9 do Decre-
to 50.285, de 21 de fevereiro de 1961, verbis:

'Art. 3e Exclui-se da proibição do presente Decreto
o provimento dos ca:ges em comisseo, e o. decorrente de
regular concurso piailico de provas ou de provas e ti-
tulas".

8. Assim, tenho a honra de sebmeter o assunto ft
elevada eonelderaçãe de Vossa Excelência, juntando pro-
•jetos de decretos nezessários à concretização da medida.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
ceiência protestos de profundo respeito, - Oscar pe-
d *os° Horta, Minisaa da Justiça e Negócios Interiores.

- EUNISTERIO DA EDUCAÇAO E CULTURA.

Exposições de 21curos:

PR 23 . 771-61 - N9 881, de 21 de Pilho de 1961. Submete processo em
que a Universidade do Brasil apresenta a lista triplice,
aleita pela Cengregaeáo da Faculdade Nacional de Ciên-
c'..i,s Económicaeo destinada à escolha do professor que
deverá exercer, por três anos, o carga de Diretor da re-
feitio. Faculdade, ficando a citada lista assim consta.
telda • 19 esciutinio; DJACM LLV1A MENEZES, Profes-
sor Catediatice de Finanças adas Empresas Técnica Co-
merciai -e- le votos; 29 escrutínio; JESSE DE SOUZA
1V_ONTELLO Professor Catedrático de Analise Matemáti-
ca - Matemática Atuarial, 12 votos; 30 escrutínio: IS-
at. AR DIAS DA SILVA, professor Catedrático de Cora.
taaaidade Gera/ - Estrutura e Análise de Balanços, 13
vetos "Nomear o 1 9 da lista, professor DJACIR. 4 de
Cesto de 1.951 a . (Rast. ao MEC., em 7-8-61).

PE. 23.678-61 - 1n1 9 817, de 8 de parlo de . 1961.-  Submete processo em
co e o Conselho Nacional de Desportos solicita au-
toazaçao paia requisitar, .no decurso do período de 30
ele lanho a 30 de julho do corrente ano, o servidor DAR-
C IjOMII.,M MONTaIR,O, Massagista, referência 23, lo-
ta lo no Serviço de Fisioterapia do Hospital dos Servi--
deres , do Estado, a fim de que - o mesmo possa acompa-
near a seleção carioea no XIV Campeonato . Brasileiro
Juvenil de Basketabell. "Aetcrizo, de acenem com o pe-
diu°. 4-8-51". (Rest. ao MEC., em 7-8-61) .•

PR, 23. .679-61 - N9 820. cie 10 de julho de 1361. Submete processo em
que alYRIA:s: Ealana, Frofessiera de Ensino secundário,
Mie:. 17 latada e com exercido no Colégio. Pedro II -
Externato, encie leciona inglês, a qual solicita autori-
ze-A( para easentar-se do pais, no pendo de setembro
do corrente ano a março de 1962, a fine de usufruir bôl-
• k c.a Estuda do Geverno dos Estados unidos; "Autori-
ze sem emite para os cofres públicos. 4-8-61". (Rest. ao

.1VA/C.. em 74-61).

.PR 23.68.3-61	 Nt, 821, de 13 de julho de 1961. Submete processo em;
q ie MARTHa-PER.EIRA DE • sOUZAa . Professora de En-
sino Secundário, lotada no Colégio Pedro 11 - Externa.'
to, selicita autorização para afastar-se do pais, no pe-
rodo de 23dc agôsto do comente ano 'a 10 de março de
2 e62, a fim de usufruir Mesa de estudos para aperfeiçoa-
r:mio\ de piefesseires que lhe foi concedida pelo Govèr-
no das Estados Unidos aia América. "Autorizo, sem ônus

• para os cofres públicos. 4-8-61". (Rest. ao MEC., em
7 de agôsto de 1961):

PE 23.681-61 - 822, de 10 de Julho cie 1961. 'Submete., processo em
ceie o Prefee.sor JACQUIS FIOULI, Docente Livre' de
clinica Medica da Faculdade de Medicina da Universi-
nade do Brash, solicita autorização para ausentar-se do
]ais. 'no período de le de setembro a 31 de outubro do
corrente ano, a fim de participar, na qualidade de Pre-
eidente da .Cociedade Brasileira de Reumatologia, do
ee CONGRESSO INTERNACIONAL DE REUMATOLO-
GIA, que se realizará em Roma. "Autorizo, sem ônus;
2-8-61' . (Reste ao MEC., ene 7-8-61).

e,
PR! 23.681-61 -	 oque - o Professor de Ensino Superior, CANDIDO BENE-

DITO -DE OLIVEIRA RIBEIRO, nível 18, ocupante da

1

 - Cacl eira de "Anatomia e Fisiologia Patológicas" da Fa-
culaade de Medicina da Universidade Federal do Estado
do Rio de Janeiro, solicitaeautorização para afastar-se,
do pais, pelo prazo de 1 ano, a partir de 15 de setembro

. -	 ,i manha, 'afintorizo, sem ônus para os cofres públicos, 4
próximo, a fim de usufruir de bôlsa de estudo na Ale-

• '	 k	 ' de agasto de 1961". (Rest. ao MEC., em 7a8-61).
PIt .23.635-61 - N9 895 I de 25 de julho de 1961, • Submete processo era

que HENRI EUGENE JOUVEL, em exercício no Insti-
tuto dé Tiserlogia • e pneumologia da Universidade do
Brasil solicita autorização para afastar-se do pais, pelo
prazo de 3 meses, a partir de 10 cie setembro do corren-
te aao, 1 a fim de participar da XVI CONFERENCIA IN-
TEENACIONAL DE TUBERCULOSE, a reunir-se em
Torentci e 'alizar estudo em vários centros médicos es-
pecializeclos dc Canadá e dos Estados Unidos da Amé-
rica clok, Nona. "Autorizo, sem ônus para os cofres mi-
/alces, 4-8-Cl", (Rest, ao MEC., em 7-8-61).
No £04, ', de 25 de julho de 1961.. Submete processo em
que a 'Universidade do Brasil solicita seja colocada à sua

- dispasiçeo, LAVRA -BRAGA, Oficial de Administração,
nieel 16, latada no Ministério das Relaçõee Exteriores..
eAutorize, pele prazo de 1 (hum) ano. 4-8-61". (Rest.
ao MEC. em 7-8-61). •
N9 905, de 25 	 de- julho de 1961. Submete processo 'emc
que a. onaissec. Parlamentar de Inquérito, Incumbida de
estuoar k o mcblema de ensino universitário, no país, so-
licita seja colocada à sua disposição ,a, Escriturária, ni-
vel 2-A l YOLANDA MARIA COSTA aVIEIRF.r.alS, lotado
to Instituto Nacional do Livro, daquele Ministério. "Au-
toava, pelo prazo de 1 (hum) ano. 4-8-51". (Rest. ao-.MEC., em 'a4-61). e	 . _	 .

- N9 906, 'de 25 ,de julho de 1961, Submeto processo- era
que a Universidade do- Rio Grande do Sul solicita seja
colocadd à sua disposição CYRANO SILVEIRA, Técnico
cie Educação. lotado na Diretoria do Ensino Secundário.-

k eAueerizo, pele prazo -de 1 (hum) ano. 4-8-61". (Rest.
ao MEC., em 7-8-61).

- N9 997, ;de 25 de julho de 1981. Submete processo em
cale . o austitute de Ciências Sociais da Universidade do
Brasil sanei:a seja colocado à sua disposição MANOETe
DIÉGUES JUNIOR, ocupante do cargo de Estatístico,
do Quadro de Conselho Nacional de Estatística. "Auto-
rizo, pelo prazo de 1 (hum) ano, 4-8-61". (Rest, ao
IslE(1., em 7-8-61),

- N9 225-B, de 1 de agôsto de - 1961. Submete processo em
eue WANDO PEREIRA BORGES, Pesquisador da Fa-
culdede ,de Ciencias Econômicas da Universidade de Mi-
nas Gerais. solicita autorização para ausentar-se do pala
de setembro de 1961 a agôsto de 1962, a fim de realizar
Cure-s de Pas-Graduação, na Vale University, "Auto-
rizo, seni ônue para os cofres públicos, 4-8-61". (Rast.
ao MEC.. cin 7-8-61). 	 e	 ,	 N,

- N9 127-Br., de 1 de agaisto de 1961. Submete processo em1
que ORLANDO MAGALF1AES CARVALHO, Professor
Catedrático da Universidade de Minas Gerais solicita
autorização para afastar-se do pais, de 23 a 21 de setem-
bro do corrente ano, a fim de tomar parte na reunião
elo Comité Diretor da Faculdade Latino-Americana de
Ciência.s Sociais de Santiago do Chile, a realizar-se em

/Buenos Aires. "Autorizo, de acôrdo com o pedido, 4 de
agosto de 191".-e1" - (Rest. ao MEC., em 7-8-81).

- alo 629, de 31 de julho de 1961. Submete processo em
que o Ministerio da Educação e Cultura solicita aprova-
ção pare, a aplicação de recursos destinados tt Comissão
de Assistência às Fundações Educacionais (C.A.F.E.).
"Aprovo,] de acôrdo com o parecer do DAS?, 3-8-81".-
(Reza. ao MEC., em 5-8-61),

gge.' de ee de julho de 1961. Submete processo ena

Pie 23.686-61 -

Eu 23.687-61
li-

-
I

1211, 23.688-641.

PR 23.689-61

'PR 23,760•0

Elt 23.770-61

•
- J!.

PR, 18.448-61

11 1r,

1!

ra 23C2-6l- la9 830, de 10 de julho de 1961. Submete processoeeni
que a Diretoria do Ensino Industriai solicita seja coloca-

' _ da à sua disposição por um ano, YONNE SALDANHA
MOREIRo. D'AFFONSECA, Professôra de Ensino Se-
cundário, nível 17-E. com exercício no Colégio Pedro
-- Externato, & Autorizo, pelo prazo cie 1 (um) anca 4
• agósto de 1961".

PP.

- 

23.433-61 - 1a9 886, de 22 de julho de leal. Submete processo em
que ALOYSIO 13E- MORAES, arrofessor de Ensino Se-
ecndá.elo, com exercício no Colégio Pedro II - Externa-
to, solicita autorização para ataatar-se do pais, no pe-
Raoda da 30 de ageoto do corrente ano a 30 de agôsto de
• 962, a fim de usufruir bellsa de estudo outorgada pelo

-Conselho Britanico, ',Autorizo, aem teus para os cofres
pablieoa. 4-8-81".

k N9 629 - Em 31 de julho de 1961
1 Excellentessimo Senhor Presidente da República

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa-
mente o!incluso expediente relativo à aplicação cie re-
cursos orçamentários constantes do Orçamento vigente,
destinados à Comissão de Assistência às Fundações
Educado/ias (C.A.F.E.), instituída pelo Decreto nú-
mero 47.051, de 19 de outubro de 1959.

e. As parcelas inscritas nos itens 1 e 2 serão das.
pendidas mediante a celebração de convénios, sob a

-35.000.060,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros), cujo
emprego, mediante k programa de aplicação, proposto,
pela tua 1 Secretaria Executiva ao Senhor Ministro da
Educaçãci e Cultura, se desdobra nos seguintes itens:
1 - Fundações Educacionais reconhecidas

Pel2 - Outras	
	  21.200.000

ndações 	  6.500.000
I	 - Atividacies-melos	 	  -7.300.000

35.000.000
3. As parcelas inscritas nos Itens 1 e 2, serão dic.

pendidas, mediante a celebração de convénios, sob a
forma de I cooperação financeira e técnica a Fundaçõeà

r' Educacionais, visando a propiciar-lhes recursos, para o.

,F desenvolvimento da educação e da cultura.
4. Os'gastos com a manutenção da CAFE estão vs.

vistos , disponibilidade de Cr$ 7.300.000/00 (sete mio
1,11iões e trezentos mil cruzeiros) para ocorrer com

' despesas de pessoal e outros dispêndios com atividades.
j	 erectos, eek
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r 5, Examinando o plano de aplicação acima descri-
to, ,cabe-me informar a Vossa Excelência que êste De-
jparramento nada tem a opor quanto a aprovação das
Smportanclas propostas para a promoção de auxilio fi-
nanceira as Fundações EdUcaelonals, confoeme estabelea
ce o Decreto zi9 47.051-59, em seu artigo 19, alínea d.'•

6. Quanto à parcela de Cr$ 7.303.00000, (sete mi-
lhões e trezentos mil cruzeiros) inscrita sob o titulo "atie
'idades-meios" seria aplicada em e-e-Pessoal" a impor-
tância de Cie 4.620.000,00 (quatro milhões seiscentos e
Vinte mil cruzeiros) obedecida a seguinte discrinunaçáo:

Em Brunia:	 Cr$
secretaria Dicecutiva 	 	 550.
Pessoal Técaico 	  1.&50.000
Pessoel Administrativo _ 	  1.980.030

No Rio de Janeiro:	 , •
Pessoal	 	 '	 • 440,000

1. Essa qiscriminaçáo foi alterada pelos órgãos cem-
petentes do Mmisterio que reduziu a parcela de...""Pes-
soai" de Cr$ 4.620.000,00 (quatro milhões e seiscentos
e vinte mil cruzeiros) para Cr$ 4.433.000,00 (ivatro mi-
lhões e miatrocentos e trinta e três mil pruzetros), or-
ganizando a Escala de Salários do Pessoal temporário

• e assim diecriminada para gastos com pessoal:
'aí P,esroal temporário própriamente dito, sujeito

• ao regime de Consolidação das Leis do Trabalho-(Escala.
de salários ciganizada de acôrdo com o .art: 25, da Lei
W -3.783 - combinado, com os arts. 8° e - 11, do Decreto
7i9 50.314 de 4-3-61) Cr$ 2.420.000,00.

b) Previdência Social e -Indenizações Trabalhistas .
laDecreto n° 50.314, de 4-3-61) Cr$ 383 000,00.

• c) Retribuição contra 'recibo de serviços eventuais,
„que nfae carecterizam relação de emprégó (art.-39, pa-
rágrefo único. do Decreto'na 50.641-61), relacionados com •
a •Secretarla Executiva e o Pessoal Técnico Cr$ 	
I.650.003,00".

I •	 8, P.stc Pepartamento opina favoravelmente a' apro-
vação da empasta do Ministerio, atendidas ás seguintes

l ressalvas que deverão ser adotadas pela Comissão:
e) rebaixamento dos salários de empregas relacio-.

nados ria Eeeala organizada pelo Ministério, sob as de-
nominações de -Auxiliar Administrativo, 'Encarregado 'de
Expedição e Material, ..Mecânico Motorista e Encarrega-
do os quais não devem ultrapassar a •--Cra 16.000,00 (de-
zesseis mil cruzeiros) mensais, em obediência ao arti-
go 60 do Decreto )19 50.314. de 4 de marco de 1961, que
regulamentou o Capitulo VI, da Lei n9 3.780, de 12 de
eulho de 1960, o qual determina equivalêncie na retri-
buição do pessoal temporário ao vencimento base do ni-
vel perresponoente a classes ou séries de elassies que te-.
inhaca encarece e obri gações semelhantes;
b) consequentemente, deverá a CAFE rebaixar os

salários propostos para os demais empregos de modo que
não altere a hierartmia necessária â organização;

C) mclueão do Assessor juntamente com o pessoal
técnico. Não é aconselhável figurar essa denominacao
de categoria' , entre os empregados admitidos de acórdo
com a legislação trabalhista;

d) ser eotendido que a admissão de pessoal técnico
está prevista no art. 26. da Lei n9 3.780, de 1960 a que,
no presente exercício, a forma adotada se reveste de
excepcionalidade, no tocante à retribuição mediante re-
cibo, atendendo ti circunstância de . não coutar a refe-
rida Comissão com outro -tipo de Pessoal para exercer
aquelas atribuições; 	 •

e) fixação do salário da Secretária Executiva em
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), de acórde com a
orientação \que vem sendo adotada em casos • análogos,
uma vez que as pessoas que exercem essas atribuições

• já punem vinculo de emprêgo com o Serviço Público,
não devendo, portanto ter vantagens ,pecuniárias muito
superiores às pagas aos ocupantes de .cargos em comis-
Lao, regularmente criados em lei;

f) reajuste proporcional da retribuição dos demais
colaboradores técnicos em decorrência da alinea ante-
rior; e

g) a admissão, na Escala de Salários a ser organi-
I sada, dependerá de expressa autorização presidencial, a
qual poderá ser posterior à aprovação do plano de apli-
cação, enquanto vigorarem as normas do Decreto nú-
mero 50.285. de 21 de fevereiro de 1961.

9. Nestas condições, tenho a honra de prepor a Vos-
sa Excelência a aprovação do plano de eplicacão da Co-
missa., de Assistência às Fundações Educacionais (CAFE),
com Is ressalvas do item anterior.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos do meu . mais !profundo respeito.

Moacyr R. Briggs, Diretor-Geral.

ÓRGAOS DIRET.eMENTE SUBORDINADOS A PRESIDENCIA DA
REPUBLICA e

DEPARTAAIENT0 ADDONisTRATIVO' DO SERVIÇ O PÚBLICO

h••• COMISag DE CLASSIFIcAÇÃo DE. CARGOS.

Exposição de Motivos;

PR 23.798-61 — N° 19, de 28 de julho de 1961. Submete á consideração
presidencial a proposta, aprovada pela Comissão, de al-
teração do Decreto W 48.920, de 8-9-60, e de revogação
do de nt? 50.688, de 30-5-61. O DASP se manifesta con-

à0.4e
Zez.z. ndeferido, de acôrdo com o parecer do

_	 Oca. ptsto. à acc

•-• CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

.— Oficio:

11%	 — NO 648 de 4 de julho de 1961. Encaminha decrete da
nomeação de Economista, "Publique-se. 4-8-81". (Ass.
Decreto — .D. O. de 5-8-61), .(Rest. ao C.N. 2 . 1 em 1,

, de agasto de 1961),

Encaminha decreto de nomeação de Economista„!
. SA/648 — Em 4 de julho de 1981 •

Senhor Presidente,
Pelo ofic.o SA/142, de 9 de teveeeiro último, foi sub-

metido à esclarecida decisão do Excelentessizno Senhor
laresadente da República o decreto, nomeando LEONAR-
DO LINS, para exercer o cargo de Economista, nivel
17-A: do Quadro, permanente do Conselho Nacional de
Economia,

2 O referido decreto se funda no artigo 12, item II,
da Lei número 1.711, de 28 de outubro tia ,1952, tendo o
Economista ae quem se trata sido aprovado' em concur-
ao realizado pelo Departamento Administrativo tio Ser-
viço Publico, para s carreira de Economista — C. 393
— cujo (-matado foi publicado no Diário Opciat de 16
de dezembro de 1959, pág. 26.236.

3 Esclareço, outrossim, que referido concurso tem
vaPdacle até le de dezembro do ano em Curso e que ia

selicitade àquele Departamento abertura de nova
' concurso.

4. Assim e em aditamento ao citado expediente, te.
raio a ocnra'cie solicitar as suas determinações que an-
tecipactainen)e agradeço, no sentido de qu,e naja por Dere
Vossa Excelercia dar seu consentimento àqueie•Decreto.

. proveito a oportunidade para apresentar a Vossa.
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito.
— Júlio Cesai Leite, Presidente.

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO
•

PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO
'	 DE 1961

C) Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
usando da atribuição que lhe conte-
re o art .85, item IX, do Regimen'o
apeovado pelo Decreto ir? 50.679, de
31. de maio de UR, resolve:

. N9 303 — Conceder dispensa, a
partir de 19 de agõsto do corrente
ano, a Eny do Amaral Alves, Escri-
turária, classe A, nível 8 do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente res-
pectivo, da função gratificada, sim-
bblo 14-F, de Auxiliar do seu G501
neta, louvando-a pela dedicação, zele
e competência com que sempre se
houve no desempenho da aludida
função.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS ' INTERIORES
DEPARTANIEN-TO

DE ADMINIS FRAÇÃO

PORTARIA DE 5 DE - AGOSTO
' DE 1961

O Diretor-Geral do Departanaento
de Administração do ministerio da
Justiça e NegócioS Interiores, usando
da atribuição que lhe 'confere o ar-
tig 046, item vil, alínea "e", do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.826, de 5 de setembro oe
1948, e tendo em vista o disposto no
art. 29 do Decreto ti 47.433, de 15
de dezembro de 1959, prorrogado. pelo
de W 49.544, de 16 de dezembro de
1960, resolve:

N9 4-B — Mandar servir no Núcleo
do Departamento de Administraçao,
em Brasília:

Tasso da Cunha Cavalcanti • —
Diretor da Divisão de Obras, 4-C.

Nilton Belo Thompson Viegas
Engenheiro, classe A, nível 17.

-NéLson Parreiras Domingos — De-
~besta, clasa. A, nivel 12.

•

Haroldo de Azevedo Branco — Es-
crevente-dactilografa - nível 7.

Belkiss ,Martins Pereira de 4 ze-
vedo Branco _ Escriturário, classe A.
nivel 8.

Benedito Pereira de Figueiredo —
neSPre — claese B — niael 14. —
Geraldo Mariano de Menezes Autran,

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Seção do Pessoal
EXPEDIENTE DO CHEFE
DA SEÇÃO DO PESSOAL

Resumo da Olha de pagamento
de diárias (10)

Fôlha de pagamento ele diárias,
.cutorizada pelo mamo:ando número
D.G. 63, de 22 de julho de 1951, do •

Sr. Diretor-Geral do D I N., na for-
eia do art. 135, da Lei n9 1.711, e e
28 de outubro de 1952, Decreto na--
mero 47.433, de 15 de dezembro oe
1959, Decreto n9 47.937, de 15 do

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO	 '

Serviço de Administração
PORTARIA NO 285, DE 2e DE

• JULHO DE 1961
O Diretor do Serviço de iachain is-

tração do Departamento Administra-
tivo do Servme Púcak.e, tendo em
vista o art. 89 do Decreto n9 50,562,
de 8 de maio de 1961, resolve:
, N9 285 — ConCeder a partir de 1 9	 •
de janeiro, do corrente ano, a Car-
los Medeiros Silva, na forma ai, art.
74 da Lei n9 3.780. de 12 le julho
de 1960, regulamentado )elo iecreto
supracitado, a gratificação especial de
nível universitário *de 25% u;inte e
cinco eior cento) sõbre es eereemen-
tos do cargo em comissão, scrubolo
2-C, de Consultor Jurídico do men-
cionado Departamento.

Marcelo Lins Martins.



MINISTERIO I, DA" dUERRA
GABINETE DO MINISTRO I

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1961
O Ministro de Estado dos Negócios

da Guerra resolve: 1 ' 1
N.9 1.577 — Considerar O soldado-

reservista ex-integrante da FE,
(1G-296.842) — Jorge ;Martins dbs
Santos, promovido a graduação de
3.9 Sargento, nos térmos do artigo 4.0
da Lei n,9 238, de 8 de !junho de 1948,

combinado com o artigo 10 do De.;
ereto-lei n.9 8.795, de 23 de janeiro
de 1946, e reformado nessa graduação, .
de aeôrde; com o artigo 1.9 da Lei núa
mero 2.579, de 23 de agôsto de 1955,
com direito aos vencimentos e van-
tagens integrais do artigo 303 da Lei
n.9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
)bservados os artigos 3.9 e 7.9 da Led
n.9 2.283, de 9 de agôsto de 1954. —
Odylio Denys — Ministro da Guerra,:

rizo 5abaao 6r
d
t:
Mane de 1960 e Decreto n9 49.544,
e 16 de dezembro de 1960.
, Classificação — Despesas Ordiná.-
rias — V. 1.0.00 — Custeio — Con-
signação 1.6.00.— Encargos Diversos

Subconsignação 1.6.21 — órgãos
sob regime especial — 1 — Pessoal
--- Lei n9 3.834, de 10 de dezembro
de 1960 — Portaria W 1-B, de 7 de
janeiro de 1961 — Verba 1.0.00 —
Custá° — Consignação 1.1.60
Pessoal Civil — Subconsignação 	
1.1.10 — Diárias — 14 — Departa-
mento de Imprensa Nacional.

Nome	 -Cr$
José Luiz de Araújo Neto — 11.000,00

T.F.P., 22 de julho de 1961 —
‘tra

Norma Pierucci do Espírito Santo,
Escriturário Visto. — Carlos
Ferreira Sarpt, Substituto do Chefe
da Seção do Pessoal.

ttte5
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA

A MENORES

PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1961	 Jaa:4

O Diretor do Serviço de Assistência
a Menores, usando da atribuição oue
lhe confere O ext. 67, itens xxvii e

•

XXXVIII do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 42.510, de 26 de outubro
de 1957, resolve:

219 96 Delegar 4 competência,' de
acordo com os arts. t:34 e 266 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública, a Profesora de Práticas Edu-
cativas, Nível 10, Alécia Ferreira Cou-
to, para expedir ordens de pagamen-
to e de adiantamento, no corrente
exercício, até o limite, de Cr$ 58.208,00
(cinqüenta e oito mil' duzentos e oito
cruzeiros) à conta da seguinte dota-
ção atribuida a êste Serviço no orça-
mento vigente e distribuida à Dele-
gacia Fiscal do- Tesouro Nacional no
Estado do Espírito Santo:

-

AgOsto de 1961

Lei n9 3.834, de 10-12-60
Anexo 4 — Poder Executivo • .
Suba.nexo 4.17 — Ministério da Jur+

tiça e Negócios Interiores
Título 13	 Serviço de Assistência

a Menores	 1
13.01 — Serviço de Assistência '11,

Menores (Órgão Central) .
Verba 1.0.00 — Custeio
Consignação 1.5.00 --- Serviços -de

Terceiros
Subconsignação 1.5.12	 Aluguei

ou arrendamento de imóveis, foros le
despesas de condomfn ie	 ,tf..• • ••••c
Cri 58.208,00.

Nelson de Souza e Silva

•n•n
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MINISTERIO DA MARINHA
" PORTARIA DE 19 DE AGOSTO.1

O Ministro de Estado resolve

GABINETE DO MINISTRO

DE 1961

,, Tendo em vista o disposto no art.
29 do Decreto n9 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959;	 .

N9 1.555 — Designar o Capitão-
Tenente Gethardo de Miranda e Sil-
va, 'Ajudante-de-Ordens do Ministro
da Marinho, para servir em Brasília.

Saloio Heck, Vice-Almirante, R.
Rm. — Ministro da Marinha.

PORTARIAS DE 29 DE 'JULHO
"	 DE 1961

O Chefe do Gabinete do 2.1nistro
da Marinha, resolve:	 _

Tendo em vista o disposto no ar-
tigo 29 do Decreto n9 47.433, de 15
de dezembro de 1959; •

N9 0030 — Designar para servir no
Gabinete do Ministro da Marinha, em
Brasília, o 19 cl-TL-56.5181.3 — Gre-
gório Omelczuk.

N9 -0031 -- Designar para servir
em Brasília, no Comando Naval, o
Bombeiro_Hidráulico — A-1201-10-B

R, — Matrícula número 1.096.165 — Ce-
uno dos Santos.

Antônio Borges -da Silveira tAbo,
Contra-Almirante — Chefe do Ga-
binete.

PORTARIA DE 31 DE JULHO
DE 1961

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Marinha, resolve:

N9 32 — Dispensar das funçõets
que exerce no Gabinete de Ministro
da Marinha, em Brasília,' o Escritu-
rário classe B, Antônio Pinto de Al-
meida Júnior.

Antônio Borges da Silveira LObo,
Contra-Almirante — Chefe do Ga-
binete.

DESPACHOS DO MINISTRO, DZ 19

DE AGOSTO DE 1961

Processos:

N9 2.021-60 GIOM — No requeri-
mento de 26-11-59, de Dona Maria
Gadioli, mãe do falecido MN-GR nú-
mero 44.0428 — José Gadioli, foi exa-
rado o seguinte despacho. --- Inde-
ferido por haver incorrido em pres-
crição legal.

N9 5.390-61 GMM	 No requeri-
mento de 8-5-1961, f clo 29 Tenente
(MR) R. Rm. Arthur Ferreira
Nascimento,_ foi eaxrado o seguinte
despacho. — O assunto foi solucio-
nado como já publicado em Boletim
do MEM. Arquive-se.1

N9 7.327-61 GMM — No requeri-
mento de 12-6-1961, do 29 SG-MA-Re-
formado — Alfredo Coelho, foi eia-
rado o seguinte despacho. — Indefe-
rido por falta de amparo legal. Ar-
'quive-se.

COMANDO GERAL DO CORPO
DE FUZILEIROS NAVAIS

PORTARIA DE 29 DE JULHCS
DE 1961.

1O Comandante, Geral do Corpo

D
de Fuzileiros Navais resllve:

e acôrdo com o Memorando ml-
mero 0569-RJ, de 6 de junho de 1960,
do Exmo. Sr. Ministro da Marinha..

N9 167 — Designar para servir em
Brasília o 4FN-56.1446.C-CB-CM nqt
Joaquim Araújo Cardoso, tendo em
vista. o disposto no Artigo 29 do De-
creto n9 47.433, de 15 de dezembro
de 1959.

Décio Santos de Bustamante, Vima
Almirante (CFN), Comandante-Geral,

r LEGISLACIO AERONÁUTICA

Leis, De-cretos, Portarias, Re-

soluções e Despachos de inte-
rêsse geral, concernentes is
Aeronáutica Civil.

DIVULGAÇÃO N. 730

Preço : Cr$ 300,QQ

'A VENDAI'

Seção de Vendas : Av, Rodrigues Alves, 1

. Agência 1; Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de s Reembôlso Postal

coDígd
DE PESCA

. DIVULGAÇÃO Ne 770
'

Preço; r$ 12,00

- VENDA t

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves; 1'

Agência is Ministério da Fazenda

Ande-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

'e
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MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES -

'GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 25 DE JULHO DE
..1	 1961.

s' O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 91.
Inciso II, da Constituição, designar o
seguinte Grupo de Trabalho para nos
termos do memorando GP-MRE-205,
da Presidência da República, propor
medidas que simplifiquem a entrada
de mercadorias na Zona Franca de
Manaus, sugerindo, se necessário fôr,
a alteração, no todo ou em parte, do
Decreto n9 47.757, de 3 de fevereiro
de 1960, que baixou o Regulamento
estabelecendo normas cie ezecução da
Lei n9 3.173, de 6 de junho de 1957:

• Presidente: Embaixador Frank de
Mendonça MosCoso; Membros: Se-
nhor Jose Salgado Guimarães, Repre-
sentante do Ministério da Fazenda;
Senhor Raymundo Pery Urres Bit-
tencourt, Representante da Carteira
de Comércio Exterior do Banco do
Brasil; Doutor Afrânio de Melo, Re-
preeentante do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística; Conselheiro
Milton Faria, Representante do • Mi-
nistério das Relações Exteriores; Côn-
sul Mario Cesar de Moraes Pitão, Re-
presentante do Ministério das Rela-
ções Exteriores. — a) Afonso Arinos
de Melo Franco,

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

Apostila
No decreto de nomeação de Milton

Teles Ribeiro, ocupante de cargo da
classe F da carreira de Inspetor de
Imigração do Quadro Único do Mi••
:mistério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio para exercer o cargo da clae-
se J, da carreira de Diplomata do
Quadro Permanente do Ministério
das Relações Exteriores, vago confor-
me consta das Tabelas anexas ao
Decreto-lei W 3.321, de 30 de maio
de_ 1941. Foi feita, as seguintes apos-
tilas:	 •

"O funcionário a quem se refere o
presente decreto foi promovido, por
Inerecixnento, de acôrdo com o artigo
47 do Decreto-lei n9 1.713, de ala de
outubro de 1939, ao cargo da classe

da carreira de Diplomata, do Qua-
dro Permanente dêste Ministéino, por
decreto de 29 de agôsto de 121e, pu-
blicado no Diário Oficial de 31 do
mesmo mês e ano".

"De acôrdo com a escala-padrão
estabelecida path Lei n9 1.229, de 28
de outubro de 1950, publicada no Dia-
rio Oficial de 19 de novembro de 1950,
a classe a que pertence o funcionário
a quem se refere o presente decreto
passou a L":

"O funcionário a quem se refere o
presente decreto foi promovido, por
antiguidade, de acôrdii com o artigo
39 da Lei n9 1.711, de 28 de oueubro
de 1952, ao cargo da classe M da car-
reira de Diplomata, 'do Quadro Per-
manente dêste Ministério, por decreta
de 18 de dezembro de 1954, publicado
leo Diário Oficial da mesma data".

"Ao funcionário a quem se refere o
presente decreto foi conçedida, de
aeôrdo com os arts. 145, item Xl, e
146, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, a partir de 11 de
abril de 1961, correspondente a 15%
sôbre o respectivo padráo de venci-
mento, por haver completado em 10
de abril de 1961, 20 anos, de serviço

*público efetivo".

\g. P. em 21 do julho de 1961,--

Lespacho
No requerimento de Blás Tôrres "Fi-

lho, Cônsul Privativo em Cobija, Bo-
lívia, em que requer ao Sr. Chefe
da Divisão do Pessoal que se digne
sonceder-lhe seis (6) meses de licen-
ça especial, nos termos do art. 116,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, regulamentado pelo Decreto
n9 38.204, de 3 de novembro de 1955.
Foi exarado o seguinte despacho:
-

"De acôrdo com 'o parecer da Seção
competente, o presente pedido de li-
cença especial não pode ser deferido,
por ter o requerente, no decênio de 8
de maio de 1951 a 8 de maio de 1961,
ultrapassado o limite de licenças para
tratamento de saúde, previsto era lei".

D. P., em 19 de julho de 1961.
Licença para tratamento de saúde

Nos termo do . art. 83, item I, da
Lei n9-1.711, de 28 de outubro de
1952:

"À. Mercedes Magalhães Lyrio, Escri-
turário, Código AF-202-8-A, do Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente, do
Ministério das Relações Exteriores, 90
(noventa) dias,fde 20 de julho a 17
de outubro de 1961.d,	 •

A Risoleta Lygia Pecegueiro Alves
Telles, Escrevente-Dactilógrafo, Códi-
go AF-204-7, do Quadro de Pessoal
Parte Permanente do Ministério das
Relações Exteriores, 3.1 itrinta e um)
dias, de 10 de julho a . 9 de agôsto
de 1961.

A Cecilia Amaral Ornellas, Atenden-
te, Código p-1-703-7, do Quadro de
Pessoal Parte Permanente do Ministé-
rio das Relações Exteriores, 1 (um)
dia, .14 de julho de 1961.

A Augustin Léchuga Caparrós, Te-
legrafista, Código CT-207-12-A, , do
Quadro de Pessoal Parte Suplemen-
tar, do Ministério das Relações Exte-
riores, 5 (cinco) dias, de 9 a .4 de ju-
lho de 1961, e 15 de julho de 1961.

A José Antonio . Diogo, Eletricista-
Instalador, Código A-802-9-B, do
Quadro de Pessoal Parte Permanente,
do Ministério das Relações Exteriores,
1 (um) dia, 13 de julho de 1961..
Licença Especial
• Nos têrmos do art. 116; da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentado pelo-Decreto n9 38.204,
de 3 de novembro de 1955:

A Vespasiano Roque de Freitas, Ofi-
cial de Administraçâo Código AF-
201-12-A, do Quadro de Pessoal Par-
te Suplementar, do Ministério das Re-
lações Exteriores, 6 (sebe meses, re-
lativa ao decanto de 4 de linho de 1936
a 4 de julho de 1946, para ser gozada
de uma só vez.
Licença para trataMento de saúde em-
'prorrogação	 .- -
Ness têrmos do art. 88, item I, da

Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 92 da mesma
lei:

A Elpedio 'José Tavares, Mestre, Có-
digo Ar1800-14-B, do Quadro de Pes-
soal Párte Permanente, do Ministério
das Relações Exteriores, 21 (vinte e
Um) diae, de 11 a 31 de julho de 1561.
Salário-familza —Concessão,	 .

De acôrdo com o Decreto-lei IA-
mero 6.022, de 23 de novembro de
1943, em seu art. C, item VII;

A Costa Gambarosa Auxiliar contra-
lado da Embaixada em Mana R, ner
sua espôsa _Georgina Vassiliadore
Gambaros, a partir cie 1.9 -de janeiro
de 1961.

A Helena Ribeiro da Silva Mésidor,
Auxiliar contratada da Embaixada em
Pôsto Principe, por seu filho Jetin
Pierre, a partir de 19 de julho de
1,981.

A Mesclo Costa, Auxiliar contrata-
do do Consulado Geral em Gênova,
por sua espôsa, Francesda Paola Pitto
Costa, a partir ele 19 de janeiro de
1961,

A Renato Bertamini, Auxiliar con-
tratado da Embaixada em Ancara, por
sua espôsa, Lidia Braggiotti Bertami-
ni, a partir de lv de setembro de
1960.	

.

Posses:
De Wilson Reinaldo •earnetro, na

função de Continuo da Secretazia Ge-
ral, em 15 de julho de 1961. -

Avelino Gonçalees de Oliveira, na
função de Vigia da Superintendência
da Administração do Edifício, em 15
de julho de 1961.
Apresentaçóes

Em 16 de julho:
Embaixador Fernando Remes de

Alencar, removido para Santiago ao
Chile, de partida para o pôsto	 -

Ronaldo Costa, Diplomata, classe la
de partido para os Estados Unidos a
serviço.

Em 25 de julho:
Mario T. Borges da Fonseca, Diplo-

mata, classe M, vindo de Buenos
Aires, onde foi como 'Chefe da Deleia-
ção Brasileira Comissão Mista Coope-
ração Industrial Brasil-Argentina.

' Em 24 de julho:
Cônsul Guilherme Luiz 13. R. Leite

Ribeiro, vindo de Buenos Aires, onde
foi como Membro aa Delegação Bra-
sileira Comissão Mista Cooperação in-
dustrial Brasil-Argentina.	 -

Em 17 de julho:
Thereza Esther Rodrigues Pereira,

.Oficial de Administraçao, em Buenos
Aires, em gozo de licença especial por
6 seis) meses.

Joaquim ignácio Amazonas Mac-
Dowell, Vice-Cônsul em Buenos Aires,
em férias ordinárias.

Em 18 de julho:
Estella Maria Ruy Barbosa Baptista

Pereira, Oficial de Administração, em
Roma, em ferias.

Tarcisio Marciano da Rocha, Diplo-
mata, classe K, vindo de Paras, onde
foi a serviço.

Em 20 de julho:
Paulo Henrique de Paranaguá, 19

ecretário em Madrid.
Em 22 de julho:
Paulo Amélio do Nascimento Silva,

Diplomata, classe L, vindo de Moscou.
Em 23 de julho:
Luiz Bastian Pinto, Ministro-Conse-

lheiro, de Buenos Aires, em férias.
Em 22 de julho:
Pedro The= Barreto, Capitão de

Fragata, Designado Adjunto do Adido
iNaval Brasileiro em Washington, EUA,
'cumulativamente com as funções de
membro do ,Estaao-Malor da Jura a
Interamericana de Defesa e assessor
da Comissão Militar Brasil-Estados
Unidos, de partida para o pôsto.

Isaura Maria de Morim Parente de
Mello, DmIcsuata, C,R:sSe K, Assesaora
na Delegação do .Brasil ao Primem'.
Perlado de Sessões da Confiencia das
Partes Contratantes do Tratado de
Montevidéu. •

Daria Moreira de Castro Alves. Di-
plomata classe L, de partida para
Miseão a Genebra. Berna e Paris.

Em 23 de julho:	 -
Paulo Cabral de Mello, 1 9 Secreta-

rio, Delegado do Brasil ao I Petiodo
de Sessões da Conferencia dite Par-
tes Contratante do Tratado de Mon-
tevideid,e,

Em 24 de julho:
Jorge Pires do Rio, Diplomata

se K, da Embaixada em Santiagoed
em férias.

Lauro Soutello Alves, Diplomata
classe L, removido de Roma para Se-1
cretaria de Estado.

Wilson Alves de Souza, Auxiliar, em
Luanda, de partida para o pôsto.

Darcy da Silva Franco, Auxiliar, em,"
Luanda, de partida para o pôsto.

Remiro Elysio Saraiva Guerreiro, 19'
Secretário, partiu para a Delegação
19 Conferência da Associação-Latino
Americana de Livre Comércio, Mon-
tevidéu.

Em 25 de julho: —(.-
Espedito cie Freitas Rezende, 29 Se-

cretário, da Embaixada em Roma, em
férias regulamentar de 1960.

Miguel Abdala Daher, Escriturário,
em La Paz, em férias acumuladas 'de
1960 e 1961.

INSTITUTO RIO-BRANCO

PORTARI/1: DE 27 DE JULHO
DE 1961

O Diretor do Institnto Rio-Branco
resolve:

Usando da faculdade que • lhe con-
fere o item XXV do art. 11 do Re-
gimento do Instituto, aprovado pelo
Eecreto n9 24.883; de 28 de abril
de 1948.

N9 47 — Designar o Professor José
Leme Lopes e os Drs. Cincinato Ma-
galhães de Freitas, William Asmar,
Gladstone d'Alva Parente, Rawlinsorl
Prestes -Lemos, Eliezer Schndider e
Roberto Bittencourt para, sob a pre-
sidência do priraeiro, constituírem a
Comissão encarregada de proceder aoex2:4e psiquiátrico e psicologico dos
candidatos ao Exame Vestibular para
o Curso de Preparação a• Carneira de
Diplomata.

Usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIII do art. 11 lo
gimento do Instituto, aprova,: • lo pelo
Decreto n9 24.883, de 28 de abril
de 1948.

N9 43 — Designar os Secretários
Sizinio Pontes Nogueira, João Carlos
Pessoa Fragoso e Halo Miguel Ale-
xandre Mastrogiovanni para eseree- .
rem as funções de Assessores cio Cuiso
de Política Internacional do '19 -ano •
do Curso de Preparação a C irrelra
de Diplomata, no ano letivo de 1961.
— A. Crimino de - Oliveira.

I t
Em 26 de julho:	 e
Eduardo Moreira Hosannah, 29 Se-

cretário, na Embaixada em elontevie
deu, .em serviço.

Em 27 de julho:
Luiz Augusto Pereira Souto Maior,

r Seeretário, em Washington, em
trânsito para a Reunião Extraordiná-
ria do CIES em Montevidéu.	 •

Em 29 de julho: •
Sergio - Seabra de Noronha, Vice-

Cônsul, removido para o Consulado
em Nápoles,

Embaixador Walder Lima Suma.
nho, de Montevidéu, autorizado.	 •

•

DEPARTAMENTO CONSULAft

Divisão Consulaí.

DESPACHO DO IVIINISTRÓ
Galdino do Nascimento Fiiiu, soli-

cita prorogação do prazo para entra-
da do automóvel de se propele:lede.
— Despacho exarado: Ind.?ledllo de
scôrdo com o pronunciamente da 'Dl-
eetoria das Rendas Aduaneiras do Mi-
nistério da Fazenda. O praz.. de che-
gada é de seis meses já ultrapassado
e não cabe ao Itarnaraty prorrottá-lo.
O inte - essado deverá dirige ase. que-
rendo, ao Senhor Ministro da Fazene
da.
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'O Diretor-Geral da Fazenda Na-
.

ional resolve:
No uso de suai atribuições legais.

• N9 Br, 286 - ,Excluir da lotação
tia Brasília Neriglisor 1/legas de
Morna, ocupante .do cargo de nivel
9.6-D da Série de Classes da Carreira
de Agente -Fiscal do nnpôsto Adua-
neiro,-da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Miresterio da -Fa-
zenda, lotado na Alfândega do Rio
de Janeiro.
, No uso de suas atribuições legais,
e tendo eni vista o que consta do
Processo n9 112.667-61.

N9 Br. 287 - RemOver, a pedido,
de acôrdo com o art. 56, item 1, cia
Lei na 1.711, de 1 28 de outubro de
1952, Teresin.ha Umhertina - S. Thiago
Santiago, ocupante do cargo de nieel
12-A da Série de Classes de Chem
de Administração . da Parte Ferieis-
nente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, da Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional ne Estesia
de Minas Gerais para a Reeebedorie
Federal em Belo, Horizonte, preen-
chem.° o claro existente na louça()
em virtude da exoneração de Neide
Bittencourt.

Usendo da atribuição que lhe con-
feriu a Portaria Ministerial n9 lata
de 21 de junho de 1960, publicado no
Diciria Oficial de 23 subseqüente.

N9 Br. 288 - Mandar servir em
Brasil a, nos termos sio art. 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezem-
bro cie 1559, e Circular D e 7, de
de junho de 1960, da .Sectetana da
Presitiencia da República, Wsigner
Rodrigues da Cunha, Eseirevente-nec-
dilógrifo. nível 7, lotado na inspeto-
ria do Impôsto de Renda em Uber-
lândia, para ter exerincio na inspe-
toria do Irai:AUL-o de -Renda era Bra-

o olha.
No uso de suas atribuições legais.

e tendo em vista o que coseste do Pro-
cesso no 97.737-61s

Nça Br. 239 - Remover, a pedido,
ele ardo comd ce art. 56, iten. 1 da
Lei n9 1.711, de • 28 de outubro de
1952, Abelardo de Oliveira, ocupante
de ca seei de Oficial de Administraec
da Parte Pennanente do Qualre de
Peses:h:ti do Ministérib tia Fazer da, da
Delegacia Fiscal.. do Tesotiro Nacional
no Betado de Minas Gerais para a

.1tecebedona Federal em Belo Hori-
zonte, preenchendo o claro existente
na lotação em virtude ela exoneravo
de Roberto Martins da Costa.

No In: de suas ,atribuições legais
e tendo em( vista -o que consta do
Proce	 n9 Er. 26.819-61

N9 Br. 290 - Designar, de acardo
COM cs art. 23 do Decreto n s ise aised
de 29 de abril de 1954, Guy Fereeire
da Silva, ocupante do cargo de hsvel
10-5, da Série de Classes de Escri-
turário da Parte Permanente do gila'

dro de Pessoal dêste Ministério. exer-
cando a função, Simbolo 9-F, de
Chefe da Seção de Estudos e Fisca-
lização. para substituto eventual do
Delegado Fiscal do Tesouro Nacional
nc Estado de Goiás. - Alfonso Ai-
tniro, Diretor-Geral.

Serviço do Patrimônio -
da União

-( 4 ) PORTARIA N9 -48, DE 8 DE
MAIO DE 1961

O Diretor da Serviço do Patrimô-
rdo da União, no me& de suas atribui-
cões. legais e

Considerando a conveniência de re-
distribuição dos servidores lotados no
órgão Central e Delegaciass

(•) Nota do S. Pb. - Republicado,
por tsr saldo cem/ incorreçôes no
.Didr :o Oficial --Seçtio I -- Parte I
- de 23 de maio de 1961, pagina
4.685.

Direção Geral da Fazenda
Nacional

LRTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1961

Considerando que o enquadramento
aprovado pela Resoleção Especial nú-
mero 20, de 4 de dezembro de 1960.
da Comissão de Classificação de Car-
gos, feito em caráter provisório, dos
tênues elo Decreto no 49.160, de 1 de
novembro de 1960, não permite, ain-
dr, fixação de número C cargos de
cada série de Classes neta autoriza
adotar-se como deasnit v s as novas
denominações;	 .
s Considerando que peia. Decreto nú-
mero 38.673, de 27 de janeiro e alte-
rações posteriores o número de Cargos
distribuídos ao S. P. U. e Delegacias
é ele 296:

Considerando que pela Portaria nú-
nero 30, ds 20 de janerre de 1958, da

D. G. F. N. e alterações posteriores
o número de funções da T. Ti. M.
está fixada em ,176;

Considerando que o número de funA.
daes de Serviu res da il. N. E. E. alls
do S. P. Lie é de 114;	 _ _

(Sonsa:termino que a Tabela de. Ex-
trantimerárlos Tareaelros aprovada em-
1960 - absorvida - pela Lei ris 3...780,
de 12 de judio de 1960 - e constituí-
da de 93 funções;

Cupsdieraneo que a conveniência
Idltv Serviço aconselhou a edpedição da
Portaria n9 41, de 13 do abril de 1961,
estendend e a iurisdição da Deleeacia
do S. P. U. em Galãs, até Bresilia;

Considerando que pele, Decreto nú-
mero- 48.1a , -de 22 ão abril de 19aa,
a então Delegacia do S.P J. no rs-
trito Federal passou a denominar-se
do Estado da Geranebata, obrarando
a destacar-se tuárnere ei s id de seus
servidorese, anteriormente em lotação
conjunta com o Órgão Central, exce-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
to os Tarefeiros cuias admissões1 in-
distintamente para. o Órgão Central
e Delegacia no Estado da Guanába-
aa, situação que deve permanecer en-
quanto o Serviço do Patrimônio da

irais não fôr transferide sara Bra-
sília;

Considerando que ipela a.ste número
3 780, de 1 de julho de 15..13, seu-aten-
te após a aprovação do ensroadramen-
to defloitivo • dos servidores, estará
em plena vigência, para-efeito de fi-
xação do número de cargos de cada
naturezr,	 ,

Resolve, de acôrdo icom o art. 29 lo
Decreto n9 38.673, de. 27 de janeiro
de 1956, combinado com -1 art. 49; da
Portaria ns 30, de - 20 de janeiro! cie
1956; do D. G. •P. N., art. 29 dorie-

'ereto n9 3a.920, de 25 de setembrc de
1953, e até ulterior adeliberação. d is

-tribuir numericamente na forma .dos
anexos I a IV, os (sargos e funeões
do õreto Central e Delecarias e no-
ndnalmente na fonnd do anexo

Franc:sco sd Pilho, Diretor.
sed-si

Siiperintendér nm	 .Nloeda"
e_uo iertiito

DESPACHO DdIRETOR
EXE

Dia 19 de julhe d- 1961es.
P-ecedso na 1.791-691 s- Indepennen-

cie S. A. - Crédito, ' -a aanciamentio e
Tflvrrmientes (atual:- Independêr hi a
5. A. - Inveetirá çades) -
Paulo (SP)! Reforma de estataeos
cru assembléia geral e;*traord l nária Ide
15 de setembro de 190. - Aprovada.

Tendo em vista o que consta do
processo P.A. 2.899-61:

N9 636 - Delegar competência a
Fernando David Madeira, Substituto
do Executor do Serviço do Acórdo de
Defesa Sanitária Animal com o Es-
tado de Alagoas para, no corrente •
exercício e no interêsse da respectiva
repartição, obedecidas as legislação e
recomendações vigentes, dentro doa
recursos orçamentários próprios e pre-
viamente empenhadas as despesas:

1 - realizar coletas de preços, con-
corrências administrativas (Su públi-
cas;

2 - requisitar às emprêsas de trans-
porte ferroviário, rodoviário, menti-
mo, fluvial e aéreo (a estas quando
não possível 'outro meio e justifica-
daraente nos termos das recomenda-
ções era vigor para usó de transporte
aéreo), no território , nacional, quan-
do em objete de serviço público, pas-
sagens, com ou sem leito, poltronas,
transporte em geral e-armazenagem

3 - requisitar a Delegacia Fiscal.
do Tesouro Nacional em Maceió, Es-
tado de Alagoas. adiantamentos e pa-
gamentos. - Romero Costa.

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
- -Dr, 19G1

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, resolve:
- N9 637 - Designar José Monteiro-
Sisiazar, Redator Ec. 3Le-17-B, para,
sem prejerizo das atribuições que lhe
são cometicias, representar este Mi-
nistério junto à Assessoria Pariamene
tar do Gabinete Civil da Presidencia
da Republica, no estudo • de assuntos
relacionados com as atividades desta
Secretaria de Estado.

N9 633 - Designar o Engenheiro
AgrOntoino TC-101, 17-A, Alvaro Jorge
de Cabradas Xnnene, lotado na ins-
petoria Regional do Fomento Animai,
no Estado da Peraltas para exercer a •
funçáo de Diretor do dentro de Trei-
namento de Trator:atas da Fazenda
Espirito Santo, no mesmo Estado.

N9 640 - Conceder dispensa ao En-
genheiro Agrônomo - TC-101-18-B
David Thurchschimid laradler, da fine-
çao de Executor do Adindo para e , •
Fomento Vegetal, firmado entre a
União e o atado de Golas.

IQ 641 - Designar . o Engenheiro-
Agrônomo - 'TC-101-18-B - -João de
Barrosa Silveira, Chefe da Inspetoria.
Regional de Fomento Agricola no Es-
tado de Goiás, para exercer a função
de Executor do Acôrdo para o Fo-
mento Vegetal entre o Governo da
União e o referido Estado.

N° 642	 Deiegei competência ao •

Engenneiro- Agrônomo	 - •

,i-.ré pereira Lime, para, na qualidade •
de Diretor tau'ostituto da Divisão de
Fomento da Produçáo Vegetal e-O,
praticar os seaientes atos, nas faltsa
e impedimentos do respectivo titu-

sr;
a) requ:Sitar 'pagamentos e adian-

tionentcs e conta dos créditos srça-
mentteeds Me :mudos às Delegaciaa
Fiscais do oesouro Nacional nos ;es-
tados e dastribuidos a favor das -
pene/enems e serviços de • "Acôrdod
da Divisão de Fomento da Produção
degctal;

b) processar concorrências e Cole-
ias se preços para aquisição de ma-
taria! e preetaçao de serviços; julga-
i-se:Ato e aprovaçao das mesmas, á
conta dos •ecursos orçamentários,
m.sdiaiste empenhos prévios pelas re-
partições competentes, e

c) recieisitar passagens simples e
coai leitos, transporte de pessoas
S'IaS bagagens, bem, cismo transporte
em , ger31, as empresas aedoviárlas,

'ferroviárias, marítimas e faaviais era
-todo o serritório naeional, quando ene
objeto 'de serviço.

GABINETE DO MINISTRO
,

PORTARIAS DE 31 DE JULHO
DE 1931,

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, re.solve;

Tendo em vista o que , consea do
processo C.N.E.P.A. ns

•N9 631 - Delegar competência ao
servidor Rubens de Paula Xavier,
Chefe da Estação Experimental de
Curitiba, do Instituto Agronõrreco do
Sul, do Serviço Nacional de Pesquisas
Agronômicas, do Centro Nacional de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, para,
no corrente exercício:. 	 •

a) requisitar pagamentos e -adian-
tamentos à Delegacia Faseai do Te-
souro Nacional em Pôrto Alegre, Rio
Grande do Sul, destinados a ocorrer
as despesas da mencionada Estação;

b) peoruover oencorrénclas públi-
cas, administrativas e coletas de pre-
ços, á conta das dotações atribuídas
à repartição era apreço; e

c) requisitar passageras simples ou
com direito a leito, transporte de ma-
terial como encomenda ou carga, ba-
gagens e animais, em objeto de ser-
viço público, em todas as empresas
nacionais rodoviárias, fearoviárias e
aéreas, correndo -a despesa respectiva,
à conta dos recursos orçamentários
próprios, após o devido.empenho pela
repartição -interessada.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, resolve:

N9 632 - Conceder dispensa ao
Exigenheiro Agronômo, TC-101-17-A,
Uno Nunes Bezerra, das funções de
.Executor do AcSiralo e Diretor da Es-
cola Agricola Granja, em Fortaleza.
Estado do Ceará, para as quais foi
designado pela Portaria n9 353,- de 28
de novembro da 12e0.

• N I ST É IR I O . D"
,• AGRECU LT LIRA

Ne -633 - Designar o Engenneir -
Agrem/ano TC-I.01-18-B, Astolfo %-
beiro Pinto Bandeira, para exerc r
as funções de Executor do Acôrdo
existente entre o Governo ela União
e a Prefeitura Municipal de. Granja,
e Diretor da Escola Agrieola Granja,
no eeferido Município; no Estado do
Ceará.

•
•

N9 634 . - Delegar competência da
Oficial de Administração AP-201 14-1,•
Leda de_Agular Raposo da Cernare,
Chefe da Turma de Administração da
Escola de Iniciaçáo Agrecola do Ama-
zonas, no Estado do -.Amazonas. dá
Superintendência do Ensino Agrícola
e Veterinário, para:	 1

a) requisitar adiantamentos e pa-

buídos à Delegacia 'Final do Tesour
gamentos conta dos creddos distri

Nacional no referido Estado, destas
nados à Escola em aprêco;

b) proceder coletesd de eereços e
concorrências para aquasição de mae
terial ou execução de eervicos, juegres
mento e aprovação dadrmesmas, belo
como celebrar contratos para torne;
cimento de material cio- execução de
serviços, correndo por conta dos te"
curses orçamentários próprios, as resa
pectivas despesas, que f setão previa=
mente empenhadas pel l citada repare
tição; e	 •

c) requisitar passagens, leitos, pola
tronas, transportes em geral, nas Em
prèsas aéreas, ferroviárias, maritimat
e rodoviárias do Pah; quando em
objeto de serviço público.

,1P

N9 .635 - Delegar competência ae
Engenheiro Agrônomo TC-I01 18-B -
-Fábio Pereira Cartaxo, lotado no Ser-
viço de Silvicultura, no Estado de
Minas Gerais, para movimentar na
Delegacia Fiscal do ,TesouroNacio-
nal. no -referido Estado, a 'dotação.
destinada ao paganaento /de bôlsas
estudo concedida,s aos' alunos da Essa
cola Superior de Agricultura de La-1

N° 643 •- nt.egar competência
Engenheiro-Agrónomo	 TC-101-18-
B - Afonso Nascimento	 para
na qualidade de Chefe da Inspetoria

vraa, no Jastado de Minas Gerais. 	 Iteàional de Demento Agricola, no Das'
I	 •

•
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I,eado do Rio Grande do- Sul, praticar
. p_ egtnntes atos:
1 a) requisitar - pagamentos e adian.
tanentos à conta dos créditos orça-
mentarios distribuídos à Delegacia
Fiscal de, Tesouro Nacional, no referi-
do .Estado, em proveito daquela Ins-
petoria Reaicnal;

b) proces.sar concorrências e cole-,
tas le preços para aquisição de aia-
terial e prestação de serviços, bem
como requisitar passagens simples -e
com _eitos e transportes de material,
bagagens, an mais, et objeto de ser-
Viço, às empresas acros iárias, ferro-
viarias, maeitimas, *fluviais e rodoviá-
rias em todo o território nacional.

Fica cancelada a delegação de iona-*
pesencia, para o fim em referenda,'
ao Engenheiro-Agrônomo Moacyr
Pt a esu Memóela.

N° 644 - Delegar competência ao
Engeabeiro-Agretnamo — TC-101-18 E
— João de Ft arros Silveira, para, ria
quaadacte dé • chefe ia Inspetoria te-
gamai de Fomento A,gricola, no Es-
tadc de Goiás, praticar os seguintes
atos:	 i

a) requisitar pagamentos e adiar'-
, tamentos à, conta dos ereditos orça-

mentários disaribuidos à Delegacia
Fiscal do aesot.rt, Nacional, iio refe-

• rido Estado, em pr,veito daquela Ins-
petoria Regional;

h) processar concorrências e eoletaa
d epreço para aquisição de material
e preatação de serviços, bem como ,e-
quisitar passagens, simp lea e com lei-
tos *e transportes de material, baga-

. gens, animais, era. objew do . serviço,
às empresas aero :Mias, ferroviários,
marítimas, fluviais e rodoviárias, Ia

'todo o território nacional.
. Fita cancelada a deleaaeão de com-

petea_ci a para o fim em referência,
ao Engenheiro-Agrônomo David i'aur-
dist.% dd Nadler.	 .

Tendo dn vista o que consta do
processo S.C. 40.629-61, do Departa-
mento I' cional da ssrealução Animal:

X° 645 — Dâegar competência aos
. serediores abaixo; pira, em 1961, r_o

interesse das respedtivas repartições,
obedecidas as leaslação e recomenda-
ções vigentes, dentro dos recursos or-
çamentários próprios o previamente
empenhadas. despesas:

1) r.utp -ar coleta de preços, eoncor-
-, rências administrativas ou públicas;

2) :eonsitar às empresas de trans-
porte ferroviário, rodoviário, mariti-
irto, fluvial e aéreo (a estas quanclo
não fôr possivel outro meio e justifi-
cadamente, nos termos das recomeu.
ciaç5es em vigor para uso do trans-
porte aéreo) no território nacional,
quando em objeto de serviço .públi-
co, passagens, leitos, poltronas, trans-
portes era geral e armazenagens.
' 3) reau'sitar os Delegacias Fiscais
do Tesouro Nacional indicadas adian-
tamentos e paga:nentos:

a) Reynaido Josu Boabaid — Ins-
petor Chefe 3ubstituto da IR.D.S.A.
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Geras.	 .	 .

(Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
cional ens Belo Horizonte). .

b) : sui<, de Castro Leão — Exe-
cutor do Actirdo de D.S.A. com o Es-
tado do Rio Grande do Norte.

(Delega-ai. Fiscal do Tesouro Na-
cional em -fatal — Estado do Rio
c .reside do Norte).

c) Fernando David Iliatreteira — Exe-
cutor Substituto do Acórdo de D.S.A.
com o Estado de Magoas.

a (Delegacia Fiscal do Tesouro N's,-
clima' em Maceió — listado de Ala-
gou).

d)-- Edson Pereira —' Executor
Substituto do aAcôrdo de D.S.A. com
o Estado cie Goiás.

(DI.. •	 elegacia Fiscal do Tesouro Na-
naOtal era GolAnia, Estado 0tetoiás).

Usando das atribuições legais:

N° 646	 Conceder dispensa, de
acôrdo com o ara. 77, *".1. Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a Apollônio
Theophilo Bouret, do cargo de Dl:e-
tem 3-C, do Serviço de Expansão do
Trigo, que exerce corno substituto.
-Nos termos do. art. 31 do Deéreto

n° 49.391. de I° cie dezembro de 1960:
N° 647 — Designar José _ataria

Conduru, Diretor do' instituto Agro-
nômico do Nona, .alogenheiro Agrô-
nomo ateio saaleisi e uni represenSarne
da Superintendência do Plano de Va-
lorização Econõmica da Amazoma
para, ,o's F.. ore anela do primeiro,
constitdirem a Confia-são encarrega-
da de estudai a situação da área act
Fazenda do Caldeia ao, à maraern do
Rio Sotimões, onde será instalada

a, Estação Experimental, com su-
bordinação ao referido Instituto, an-
de se farão estudos com culturas da
região, principalmente juta.

A mencionada Comissão apresen ta-
rá, dentrr de trinta dias, rela -brio

-
O Ministro da Educação e Cultura,

no uso de suas atribuições e atenden-
do ao plano de trabalho para 1961 da
Campanha de Aperfeiçoamento e Ex-
pansão do Ensino Comercial, aprova-
do pelo senhor Presidente da Repebli-
ca. (Processo P.R. n.° 9.622-61), re-
solve;

NP 209 — 1) aprovar o programa
e as instruções gerais do IV Congre-s-
so Brasileiro do Ensino Comercial,
anexos a esta portaria e subscritos pelo
Diretor da Campanha de Aperfeiçoa-
mento e Expansão cio Ensino Comer-.cial;

2) Designar o professor LafaYette
Belfort Garcia, — Diretor do Ensi-
no Comercial — Presidente da Comis-
são Executiva do Congresso, que de-
verá realizar-se em Araxá, no período
de 16 a 22 de julho dêste ano. — Eri-
gido Tinoco

IV CONGRESSO BRASILEIRO DO
ENSINO COMERCIAL

I — Objetivos •

O IV Congresso Brasileiro do En-
sino Comerciai, promovido pelo Mi-
nistério da Educação e Cultura, por
meio de sua Diretoria do Ensino Co-
mercial, como parte do plano de tra-
balho da Campanha . de Aperfeiçoa-
mento e Expansão do Ensino Comer-
cial para 1961, realizar-se-á cai Ara-
xá. no Estado de Minas Gerais, entre
16 e 22 de julho próximo, e terá co-
mo finalidades o estudo e o debate
dos problemas referentes à .educação
profissional para o comércio e para
as funções aueillares de caráter ad-
ministrativo nos negócios publicos e
privados, de conformidade com a Lei
Orgânica' do Ensino Comercial. -

O Congresso terá a cooperação do
Governo do Estado de Minas Gerais,
do Fundo Nacional do Ensino Média,
do Instituto Nacional de 'Estudos Pe-
dagógicos e de outras institadções, co-
mo o Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial, a Federação Nacional
de Estabelecimentos de Ensino, os Sin-
dicatos de Profeascres e de Estabele-
cimentos de Ensino Comercial, etc.

Prosseguindo nos estudos efetuadas
nos três congressos anteriores, o IV
Congresso efetivará por meio da dis-
cussão em seminários e grupos de tra-
balho, o exame de problemas e ques-
tões concernentes ao ensino comer-
cial, ooligindo sugestões, experiências
0 depetneAtos que visera ao aprimora-.,

mento dos processos didáticos e 3-
ministrativcs, bem como, pela aplica-
çáo do Sistema de Ensino Funei(mA
ou de Classes-Emprêsas para estagio
de professdres e ad3ninistra:10,es
colares, com o objetivo de incentivar,
a sua expansão..

2 -a, Organização
O Congresso desenvolver-sé-á por

meio de:
a) Ciclo de conferências;
b) Seminários de estudos;
c) Mesas-redondas, sôbre grupos da

disciplinas dos • cursos comerciais e
técnicas de aplicação do Sistema do I
Ensino Funcional ou de Classes-atu-;
presas.

3 — Ciclo de Conferências	 1
Durante o Congresso, serão realiza-

das conferências &More os objetivos da
ensino comercial, a orientação edu-
cacional e profissional, o Sistema Bra-
sileiro de Ensino Funcional, a orien-
tação pedagógica, o• ensino comercial
e o desenvolvimento econômico.

4 — Seminários de Estudos

Funcionarão, durante o C,ongreasa
nove seminários de estudo sôbre:

I — Funções do Ensino Comercial
'(Cursos de Formação, de Aperfeiçoa-
mento, de Continuação ou Práticos do
Comércio);

II — Orientação Educacional e Pra,

-Orienta ção Pedagógica;
IV — Administração Escolar;

, V — Sistema de Ensino Funcionai
ou de Classes-Emprésas; 	 f•-

VI — Fundo Nacionul do Ensino -
Médio;

VII — Atividades Complementares
e Extra-Classe;	 1

VIII — Métodos de Educação Audio.
Visual; e
rf. — Legislação do Ensino Comercia 

Os seminários contarão com coor-
denadores, relatores, secretários e as-
sessores, processsando-se os debates
de cada um com base em documentos
de trabalho elaborados por especialis-
tas..

Por ocasião do preenchimento da
ficha de inscrição, o congressista de-
verá declarar o Seminário de que par-
ticipará. No seminário, todos os pare
ticipantes serão chamados a opinar,
cabendo ao relator a coleta dos depoi-
mentos e sugestões ,independentemen-
te de votação, para estudos da Direto-
ria do Ensino Comercial. Caberá aosi
coordenadores a orientação dos tra-
balhos de modo a permitir o exame
completo do roteiro de debates e a
evitar que 'o seminário se transforme
em assembléia de congressos tradicio-
nais, com exuberância de demonstra-
ções de oratória e reduzida atuaçãO
da maioria dos participantes.

Os Seminários de Estudo deverão
caracterizar-se como grupos de tra:Ja-
lho, com o máximo de demonstrações
e de pronunciamentos objetivos.

5 — Mesas-Redondas
As mesas-redondas abaixo relente

nadas, cuidarão dos aspectos metodo-
lógicos e de didática especial das dis-,
elplinas constantes dos planos de ese
todos das escolas comerciais e técni-
cas de comércio:

a) Articulação horizontal das dia-,
ciplinas dos cursos comerciais;

b) Articulação vertical das discipli-.
nas dos cursos comerciais;

c) O ensino de Português;
d) O ensino dos Idloirtas E.stran-

geiros;

N.9 462 = Estender as disposições
da Portaria ministerial n.° 3, de 4 de
janeiro de 1951, com as alterações fei-
tas pela Portaria ministerial, n.9 55,
de 8 de fevereiro de 1955, a todos as
casos em que, para, inscrição em con-
curso de habilitação, e admitido di-
Ploma de outro curso, desde que êste
haja sido concluído no ano letivo ime-
diatamente anterior. — Claás Sal-
gado.

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1961

_	 -
-O Ministro de Estado da Educação
e Cultura resolve:

NP 84-A — Designar o arquiteto
Dircio Lima Guilhon de Oliveira, lo-
tado na Divisão de Obras, para pro-
mover providências e realizar estudos,
no Distrito Federal, de interêsse dêste
Ministério, ficando-lhe assegurado,
para Isso, transporte por via aérea,
de ida e volta. —'Brigido Tinoco.

PORTARIA DE 2a DE ABRIL
DE 1901

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura resolve:

N.9 183-A — Designar o Arquiteto
Direita Lima Guilhon de Oliveira, 'lo-
tado na Divisão de Obras, para pro-
mover providências no Distrito Fe-
deral, de interesse dõste Ministério,
ficando-lhe assegurado, para isso,
~porte por via aérea, de Ida e
volta. — Erigida Tinoco

PORTARIA DE 18 DE MAIO
. DE 1961

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura resolve:

N.9 204-A — Designar O arquiteto
Direto Lima Guilhon de Oliveira, lo-
tado na Divisão de Obras, para pro-
mover providências e realizar estudos,
no Distrito Federal, de interesse des-
te Ministério, ficando-lhe assegurado,
para isso, transporte por via aérea, de

Ide o v01ta_	 Buoi4o Tin0C-0

contendo as recomendações, estudos e
conclusões sdbre, a matéria. 	 Ro--mero Costa.

FURTARIA DE 3-8-61
O Ministro de Estado dos Negóclos

da Agricultura, resolve:
N° 649 — Delegar competência ao

Oficial de Gabinete Newton Costa,
para, nos têrmos do art. 5°, pará-
grafo 2°, da Lei rd 1.081, dé ia de
abril de 1950, processar a permuta de
carros usados do Gabinete por viatu-
ras novas, devendo para isso:

a) designar uma Comissão consti-
tuiria por três funcionários do Minis-
tério da Agricultura, que serão en-
carregados da, avaliação dos carros
considerados imprestáveis para o ser-
viço eia Brunia;

b) abrir concarrência pública, fa-
zendo pubacae o respectivo edital no
Diário Oficial, no prazo minimo de
15 dias contados da data marcaria
para o recebimento das propostas,
observadas as demais exigências do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública. — Romero Costa.

e

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 4 DE SETE:1\1BR°
DE 1958

O Miiiistro de Estado da Educação
e Cultura tendo em vista o que consta
do Processo TM 12.759-54, resolve:

PORTARIA DE 20 DE MAIO
DE 1961

1

e) O ensino de Geografia e Histde/

f) O ensino de Ciências InSICAZ O,
Naturais, de Biologia, de Piri.ita 9 .9,1.4.51
maca e do lalerceoknia; •

-	 •



nemento da empresa eoneercial ou ad-
ministração pública em que traba-
lhem.

Serão considerados inscritos ex-of f-
eio os professores, técnicos de ensino
e profissionais que a Comissão Exe-
cutiva .convidar para a execução de
trabalhos no Congresso.

8 — Ja Documentação e do Cer-
gificado de Frequência

As atividades desenvolvidas pelo
Congresso, seus estudos e conclusões
serão divulgados por meio do Boletins
"Ensino Comercial", em os "Cader-
nos da CAEC" e no "Documentário
do Ensino Comercial'.

•
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Por suas caraAerfsticas de verda-
deiro seminário nacional de estudos,
o Congresso expedirá a‘ cada partici-
pante um certificado de frequência.

9 — Inscrições.	 •

A inscrição do congressista será
processada mediante o preenchimento
da ficha competente e reeieteda, até
o dia 5 de julho, à Secretariá-Geral
do Congresso — Rua da Imprensa nú-
mero 18 — 12.0 andar- (Palácio da
Cultura) — Rio de Janeiro — Estado
da Guanabara.

Estão, também, habilitadas a enca-
minhar inscrições e peestar esclareci-
mentos sôbre o Congresso as Comis-
sões Regionais de Coordenação Téc-
seca da Inspeção do Ensino Comer-
cial, nos Estados. -

10 — Da Presidêncid de Honra

•O Congresso terá conio Presidente
de Honra Sua Excelência o Dr. Jânio
cia Silva Quadros — Digníssimo Pre-
sidente da República..

11 — Da Presidência e da Comis-
sãO £xecntiva-

O Ministro da Educação e Cultura,
que presidirá o Congresso, designará
o Presidente da Comissão Executiva,
a quem caberá a designação dos de-
mais membros.
' 12 — Das Disposições Gerais.

Durante o Congresso, serão realiza-
das apenas, três sessões plenárias: a
co instalação, a de exame dos re: ató-
rios dos .seminários de estudo e a de
encerramento,

O Congresso, • realizado dentro do
plano de trabalho para 1961, da Cam-
panha de Aperfeiçoamento e Expansão
cio Ensino Comercial, será por . ela
supeevisionado e administrado.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1981.
Lafayette Betfort Garcia, Diretor

da Campanha. de Aperfeiçoamento e
Expansão do Ensino Comercial,

PORTARIA DE • 22' DE MAIO DE 1961

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura resolve: -

— Designar o seu Oficial
de pabinete Armando Fortuna para
realizar, em João Pessoa, serviços de
interesse do Ministério, de natureza
urgente, ficando-lhe, para isso, asse-
gurado transporte, por via aérea; de
ida e volta. — Brigido Tinoco.

PORTARIAS DE 5 DE JUNHO
DE 1961

O Ministro de Estado da Educação
e. Cultura, de acdrdo com o disposto
no art.' 10, da Lei n.° '775, de 6 de
agesto de 1949 e-à vista do que consta
do processo n.9 27.810-59, resolve;

N" 245 — Credeaciar o Dr. Alberto
Francisco Torres pane integrar, couto
eppreeentee.ete deste Ministério e Com
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te) . O ensino de Matemática.;
egs) O ensino de Estatística (Esta-
eetica Aplicada e Cálculos E,statisti-
-os) e de Complementogs de Matemá-
tica;
•I) O ensino de NoÇõeS de Comércio

da Prática de Comércio, de Prática
de Venda, de Prática de Armazenagem
g, da Distribuição, de Prática de Es-
Nritório e Prática de Hospitalidade;
t f) O ensino de Caligrafia, de De-
'telho, de Elementos de Desenho Apli-
kado e de Desenho Técnico;

1) O ensino da Estenografia;
m) O Ensino de Dactilografia e de

Mecanografia;
n) O ensino de Elementos de Eco-

temia e de Elementos de Finanças;
o) O ensino de Administração (Pein.

cipios, Administração de Pessoal e de
Material), de Organização das Emprê-
tas e de Organização dos Serviços Pú-
plicos;

pl O ensino de Organização e Téc-
nica Comercial, de Técnica de Com-
era, Venda, Armazenamento e Distei-
-lição, de Comércio e Exportação e
aeportacão:

el O ensino de Direito Usual e de
F .ática Jurídica Geral e Comercial;

r) O ensino de Ciências Sociais e
Estudos Sociais:

S) O ensino de tôdas as disciplinas
de Contabilidade;

t) O ensino de Psicologia das- Rala-
seu Humanas e da Técnica da Pro-
paganda;

O ensino de Biblioteconomia e
de Arquivistica;

sr) O ensino_ da-Economia Domés-
tica.

Tente em vista a necessidade de
elaborarão de um egula sôbre a apli-
carão do Sistema de Ensino Funcio-
nai ou de Classes-Empresas,13em es -
suo de troca de experiências colhidai

elas Escelas-Pilptos, funcionará ain-
da um grupo de trabalho para esse

Cada mesa-redonda será coordena-
.de. por um professor e contará_ com
assistente:. um relatos:, um seereesirio
e orientadores de debaees. No plano
de estudos de_ cada disciplina, seu
objetivo é a coleta de denolmerdPs
sõbre como ensiná-la cem mais efi-
ciência e a sua corerlação e conexão
com as demais dos planos em -vigor.
Visando essencialmente a coleta de su-
gestões e depoimentos as mesas redon-
das não comportara votações.

O congressistaenão‘ poderá inscre-
ver-se em mesas-redondas cujos ho-
rários forem coincidentes.

Na mesa-redonda, os trabalhos se-
rão abertos pelo coordenador reenon-
sável e estimulados pelos orientado-
res de debates, cabendo ao relator
ano tai tôdas as sugestões ou indica-
ções apresentadas pelos congressistas.
Os que o desejarem poderão apresen-
tar por escrito seus pontos de vista ou
seus depeenentos, para facilitar o
preparo da documentação do Con-
gresso.
, 6 — Monografias	 • .

Os trabalhos, de caráter técnico ou
cientifico_ de autoria dos participan-
tes do certame, serão apresentados

''ao coneresso por intermédio da Se-
cretar : a Geral, em cinco vias e até
dez dias ante.s da sessea de instala-
ção.

7 — Participantes

Poder:te inscrever-se no Congresso
os membros do corpo- docente, técni-
cos e administradores das escolas de
comercio, bem como as entidades que
as man tem e orientadores echmacio-
nata profissionais e pedagógicos. do-
centes e técnicos do seu quadro de
pessoal. Também poderão ser admi-
tido: profisionais de notória experiên-
cia em matéria técnica dos cursos co-
merias. quando inscritos e pedido
de Departamentos de Relações Pebli-
cas ,de Propaganda, de Pessoal e TreL.

a) requisitar pagamentos de pejoal,
material e demais despesas, assim
como adiantamentos à conta das ver-
bas distribuídas à Delegacia Fiscal do
Tesouro Nacional no 1 Estado do Ma-`
ranhão;

b) requisitar passagens e transpoetes
(terrestres, marítimos, fluviais e ,aé-
reos) nos limites das dotações ora-
mentárlas próprias, •coucedidas àque-
la repartição;	 'e

c) realizar concorrências adminis-
trativas e coletas de ipreços;
,d) retirar da Alfânsiega encomen-

das ou cargas com isenção de direi-
tos, nosnos termos do Decreto-lei núme-
ro 300, de 24 de fevereiro de 1938.1

A presente delegação de competên-
cia prevalecerá para o substituto even-
tual da autoridade lacima referida.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando devuas atribuições
resolve:

N.o 239 — Autorizar o Senhor Flá-
vio Tambellini, Diretor 6-C, do Ins-
tituto Nacional de Cinema Educati-
vo, a empreender viagens em todo o
territórié nacional, para atender; às
necessidades dos serviços que lhe 'es-
tão afetos.

A ,0 de 1961

NO 247 — Colocar Áurea Zimelson
Fchechtman, ocupan de cargo de
Assistente de Educação 	
(EC-702-14-A), lotado na Divisão do
Pessoal, à disposição do se Gabl-
: :ae, pelo prazo inicial de um ano,

designá-la para colaborar, durante
tal pericdo, com as atividedss
tendais da Instituição mencionada,

O Ministro de Estado da' Educação
e Cultura, atendencts. ao que pediu
o Instituto Brasileiro de edências Ad-
ministro tiver e de acôrdo com •e) pa-
recer do Departamento d. Adminis-
tração, no Processo ne 43.526-61, re-
zolve:	 -
' Ne 248 — Colocar Neuza Peitai
Wohrle, ocupante de cargo de Téc-
nico de Edneaç,e.o (EC-701-18-B) lo-
tado no Serviço de Radiodifusão Edu-
cativa, ,à. disposição do seu Gabinetes
pelo prazo inicial de MU R./10, e de-
sigaá-la para colebeser, durante tái
período, com as atividades cultural"
do Instituto -reencionado, — Defeede
Tfnoco. -

'PORTAR/A3 DE 10 DE JULHO
DE 1951.

lhe confere o art. 254, do Regula-
mento Geral de Contabilidade Públi-
ca, aprovado pelo ;Decreto nánier0
15.783, de 8 de noverhbro de 1922, re-
solve:

N.9 221 — Delegar cornpetencia, 1 até
ulterior deliberação, ao Professor Car-
los dos Reis Gomes Macieira, Diretor
da Faculdade de Farmácia e Odoato-
logia de São Luis do Maranhão, no-
meado por decreto de 28-2-61, publi-
cado no Diário Oficial de mesma da-
ta, parastee

O Ministro de Estado da Educaçâo
e Cultura resolve: 	 I

N.o 242-A — Designar os seus Ofi-
ciais de Gabinete _Armando FOITUlla

e Song Cardoso para acompanhar e
assessorar o titular da Pasta na Via-
gem que este fará à 1 Capital da Re-
pública, ficando-lhes, spara isso, aase-
gur ad o transporte. por via aerea,1de
ida e volta. — Brigido Tinoco.

PORTARIA DE . 7 DE JUNHOI
DE 1061

11,
O Ministro de Estado da EdUcação

e Cultura resolve:
N9 243 — Designar o Prefessor Dur-

val de Almeida Batista Pereira, Rei-
tor da Universidade IFederal do Es-
tado do Rio de Janeiro, para pro-
mover providências e realizar estu-
dos, no Distrito Fedem', de interêtse
deste Ministério, ficando-lhe assegu-
eado transporte, por via aérea. 1—
Brigido • I

PORTARIAS DE 9j DE JUNHO
DE 1961

O Ministro de Estado da Educeção
e Cultura resolve:	 •

N.° 215 — Artigo (mico — E' conce-
dida autorização para o funcionranene_e aps icado à Universidade Federal idO
TO do curso de enfermagem da Ee.co- Estado do Rio de Janeiro pelo D e -la de Enfermagem Lauriston Job La-
ne, antiga Escola de Auxiliares de En-
fermagem do Hospital Samaritano,
mantida pela Sociedade Hospital Sa-
maritano e situada em São Paulo, ca-
pital do Estado de São Peei).

N9 244 — Designar O Professor Ed-
gard Ferreira Barbosá para integrar
como representante deste Ministério
o Conselho de Curadores da Univer-
sidade do Rio Grande do Norte, nos
termos do art. 17, lema c. do Esta-
tuto da mesma Universidade, apeo-
vado pelo Decreto no 50.221, de 128
de janeiro de 1961. 11

O Ministro de Estado da Educaeão
e Cultura, nos termos do art, 1e3,
letra f do Estatiito da Universidade
do Brasil, aprovado pelo Decreto nú-
mero 21.321, de 18 de junho de 1.046

ereto ne 50.340, de le de março de
1 981, resolve:

-
O Ministro de Estitdo da Educação o mandato de três anos, o Conselho

8,Cultura, usando da atribuição' que de Curadores da referida Universi-
dade Federal do Estado do Rio de
Janeiro. •

•
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, atendendo ao que lhe pe-
diu o Oficial de -Gabinete responsá-
vel pelo Setor de Divulgação e em
vista do parecer favorável da dire-
ção cio Instituto Benjamin Constant
resolve:

-
N9 246 — Colocar à disposição do

seu Gabinete o Bibliotecário 	
(EC-101-14-B) Hélio Teixeira Brant,
lotado no referidte Instituto, para
prestar colaboração ao Setor emencio-
nado.

•
O Ministro de Estado da Educação

e Cultura, atendendo ao que pediu a
Sociedade Pesealozzl do Brasil e de
acôrdo com o parecer do Departa-
mento de Administração, no Processo
119 58.504-61, resolve:

O Ministro de rstado da Educação•
e Cultura resolve:

Ne 67-Br. — Aprovar a Instrução
n? 1, que com 'esta e publicada e que --
foi elaborada pele Comissão Nacio-
nal constituída pelos ares ls e 20 do
Decreto nO 50.811, de 17 de junho
de 1961.. para execução do me esta-
beleccu o . Decreto - n9 50.423, de na
de abril de 1961, tendo em vista o
cumprimento, por parte das empve-
sas em que trabalham mais de cem
pessoas, do inciso eIl do art. 168 da
Constituição Federal.
CO5ISSA0 NACIONAL DE ExE-
CUÇA0 DO DECRETO N° 50,429,

DE 1961
INSTRUÇÃO Te

Expede normas para ex,xuç4o do
• Decreto fp 50.423, de leen
A Comi ieet Nacional con.stituida

pelos ara. 7e e 2o do ueereto "núme-
ro 50 811, de 17 ao junho de 1961, no
uso das atribinções conteridas pelo
art. 3" ao mesmo Decreto e dando
exculpe ao Decreto n" 50.423, de 28
de e de 1)61, e à Portaria Minis-
terial ir 165, de 19 de abril de 1961,
resceve:

Art. le Considera-se empresa cru
que traualleein anais de cem pessoas,
para o efeito do inciso tIl co artigo
168 da Constituição, Oda aquela que,
numa $6 ou em mata de uma ,Un.ida,-
de da Federação tenha o número Ui.
dieado de empregados, seja .qual feir
a categoria ou o *ido de emprego
destes..	 -	 .

Art. 2' Quando os empregadas eae
tiverem titetritaufelea por Meei oe IM1(1



Pedro de Castro

Angelo °elido
Gnocclai

José Badini

Marcos Linden-
berg

Anfilofio Jaime de
Altavila Melo

Euripedes Queiroz
do Valle

Francisco pires
Galesa de Al-
mendro,

Pedro Neiva cie
Santana

Carlos - dos Reis
Gomes aeacteita

Pedro Mendes dos
- Santos

j05,0 David Far
reira Lima

•

Em relação a fim.
cionárlos erre
exercido em els.
colas Técnica e
Industriais cujo
pagam. nto cão
seja a processaal5.
por esta D.C,

Enquanto $i
aguarda a no.
rneaçao et. Mag-
nifico Palma da
Universidade, de
Alagoas

Enquanto $e
aguarda a no.
meação ac lelag.
nifico Reitot da
Universid ade 40
Espirito Santo j

Enquanto se
aguarda a no.
meação do Mag.
nifico Reitor der
Univ erei.1 e de de
Santa Catarina.er

CARGO

Direter

NOME	 OBSERVAÇÕES

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

Direto?

Diretor

Diretor

Diretor

Diretor

•
Diretor

Diretor

Armando
brand

. 'Chefe

Chefe

Chefe

Chefe

Diretor

Diretor.

Diretor

Airton de Almei-
da Carvalho

Godofredo Rabelo
de	 Figueiredo
Filho

Silvio Carvalho de
Vasconcellos

Luis Saia	 •

Francisco Marques
dos Santos

Salathiel Tõrres

Mauro Ramos da
Mota Albuquer-
que
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rzternidade da Federação, a -responsabi-
LlUdade da empreea será em função do
LIMemero de empregados e filhos dês-
toes em cada uma dessas Unidades.

Art. 3° A Comissão Nacional de-
ernainará . as obrigações das empre-
sa que têm empregados em vaias

Unidades da Federação, com base nes

i1.

 registras a que se refere a Seção VII
tio Titulo 1 da Consolidação-das Leis
.do Trabalho (Decreto-lei n° 5.452, da

° de maio de 1943) e outros &men-
os informativos de que dispuser.

1 Art. 4° As obrigações de prestação
idO 'instrução primária por parte das
empresas será definida anualmente,
em face da relação prevista no arti-
go 360 da Consolidação das Leia do

. Trabalho.
I • Pará,grafo único. As empresas de-
verão enviar às Comissões Estaduais

, comunicação do número de filhos de
geus empregados, cone Idade d.e 7 a
e4 anos. .

Art. 5° Para obtenção do atestado
f 0. que se refere o art. 3' do Decreto
11° 50.423, de 8 de abril de 1981, R.S'

! empresas deverão apresentar à res-
pectiva Comissão Estadual ou à Na-
cional, conforme o caso, até o dia 15
de agõs o de 1961, a relação de seus
empregados em que se indicará e nú-
mero de filhos de 7 a 14 anos, a for-

1 ma pela qual.irão elas, as empresas,
1 cumprir a exigência constitucional,
' tendo em vista o que estabelece o ar-

tigo 2° daquele decreto, e bem assim,
o respectiva prazo, que náo poderá
ser superior a 5 (cinco) meses.
e Parágrafo único, Será fornecido a
entes empresas, um atestado provisó-
rio que deverá ser substituído por ou-
tro definitivo, quando estiverem elas
cumprindo de fato, no prazo estipu-
lado a obrigação constitucional de
prestação de ensino primário coa seus
empregados e filhes.

Art. 6° Quando o empregado se re-
cusar a eceiter a escolarização, de-
vera ser feita declaração escrita, kes-
temunhada por outros 2 empregades.

Ara 7° A obrigação da empresa não
cessa pelo fato dos filhos de seus em-
pregados já estarem frequentando es-
cola,

ã 1° No caso de escola pública, a
empresa deverá, Indenizar o poder pú-
blico pela despesa que ,este recinge
com os filhos de %eus eMpregados

§ 2° A indenização referida no pa-
rágrafo supra será calculada median-
te a divisão das despesas públicas, es-
taduais e municipais com a 'manuten-
ção e Instalação das escolas primá-
rias pelo aúniero cia alunos matri-
culados em tôdas as escolas primá-
rias da unidade federativa, excluin-
do-se desse cálculo is despesas ad-
ministrativas de pessoal e material
em secretarias, departamentos, divi-
sões ou seções que constituem a ad-
ministração central cia educação no
Estado ou Município.

I 3° A empresa pagará ao Es•-°'
• Muaicipio. conforme a escola seja
estadual ou municipal, tantas vezes
o custo dn aluno-ano' quantos eilefos
de -seus empregados estejam matri-
culados em escolas públicas.

Art. 8° As empresas que instala-
rem e mantiverem escolas pode:rão
aceitar a mem 'ula do outras peaoas
que uso os seus empregaries e fnhos
destes. hipetese era que, se a matrí-
cula nrs esceia.s mentidas pela em-

•êSt, fôr igual, em nilmero, -ao de
empregamos e de seus filhos entre 7
e 14 anos que necessitariam de ins-
trução primá-ia, a empresa é consi-
¡orada como tendo cumprido o dever
2nnstitucional de ensino primário.

Art. 9° As escolas primárias menti-
Ias por órgãos administrados por en-

!Idades sirelicais de 3° grau, como o
--viço Social da Indústria (SESI),

• "erviço Social co Comércio (SESC)
;ervien Social Rural (SSR), pode-
, ;minoria em nome das smpraaas,

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAM,.

Divisão do Pessoal	 -1

PORTARIA DE 12 DE JUNHO DE 1961

O Dhetor da Dnesão do Pessoal do bepa l tainento de Administração
do Ministerio da Educação e Cultura, tendo em vista o que consta do Proa
cessr 119 69.357, de 196e, inclusive de sua Ordem de Serviço n9 27, de 9 de
junho de 1961, resolve:

N9 121 — Delegar ; competência que lir atribui o art. V do Decreto
n9 50.562, cie e de maio de 1961, que regulamer ta a aplicação do art. 74 da
Lei n9 3.789, de 12 de rilho de 1960, às seguintes autoridades dirigentes net
órgãos regionais centralizado:1 ou autônomos e subordinados ou vinculados
a este Ministério a fim de -decidirem sôbre a concessão, ex ofpcio ou a pe.1
ceio, cie graLficação especial de nível universitário ' aos funcionários do-
Quadro de Per"- cal desta Secretaria de Estado lotados naqueles órgãos, pre-
Valecendo a presente delegação de poderes para os substitutos eventuais dai
mesmas autoridades:

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministerio da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 128 da Portaria Ministe-
rial n.9 501, de 19 de maio de 1.9e2
resolve ratificar o, Ato da Inspetoria
Secional do Rio de Janeiro que con-
cedeu autorização 1 de funcionamento
condicional ao Ginásio Estadual "Frei-
re Alemão", situado na Praça Rosá-
rio Trotta, sem número, .em Campo
Grande, no Estado da Guanabara, pelo
esíraço de quatro anos.

Rio de Janeiro, 28 de abril-de 1961.
Cleantho R. siqueira, Diretor Subs-

tituto. por: Gítddsio Amado, Diretor.
et,Le 29.829 -- 28-7-81 — Cr$ 102,00

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDÁRIO

PORTARIA N.^ 337 DE 28 DE ABRIL
DE 1961

, ÓRGA0

_
Diretoria do Ensi-

no Industrial

Conservatório Mi-
neiro de Música

Instituto de Belas
Artes do Rio

Grande
do Sul

Escola de Farmácia
de Ouro Preto

Escola Paulista de
Medicina

Faculdade de Di-
reito de Alagoas

Faculdade de Di-
reito do EspiT140

Santo

Faculdade de • Di-
reito do Piauí

Faculdade de Di-
reito de São Luiz
do Maranhão

Faculdadç de Far-
mácia e Odonto-
logia de São Luiz
do Maranhão

Instituto Eletro-
técnico de

Itajubá
Faculdade de Di-

reito de Santa
Catarina

19 Distrito da Di-
retoria do Patri-
mônio histórico e

Artístico
Nacional.

29 -Distrito da
D.P.H.A.N.

39 Distrito da

4 e DD Ppi DistritoAt di a

Museu Imperial

eiecola de Minas •
Metalurgia de

Ouro Preto
instituto Joaquite

Natmeo

a. obrigação de prestação de Instru-
ção primária destas, considerando-se
os alunos matriculados em tais esco-
las como se tossem empregados ou fi-
lhos de empregaaos.

1° A administração daqueles ór-
gãos competirá declarar quais as em-
presas beneficiadas e quantos alunos
matriculados correspondem a cada
uma dessas empresas.

I' 2° As Comissoes Estatelais e a
Comissão Nacional 'evence essas de-
clarações na devida conta, ao serem
requeridos os atestados de que trata
o art. 6° do Decreto na 1 5o.811 de
1961.

Art. 10, A Comissão Nacional e as
Comissões Estaduais publicarão, ,na
Imprensa oficial da União e dos ES-
tados, a reiaçac de empresas que sa
tisfizeram as condições dos Decretos
ris. 50.423 e 50 e l le de 1961.
- Art. 11. As Comissões Estaduais se-
rão constituleas pela autoridade re-
ferida no parágrafo único do artigo
4° do Decreto a° 50.811, de 17 de ju-
nho de 1981, elle a presidirá, e de um
representante dos serviços regionais
de estatistica, e- -. de um represewante
dos serviços fazenda:1os do Estado e
de um representante do comércio, e
um da industrie, indicados pela Fe-
deração da respectiva categoria eco-
nómica e um representante da ativi-
dade rural indicado pela Associação
Rural da unidade federativa.

Art. 12. As • Comissões Estaduais
providenciarão o eurnprunento cia pre-
sente Instrução, suometenco a Co-
missão Nacional os casas de dúvi-
das ou omissão.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1961.
Joem Roberto Moreira, Diretor-

Geral do DNE," Presidente. — Jaca
Montenegro Magaihaes, Representan-
te dó Miaisterio da Fazenda. — pier--
ro leomenico, Representante clu Mi-
nistério do Trabalho. , c— Benedito
Goelho Roarigues, Representante ao
I.B.G.E.

N° 68-e3r — Constituir um Grupo
de Trabalhe paar examinar os espec.,
too ectecacionais, legais e sociais li-
gados ao .problema ela rearwitação
dos incapacitados fisioos, integrado
dos Srs. Cercy Caules Murray, mi-
nistro Francisco da , Rocha Lagoa,
Desembargador Bulhões de Carvaihe,
Pret. Cezarino Júnior, Dr. Roberto
Taliberti, Prof. Carlos Pasquale, Con-
sultor Jurídico Alvaro Alvares da Sil-
va Campos, funcionando como Coor-
denadora a Professekra Dorina Goe-
vea Nowill. Fica assinalado o' prazo
cie noventa dias para apresentação
das sugestões Convenientes, especial-
mente no que se refere às reformas
legislativas • que a matéria eomporta
— Brigido _Tinoco.
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' GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 31 DE JULHO
DE 1961.

-
O Ministro de Estado dos Negócios

do Trabalho e da Previdência Social,
usando da atribuição --- lhe confere
o art. 2, parágrafo único, do De-
creto-lei n9 5.199, de 16 de janeiro
de 1942, resolve:

N°383 — Designar o doutor Jorge
de Rego Monteiro Fa.veret preside .a
da Comissão Técnica de Orientação
Sindical (C. T. O. S.).

O Ministro de Estado dos Negócfos
do Trabalho e da Previdência Social.
usando da atribuição que lhe confere
o r-t - 29 do Decreto-1r' no 5.199, de
16 de jan . iro Ue 1943, combinado com
o disposto no art. n9 :1 do Decreto

50.011, de- 24 de julho de 1961, re-
solve:

1 2 384 — Designar o dout'or Jorge
de Rego Monteiro Favere • e os senho-
res Nilo Braga Carapinho, Reynaldo
Toledo Lopes e Luiz Carlos Pinto,
membros da 1 Comissão Técnica de
Orientação Sindical (C. T. O. S.).

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho e ,da Previdência Social,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 2 9 do Decreto-lei número

de 16 de janeiro de 1943, com-
binado com o art. 30, item I, do Re-
gimento anrovado pelo Decreto nú-
mero 47.959, de 26 de março de 1960,
resolve:

11 2 385 Designar Nilo Bra ga Cam-
pinho para substituir A Presidente da
Comissão Técnica de Orientação Sin-
dical (C, T. O. S.) n:3 seus Impe-
dimentos e faltas eventuais.

O Ministro de Estado dos Nee.ócics
do Trabalho e ,Previdência Social, re-
solve:
' N9 386 — Delegar competénela ao
lielegade Regional do Trabalho no Es-
tado de Pernambuco. Antonio Fernan-

- do Holanda, para aprovar minutas de
contratos de locação de imóveis ne-
cessários ao funcionameiato dos ser-
viços daquela Delegacia e designar o
Inspetor do Trabalho, Nilo Peçanha
Neves, para assinar os referidos con-
tratos.

Trc.::C r:co C r?s de Castro:News.

OBSERVAÇÕES OBSERVAÇÕES

Orlando de Maga-
lhães carvalho

Flávio Suplicy de
Lacerda

João Alfredo Gon-
çalves da Costa
Lima

Eliseu Paglioll

Antônio Martins
Filho

José Rodrigues da
Silveira Netto

Colemar Natal e
Silva

Duraal de Almei-
da Batista pe-
reira

___. •

uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Sino — Conceder dispensa ao As-
sistente Técnico de Administração,
referência 28, Mário Borges da Cunba,
da função gratificada- FG-1 de Che-
fe do Setor Regional da Comissão do
Impôsto Sindical no Estado do Rio
de Janeiro. — Francisco Canis de
Castro Neves.

COMISSÃO FEDERAL
DE ABASTECIMENTO

E PREÇOS

PORTARIA N.9 910 DE 3 DE
AGOSTO DE 1961	 -

O Presidente da Comissão Federal
de Abastecimento e Preços, usando
da atribuição que lhe confere, o ar-
tigo . 4.9 Cia. Lei n.9 1.522, de 26 de
dezembro de 1951, modificado pela
redação do art. 2.9 da Lei n,9 3.084,
de 29 de dezembro de 1956, o dis-
posto no art. 1.9, da Lei n.9 3.084,
de 29 de dezembro de 1956, no ar-
tigo 1.9, da Lei n.9 3.344, de 14 de
dezembro de 1957, no art. 1. 9, da
Lei n.9 3.415, de 30 de junho de
1958, no art. 1.9, da Lei n.9 3.590,
de 22 de julho de 1959, •evigorada
pelo art. 11, da Lei n.9 3.782, de 22
de julho de 1960, prorrogada pelo
art. 1.9, da .Lajan.9 3.892, de 28 de
abril de 1961, prorrogada pela Lei
13.9 3.929, de 31 de julho de 1961,
resolve;

Tenda em vista a decisão da mes-
ma' Comissão em sessão do Plana-
do, realizada a 3 do corrente mês,
de conformidade ao que - está con-
substanciado em processo número
12.4145-61 e,

Considerando o novo 'valor do
câmbio de custo para a importação
do trigo em grão, estabelecido pela
Instrução n.9 208, de 27 de junho de
1961, da, Superintendência da Moe-
da e do Crédito (SUMOC);

Crinaiderando, por conseguinte, o
novo preço fixado para essas impor-
tações pelo Ministério da Agricul-
tura através da Portaria n.9 588, publi-
cado no D.1 O. de 22 de julho de
1861, baseado .nos cálculos realizados
pela Carteira da Comércio Exterior

•

I

da apuração do'preço médio entre o
trigo importado e o de produção na-
cional;	 1

Considerar*, afinal, a i necessida-
de de reajustar os preços da venda

!das farinhas de trigo pura e mista,

I
11	 I

— Nos rocinhas do -rstado da
-Guanabara por saco 'de - 50 kgs.

II — Nos .moinhos do Estado de São
Pauli:3 Por saco de 50 kgs,

Art. 2.9 — A presente Portaria en-
trará em vigor na data dí sua pu-
blicação no Diário Oficial dar União,
revogadas quaisquer dispisições em
contrário.

Tendo em vista a, decisão da mes-
ma Comissão 1, em sessão go Plená-
rio, realizada a 3 do corrente mês,
de conformidade ao que ; está con-
substanciado em processe número
12.414-61 e,

Consideriuido o novo 1 valor do
câmbio de custo para a importação
de trigo . em grão, estabelecido pela
Instrução n.9 208 de 27 de I julho de
1961, da Superintendência I da Moe-
da e do Crédito . (SUMOC) ' •

Considerando, por conseulnte, o
novo preço fixado para ess s impor-
taaões pelo Ministério da Agricultu-
ra atravéa da portaria n. 9 588, publica-do no D. O. de 22 de, julhol de INL
baseado nos cálculos . realtzados pela

Ia	 I
Tendo em vista a decisão dia mes-

-ma Comissão em, sessão realiaada a
3 do corrente mas e ano, de confor-
midade com o que está consubstan-
ciado era o processo na 12.414-61, e,

Considerando, o novo valer do
câmbio de custo i i para a impertaçad,
do trigo em grão, estaiaciecido pela
'Instrução 11.9 2080 de .27 de junho de
1961, da Superintendência da Moeda
e do Crédito (SUMOC);

Considerando, por conseguinte, o
novoa preço fixadca para essas impor-
tações pelo Ministério da, Agricultai-
ra através da Portaria n.9 588 ,puoll-
cada no Diário Oficial de 22-7-1961,
baseado nos cálculos realizados pela
Carteira de Comércio Exterior do
Banco do - Brasil g. A . ( CACÉX)
devidamente aprovados pela Comis-
são Consultiva do n Trigo; -Considerando, . finalmente, os thr-
mos do Decreto n9 50.889 publicado
no D. O. de 1 de julho de', 1961,

4 M 1

DA I1AEIRO
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CAE:NETE DO NaN;STRO

Reitor

Reitor

Reit'or

•

_ - .	 ,•_

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIiDÊNCIA SOCIAL

1Moacyr Borges de
Matos

'	 IAiat. 2.9- — A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação no Didrid Oficial da i União,,
revogadas quaisquer' disposições em
contrário.'

O 113inco dn.) E:adi S 	 (palfaX)
I`JRTARIA-DE 31 DE JULHO 	 e devi& ?r.erito apro,.4iDs p:In Q0-

, DE :361	 trassêo Consuitiva do trigo;
Ministro de Estado d.3s	 eGnsid?--Ethao qué o r 	 ,rixa, a

kalagaaag Previdénçia SOcial, nó venda da farinha de trigo decorre

na conformidade das alterações c.el-

N.o 910 — Art. 1.9 — Alterar a
constante do art. 1.9 da Portaria •
11.9 378 de 22 de março de 1961, pu-
blicada no Diário Oficial da União
de 24-3-61, como se segue:

1.836,40

Pura
Cr$

1.765,00

Mista
-Cr;

1.729,00

1.7.96,00

Cr$
195,20

. 214,70

Relt :r

EXPEDIENTE DO MINISTRO
Em 18 de Julho de 1961 /

Requerimentos:
AssoelaçAo dos Servidores Civis da."

utIcat  so1io1fian0 aecursoe 

aia Mencionadas;

1Carteira- de Comércio Exterior do- n
Banco do Brasil S.A. (CACEX>
devidamente aprovados peia Comia-
sã consultiva do Trigo;

Considerando que o preço para a
venda da farinha de trigo decorre
da apuração do preço médio entre o
trigo importado e o de produção na-
cional;
• Considerando que o reajustamento
havido no preço da farinha pura
importada, ,conseqüentemente, na ne-
cessidade de alteração do preço. de
venda de pacotes de um a cinco qui-
los de farinha de trigo pura, ven-
dida, comumente, .para uso dorljés-.tico;

N.9 911 — Art. 1.9 Alterar a
tabela de preços de venda da fari-
nha de trigo pura, em pacotes, cons-
tante do art. 1.9, da • Portaria nu-
mero 379 de 22 de março de 1964
que passa a ser a seguinte;	 .

ESTADO DA GUAfiABARA
I	 •	 .IP	 1 Quilo'

.	 n
Do moinho ao varejista 	  ____,, .--- - • • - - 	 ' 39,50Do varejista ao Consumidor 	 -	 43,50
CAPITAL DO ,1ESTADO DE SÃO PAULO CIDADES ADJACENTES A:-;',

	

MESMA E .1_, CAMPINAS, I JUNDI AI E SANTOS:	 a- 1
• I- ....f	 i Quilo

	

Cr$ a•	
6 Quilos

Do moinho ao rárejista 	 / ••• a	 41,90 -?
Do varejista ao can,santidor 	 	 46,10

NúSTERIO

NÁUTICA

C1eral da Aeronáutica, — Brigadeiro-

cuias disposições aplicam-se a Trigo
e Derivados:

N.9 y12 — Art. 1.9 — Revogar a
Portaria 0.9 107 de 14 de fevereiro
de 1958.

Art. 2.9 — Alterar a tabela de etre..
tos expressos em o art. 16, da Por-
taria n.9 74, de 31 de agosto de . 1953e
para os residuos como segue:

NOS MOINHOS	 taa„
Farelo — Até Cr$ 210,00 p. saco 'de• 	kgs.
Farelinho — Até Cr$ 210,00 p. sacode 35 kgs.
Remoído — Até Cr$ 210,00 p, sacode 35 kgs.
Art. 3.9 — Ficam as COA?, nos

Estaahr e Territórios,. autorizadas a
reajustar Os preços dosresiduos detrigo, tomando por base os preçoa
expressos em o artigo anterior des.(
toa-Portaria e atendendo às pecullaa
ridades locais.	 . .

	

Art. 4.9	 A presente Portaria en-
trará em vigor na data _de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, .
revogadas quaisquer dispoyições eirt
contrário. — Mauricio .Cibulares
Presidente da COFAP.

• a

' 'DE 961	 1	 RELAÇAG N9 31	 -ti'
• 4

O lenis-Iro de Zetado dos Negó-
cios da Aeronáutica resolve; i

No 7$7/C011. — l 'rrenOerir o' Co-
ronel-Aviador -a Carlos Moreir de
Olivçare,	 ira, -,	 a JnsPe .9.

PORTARIA . DE 119 DE AGOSTO 1 troa Aeronáutica.
do-Ar Gabriel Grua Moss —
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.11C,

laeanceiros para obras em sua Sede
'Desportiva e montagem de servi
de beneficência, - "Em face do pa-
recer do Estado-Maior- da Aeronáu-
tica, aguardar oportunidade". (Pro-
cesso n9 GM-Ref. 319-61).

Em 26 de julho de 1961

Ronaldo Freitas Monteiro, Si Q IG
ri Reformado, solicitando tornar in-
subsistente a Portaria no 492-GM1,
de 26-6-59. - "Indeferido, face dos
pareceres da DPAer e DSAerr. -
bPAer". (Processo n9 Ref. S-455-59).

Francisco Rodrigues Ferreira, SO
solleitando tornar insubsistente

o Decreto de 24-2-51, publicado no
D.O. de 5-3-51 que o promoveu na Re-
serva nessa graduação e considerá-lo
promovido ao pôsto de V Tenente.
- "Indeferido, mantenho o despacho
anterior. A DPAer". (Processo i.-
mero GM-4.359-61).

Osvaldo José da Silveira, 2S Q IG
M U, solicitando sua transferência
para a Reserva Remunerada. -
deferido, à vista do parecer da Di-
retoria do Pessoal da Aeronáutica.
A DPAer". (Processo n9 CaV1-625-59).

Ernani de Lima, SO (IG MU) da
R.eserea Remunerada, ablicitando re-
consideração do despacho exarado em
sua petição anterior, despachada em
5-5-58. - "Indeferido, mantenho o
despacho anterior. A PDAer". -
(Processo no GM-4.320-61).

'. Jaime parreira, soldado de 29 Clas-
se (Q ME SV) Reformado, solici-
tando beneficios das Leis nas 2.370-54
e 3.067-56. - "Indeferido, à vista da
Informação da Diretoria do Pessoal
da Aeronáutica. A DPAer". (Pro-
cesso n9 GM-4.387-61).

Merandolino José de- Mello, reser-
vista, solicitando inspeção de saúde,
era grau de recurso. - "Indeferido,
de acõrdo com os pareceres da DPAer
(Processo n9 Ref. S-878-60).

Waldenice Rodrigues Araújo, ex-
Taifeiro, solicitando inspeção de saú-
de pela Junta Superior de Saúde da
Aeronáutica, a fim des obter reforma,

"Arquive-se, por falta de amparo
leagl. - A DPAere - (Processo
n9 GM-4.299-611.	 -

Em' 27 de julho de 1981
José Tarquínlo Carvalho Guima-

rães 29 Tenente Esp. Cont. ,Traf Aé,
solicitando substituição de carta-pa-
tente. - "Indeferido, à vista do pa-
recer da Diretoria do Pessoal 'da
.Aeronautica. - A DPAer". - (Pro-
cesso n9 GM-4.382-61).	 •

Francisco Ferreira Viana, soldado
de 1 9 Classe oIG FI) Reformado, so-
Jíicitando beneficios das Leis números
2.37044 e 3.067-56. - "Indeferido,
e, vista do parecer da Diretoria . de
Saúde da Aeronáutica. - A DPAer".
(Processo no Ref. 8-1.110-49) .

João Ramos, soldado de 19 Classe
Q IG FI, Reformado, solicitando be-
neficies, das Leis nos 2.370-54 e 3.067
de 1956. - "Indeferido, à vista do
parecer da Diretoria de. Saúde da
Aeronáutica. - A ;DPAer.". (Pro-
cesso n9 Ref. S-917-56).

José Reginaldo Ribeiro, CE Q EA
DT AU. det - 131se Aérea do Recife,
solicitando tolerância de idade para
fins de inscrição no concursr de ad-
missáo ao 39 ano da Escola Prepa-
ratória • de Cadetes-do-Ar. - "In-
deferido não haverá Concurso de
admissão para o V ano _da EPC do
Ar, em 1962. - (Processo número
GM-4.474-61).

Solemar Leite de Oliveira, 2 9 Ten.
; (AT VI) Reformado, solicitando pro-
moção ao pôsto de 19 Ten., pela se-
gunda vez. - Mantenho os despachos

r
interiores. A DPAer". - (Processo

Cat-3.1138411.

Francisco Florian0 da Silva, 28
Q IG) MU (SA), solicitando trans-
ferência para a Reserva Remunerada
da Aeronáutica, -. 0 Arquive-se, face
a informação da Diretoria do Pe,s-
soai da Aeronáutica. - A DPAera.
- (Processo n9 GM-4.004-61).

Jorge Ribeiro Lima, Capitão Av.
Engo

'
 solicitando reconsideração de

Despacho, exarado em seu requeri-
mento anterior, em que solicitava in-
gresso em Quadros de Acesso: - "Ar-
quive-se, face ao parecer da Comis-
são de Promoções de Oficiais da Ae-
ronáutica. O requerente já foi aten-
dido. A Comissão de. Promoções".
(Processo no Ref. S-35-61).

Júlio Valente, Cap. Esp. ÓTA, ser-
vindo no Gabinete do Ministro (ta
Aeronáutica (01V12, solicitando in-
álusão no Quadro de Acesso, - "Ar-
quivease, face ao parecer da Comis-
são de Promoções de Oficiais da Ae-
ronáutica. _ A Comissão de acôrdo
com o disposto no Decreto n.9 50.816,
de 22 de junho de 1961, determinou
a inclusão "ex-offício" elo rena-
rente em Quadro de Acetee por me-
recimento em sessão de 4 de julho de
1961. - A Comeesã o de rornryçó2s
de-oficials da Aeronáutica. (Processo
n9 S-749-61).

Rubem de Farine Augusta Cap. Fep
Av.. solicindo, em grau de recurso,
a inclusão de seu nome nas Quadros
de Acesso para promoção ao pôsto
de Major .--- "Arquive-se, face ao
parecer da Comissão de' Promoções
de Oficiais da Aeronáutica. - o re-
querente iá foi atendido "ex-officio".
A Comissão de Promoções de Oficiais
da Aeronáutica". - (Processo nu-
mero S-751-61).	 •- -

José Amorirn de Carvelho, Cap.
Esp. Fot., solicitando a inclusão de.
seu nome em Quadros de acesso para
promoção ao pasto de Major, - "Ar-
quive-se. face ao parecer da Comis-
são de Promoções de oficiais da Ae-
ronáutica, C) requerente já foi aten-
dido "ex-offício".. -A Comissão cie
Promoções de Oficiais de Aerdnáti-
tica. (Processo n9 5-750-61).

Refle António Francisco, Cap. Farm
Aer.; solicitando inclusão de seu nome
em Quadro de Acesso por Antigui-
dade. - "Arquive-se, de acardo com
o parecer da Comissão de Pronto-
ções de Oficiais da Aeronáutica. A
Comissão de Promoções de 'oficiais
da Aeronáutica". - (processo nú-
mero GM-3 886-61).

Jorge da Silva Prado, Cap. Esp.
Arm e solicitando a inclusão de AU
nome em Quadro de Acesso. - "In-
deferido, face ao parecer da Co-
missão de Promoções da Aeronáu-
tica. O requerente já foi atendido.
A 'Comissão de Promoções". - (pro-
cesso no GM-3.831-61).

'Edmar Flaeschen, 19 Ten. Av., so-
licitando a inclusão de seu nome em
Quadro de- Acesso. ---, "Arquive-se,
face ao parecerda Comissão de Pro-
moções de Oficiais da Aeronáutica. O
requerente já foi atendido: A Co-
missão de, Promoções". l(Processo nú-
mero GM-3 832-61)..

•	 'Moacyr Lins Pôrto 1 9 Ten. Av.,
da Escola de Aeronáutica, solicitando
retilfcação de -datas de promoções.
- "Deferido, de acôrdo com o pa-
recer da Comissão de Promoções da
Aeronáutica. A Comissão de Promo-
ções -da Aeronáutica". l (Processo nú-
mero W123.481-61). i

Armando de Castro,' 19 Sargento
Q AT MAV solicitando os _beneficies
da Lei n9 1.156, de 12-7-1950. -
deferide, face ao parecer da Dire-
toria do Pessoal da Aeronáutica. A
DPAer". (Processo n9 . GM-4 03a-61),

Armando Pinheiro ' da Silva, ex-
praça da Acronáutica, solicitando
amparo do Estado. -_ "Indeferido,
à vista do parecer da Diretoria de
Saúde da, Aeronáutica. À . DPAer'.
,LProcasaa sie S-75241)

Eliene Dantas de Santo Taamuri,
viúva do falecido 29 Sargento (Q AV)
Hantar Delfim Tannuri, solicitando
retificação da Portaria n9 583-GM,
de 30 de julho de 1959. - "Indefe-
rido, por falta de amparo legal. A
DPAer". (Processo n9 GM-3.516-61).

Anibal Hastenreiter, SO Q AT CE,
servindo no Parque de Aeronáutica;
dos Mansos, solicitando matrícula de
sua filha menor Joselinda Ferreira
Hastenreiter, na' "Fundação Osório".
- "Deferido. Seja relacionada para
matricula no ano d.e 1962. AMPAer".
(Processo n9 GNI-3.705-61).

Antônio Asthur de Almeida Pilho,
Radiotelegrafista, nível 12 do Minis-
tério da Aeronáutica. lotado na Di-
retoria de Rotas Aéreas, solicitando
sua transferência deete ' Ministé
para o Ministério de Viaçào e Obras
Públicas. - "Indeferido. A Trans-
ferência requerida não consinta .aos
interesses daAe ronautica. A Dire-N\59
toda do Pessoa da Aeronáuticaaa
(Processo n9 GM-4. 1-61) .

Nilza de Alencar Sabayay Bernier,
espôsa do Tenente coronel Aviador,
Jooli_ Paulo Moreira Burnier, solici-
tando certificado de horas de vôo
daquele Oficial, bem como, os tipos

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

PORTAatIAS D" Dal AGOSTO
DE 1961

O Ministro de Estado da Saúde re-
solve:	 •

Jsando da atribrição que lhe con-
fere o art. 59, do Regulamento da
Escola Nacional de Saúde Pública,
aprovado, pelo. Decreto n o 46.258, e.e
23 de junho de 1959 e o art. 23, da
alinea b, do Regimento da mesma Es-
cola, aprovado pelo Decreto número
46.259, de 23 de junho de 1959:

N9 11-6-121 - Designar • Genny
.atusca tia Costa Alemão, para

exerce. a função deAseistentedo
prco Noções de Educação' Sanitária,
cio Curso Inspetor de Saneamento, da
Escola Nacional de Saila.: Pública.

No exercício de suas atribuições

N9 1-6-122 - Designar. no interês-
se do Serviço, o Di. etandoval Mon-
tenegro, Médico Puericulter, nivel
18-B. lotado no Instituee Fernandes
Figueira, do Departamento Nacional
da Crienca. para inteerar a Comissão,

qualidade de Presidente em subs-
tituição a_. Dr. Jaime de Vasconcelos
que, por êste ato, fica, fie_ dispen-
sedo de membro dà aludida Comissão.

Tendo em vista o que lhe foi ex-
posto pela Comissão de Inquérito ins-
tituída pela Portaria n 9 et?, de 6 de
jenho de 1961 e parecer do Consultor
Jurídico deste Ministério:

N2 1-6-123 - Prorro g a, nor 20 (vin-
te) dias o prazo concedido à citada
Comissão para a 'conclusão dos seus
trabalhos no respectivo inquérito ad-
ir inistrativo.

Usendo da atribuican eme lhe con-
fere o art. 59, 'do lacemiamento da
Escola Nacional de Saúde Pública,

de aviões constantes de sua útltimea
caderneta de vôo. - "Indeferido, de
acórdo com o art. 1.28, do, Código
Civil Brasileiro e parecer da DPAera
A Diretoria do Pessoal da Aeronata-1
tica". - (Processo n9 S-459-61).

Antônio Emílio Tavares Gil, pai de
Adelino de Loureiro Gil, solicitando o'
aproveitamento de seu filho no 39 ano
da Escola de Cadetes-do-Ar. "In-
deferido, à vista do parecer da Dire-
toria de Ensino da Aeronáutica. -
A PDAer". - (Processo número GM-
1.890-611 .

Nélson Eleva, Fiscal de Aeropôreo,
nível 9-A-CT-104, lotado no Parque
de Aeronáutica de São Paulo, tali-
citando anulação de punição. -
"Arquive-se, de acôrdo com o pa-
recer ala Diretoria do Pessoal da Ae-
ronáutica. - A DPAer". (Pre-

ssa- no GM-3.950-61).
Severino Pereira Fortes), na quali-

dade de advogado da viúva de °le-
gado Caruso, solicitando certidão só-
bfe data de posse, função ocupada,
vencimentos, antes e depois da apo-
sentadoria e name dos beneficiários,
tudo referente ao "de cujos". -
"Arquive-se de .acôrdo com _o pa-
recer da DPAer". - (Processo nú-
mero GM-4.339-61). - Jose Ru-
bem Drummond -- Chefe da Sn-
cretaria.

DA SAÚDE
aprovado pelo Decreto n o 46 25á.-de 23
de junho de 1959 e o art. 23, alínea
b, do Regimento da mesma Escola,
aprovado pelo Decreto n9 46.259, de
23 de junho de 1959:

N9 1-6-124 - Designar Valei() Oli-
veira Magalhães, para exercer a fun-
ç.--eo de Assistente do Tópico Preacn-
ção de Acidentes do Trabalho, do
Curso Básico de Saúde Pública para
Engenheiros. da Escola Nacional de
Saúde Pública.

N° 1-6-125 - Designar Furai Nas-
sim Meleem, para exercer a fume' e
de Assistente do Tópico Saneamento
Geral do Curso Básico de- a naúde Pá-

N9 1-6-126 - Designar Pedro An-
trnio Menezes, para exercer a funeao

- de Assistente do Tóp ico iluminerao,
Ruido, Ventilação e Condle'etarm ee-
to do Ar, da Curso Básico de Saúde
Pública.

N9 1-6-127 - Desianar Benr4nrt
Tiomnv, para exercer a funcão
Assistente do 'Mico Hi giane das
Construções, de Clirso Básico da "1-1'
de Pública para Eneenbeires

.
Es-

col-- NeCi011al de Saúde Pública.
Cattete Pinheiro.

-
11F'PAIRTAMF111 1'

DE ADMI,NISTRACAO

Divisão do Pessoal

. S.C. 14.183-61 - Apostila em 19
de maio de 1961 - Lavrada na Por-
taria no a 1-59, de Minam Gotlib -
Médico - Classe "N. ',

A servidora a amem se ref ere a
presente Penrtaria pasceu a assinar-st
Minam Gotlib Lama em virtu ao de
haver contraído casamento conforme
provou com dceurnento hebil.

Processo no 14.183-61.

necessários às atividades do Mints'é-
do das Minas -e, Beergia. asseguran-
do-se ao Brasil o atunento de sua
exportação, notadatnente de m.neris
de ferro, corre pendente ao preeo da
material a admerir.

2. O Grupo de Trabalha fica euras-
tituido de:

Eng. Henrique Capeer Alves de Sou-
za - Presidente (Represent-enta de
Ministério 'ciasMinas e Energia).

MINIISTERIO . DAS .MINAS
E ENERGI

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 2 DE AGOSTO DE

1961
O Ministro de Estado dos Negócios

das Minas e Eneigia resolve:
N9 155 - Constituir um Grupo de

Trabalho para estabelecer normas pa
ra concorrências referentes à amuse-
çâo de hidro e termoelétricas, grupos
da ~adores e outros equ.piuneatos
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[ DESPACHOS DO MINISTRQ
PRESIDENTE

Em 12-7-61	 -
sso requerimento em que Pércio

Gomes de Melo pede certidão da "Ata
de Coleta de Preços ', coneterte do
adiantamento de Cr$ 3.J00.000,00 que
lhe foi entregue em virtude do ofí-
cio requisitório n9 DA-259, •de 8-9-60,
do então Ministério do Trabalho, Sn-
dústria e Comércio (S C. 1.913-61).

Dirija-se ao Ministétoo da Fazenda,
querendo.

Mai"

Aos 22 dias do mês de julho do ano
de_1951, às 11 horas, na sede do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, sita à Praça Pio X, 78, 59
andar, perante o Dirator Geral, enge-
nheiro Geraldo Bases da Costa Reis,
com poderes, bastantes na conformi-
dade do dist:sista na letra "f" do arti-
go 25, do Decreto n. 9 20.483 de124-1-46,
compareceu o Sr. Mauricio Sebastião
Martins Prates, procurador bastante
da firma Construtora Minasco Ltda.,
e disse que vinha assinar o presente
termo de ajusto para constraeão de
duas penes de concreto armado eôoee
o canal Pium-I e sôbre seu canal de
derivação. no Esado de Minas Gerais,
Distrito de Minas Gerais, de acôrdo
com a sua proposta vencedora na con-
corrência públlert realizada no Depar-
tamento Nacional de Obras da Sanea-
irento em 15 de junil de 1901, e com
as cláusulas e condiçues seguintes:

1. Designação — No peesente tar-
mo de ajuste o Departamento Nacio-
nal de Obras de Saneamento será de-
signado per Departarnento e a firma
Construtora Minas Ltda., por Emprei-
teiro.

2. lnstruçães — O Empreiteiro de-
Clara conhecer e sulemeter-41e às Nor-
mas Gerais para Empreitadas, apro-
vadas pela Poriaria n9 8, de. 11 de ja-
neiro de 1961, bem como às EsPecifi-
caçees para execução dos serviços' de
eonstruçen de duas pontes de concreto
rumado sôbre o canal» Pium-i e sôbre
o seu canal de derivação. no Estado
de Mines Gerais, Distrito de Minas
Cera:a e ao edital n.9 40-61, publica-
do no Diário Oficial de 15 de maio
de 1961, que devidamente ru'oricados
pelo Departamento e pelo Empreiteiro,
ficam fazendo parte integrante do
presente ajuste, para que juntos oro-

aduzam seus devidos e le gais efeitos.
3. Fiscalização — A fiscalizateSo da

'execução dos serviços ora ajustados,
ficará a cargo do Distrite) de Minas
Gerais, aqui denominado Fiscalização,
dmpç qual deirgrá, o Empreiteiro en-

TÉRIVIOS DÊ

rvlINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento 'Ç Nacional -
de Obras de Saneamento

Térm. o de Ajuste para construção de
duas pontes de concreto armado sã-
bre o canal Pium-i e sôbre seu ca-
nal de derivação, no Estado de Mi-
nas Gerais, Distrito de Minas Ge-
rais, que o Departamento Nacional
de Obi s de Saneamento faz com a
firma Coiistrutora Ni7U1SCO Ltda.	 compreendendo:

N976-61 04.01 — Instalações- e trabalhos pre-
liminares, constando de construção de

! barracões e- transporte de aparelha-
gem, conforme especificado nas cláu-
sulas 3. 1. 1 e 3.1.2 da Especificação
relativa à ponte sôbre o canal Pium-1.

04.02 — Instalações e trabalhos pre-
liminares, conforme especificado aci-
ma, relativos à ponte sôbre o canal '
de derivação do Pium-1. t04.03 — Construção de ensecadeiras
e esgotamento no local da ponte sô-
bre o canal Pium-i.

04.04 — Construção de ensecadel-le
ras e esgotamento no local da ponte
sôbre o canal de derivação. do Pium-LI,

04.05 — Escavação em ' terra, num e"
,volume de 400 (quatrocentos) metros
cúbicos.

04,06-- Confecção e cravação de
estacas, exclusive ferro, numa exten-
são de 460 (quatrocentos e sessenta) I'
metros.	 •	 I dI 04.07 — Concreto simples com taxaI,
de rotura muuma de 200kg-cm2, para!'
'construção de estrutura, encontros e
.pegões, num volume. de 130 (cento e
trinta) metros cúbices. 	 I d04.08 — Concr

!de rutura mínima de 250kg-cru2,
eto simples, com taxa o

ra a construção das longarinas da es-
trutura,num volume de 55 (cinquenta
e cinco) metros cúbicos.
i04.09 — Fornecimento, dobragem,
armação e colocação de ferro Ca-37,
num total de 13.000 (treze mil) qui-
los.

04.10 -- Fornecimento, dobtagem,
armação e colocação de ferro Cat-50,
(tipo torstahl), num total de 6.000

i (seis mil) .quilos.
I 04.11 — Revestineento da faixa de
rolamento, numa área de 2E0 (duzen-le

i tos e oitenta) metros quadrados.
I 04.12 — Fornecimento e colocação a
de placas de chumbo; num total de 80 a
(oitenta) quilos.

04.13 — Construção de guarda-cor.-Se
po

'
 exclusive a armadura-e inclusive I t

o fornecimento de cano galvanizado,
i numa extensão de 163 (cento e sessen-,r
ta e_ oito) metros.

e	 cruze	 do e importância da última guia ex-emovidas as ensecadeiras. 	 11 . .
00 00 (trezentos cenzeires) por metro
ilbico.	 .`

as formas. legacia, Fiscal do Tesouro Naco)nai

rmaçáo e colocação de ferro • iat-eo cios subsequentes por conta dos cré-
tipo Torstahl) _ Cr$ 75,00 (setenta ditos próprios à disposição do Depar-

uas parcelas, a saber:	 10. Sélo — O presente termo de
o cruzeiros) por /quilo, quando o ona- seno proporcional, de acôrdo com a•erial estiver, no local da. eobra. Circular n9 23, de 6.8.43 (Diário Ofi-
os) por quilo, quando pôsto nas1.0r- Fazenda e Resolyção do Tribunal 411

CONTRATO

tender-se diretamente e sempre por
escrito, sôbre todos e. quaisquer assun-
tos que interessarem à perfeita exe-
cução dos referidos serviços.

04. Discriminação dos Serviços —
Os serviços ora ajustados constam de
construção de duas pontes de concre-
to armado, sendo urna saibre o canal
Pium-1, estaca 99 e outra sôbre o ca-
nal. de derivação do rio Pium-1, estaca
125, no município de Pium-1. Estado
de Minas Gerais, Distrito de Minas
Gerais, de acta-do com o projeto cons-
tante das Mantas •ls. 9.129 a .9.132,

Dirile-se ao Ministério da Fazenda,
querendo.

No requerimento em que Gil So-
bral Pinto pede seja, eua a posentado-
ria classificada no set. 176, i tem 2,
tia Lei n9 1.711, combinada com o
art. 184, Rem III, optando, assim,
pelas vantagens do cargo isolado de vinte mil cruzeiros) quando concluí-
Diretor da • Divisão de Recepção e dos os encargos constantes dos itens
Expedição, padrão CC-5, do Depor- 3.1.1 e 3.1.2 das especificações.

05.01.02 — I Cr$ 80 000,00 (oitenta
mil cruzeiros), quando concluído os
serviços de concretagem dos pegões.

tamento Federal de Compras, com o
acréscimo de 20%a

-UP

05.06 — Confecção e cravação de aeôrdo com o resulta-do da concorrên-
stacas. exclusive ferragem Cr$
.000,00 (dois	 cruzeiros) por me-
ro.
05.07 — Concreto simples, com taxa

e rutura minimaecle 200 kg-cM2, pa-
a construção da estrutura, encontros.

pegões — Cr$ 7.0043,00 (sete mel cru-
zeiros) por metro cúbico.

05 08 — Concreto simules, com taxa
e futura mínima de 250kg-cm2, para
construção das longarinas da lestru-

tura — Cr$ 7.200,00 (sete mil ie du-
entoa cruzeiros) por metro cúbico.

	

1	 __05.04 — Consteução de ensecaaelras
e esgotamento no Meai da ponte sôbre
o canal de derivação do Rio Pium-1 —
Global — Cr$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) pagos em duas parce-
as,' a saber:

05.04.01 — Cr$ 250 000,00 i(duzen-
os e cinquenta mil cruzeiros) quando

concluídos os pegões de uma Margem.
05.04 02 — Cr$ L250 000,00 (duzentos
cinquenta miai	 os) quando

05.02 — Instalações e trabalhos pre-
liminares, relativos à ponte sôbre o
canal de derivação do rio !Pium-1 —
Global — Cr$ 200.000,00 (duzentos
net cruzeiros) s pagos em duas parce-
las, a saber: l•	 1

05.02.01 — Cr$ 120.000,00 (cento e
vinte mil cruzeiros) \quando concluí-
dos os encargos constantesi dos itens
3.1.1 e 3.1.2 das especificações.

05.02.02 — Cr$ 880.l)0,00 (oitenta
mil cruzeires) quando concluído o ser-
viço de concretagem dos pegões,

05.03 _ Construção de ensecadeiras
e esgotamento no local da ponte sôbre
o canal Pium-ir.  Global — Cr$ ....
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros)
pagos em duas parcelas, a saber:

05.03.01 — Cr$ 250.000,00 kduzentos
e cinquenta mil cruzeiros) I quando
concluídos os pegões de uma margem

05 :03 . 02 — Cr$ 250. 000.00 (duzentos
e cinquenta mil cruzeiros) quando re-
movidas as ensecadeiras.

Cr$ 780,00 (setecentos e oitenta crus'
04.18 — Limpeza de obra do canal zeiros) por metro.

de deriVação do Rio Piuni-1. 	 05.14 — Aterro nas- prt5Rimidadea
05 — Preços e Pagamentos — Para aas,pontes — Cr$ 120,00 (cento e Viloa

pagamento dos serviços serão obser- te cruzeiros) por metro cúbico.
vades os seguintes preços 	 05.15 — Acabamento e pintura da::

05.01 — Instalações e trabalhos pre- ponte do canal Pium-1 — Global
$	 ,liminares, relativos à ponte sôbre o ca- Cr 30.000,00 (trinta mil cruzeiros).

nal de Pium-1 — Global	 05.16 — Acabamento e pintura da-a• Cr$ 	  ponte do canal de derivação do rio200.000,00 (citizentos mil cruzeiros) Pium-1 — Global — Cr$ 20.000,00
pagos em duas parcelas, a saber:

;05.01.01 ---, 1 Cr$ 120.000,00 (cento e- (vinte mil. cruzeiros).

04.14 — ,Atêrro nas proximidades 05.11 — Revestimento da faixa de)
das pontet, num volume de 1.700 (mil rolamento — Cr$ 600,00 (seiscentos
e setecentos) metros cúbicos. cruzeiros) por metro quadrado. 	 li04.15 — Acabautiento é pintura da 05.12 — Fornecimento e colocação
ponte do lca,nal Pium-1. 1	 ..-	 de placas de chumbo — Cr$ 180,00

04.16 — Acabamento e pintura da (cento e oitenta cruzeiros) por quilo:
ponte do canal de derivàçáo do Rio 05.13 — Construção de guarda-cor-"
Pium-1.	 i	 po, exclusive armadura, inclusive o

04-17 — Limpeza da obra do canal fornecimento de cano galvanizado —,Pium-1.	 i

- 08. Caução — Tendo em vista o va-
lor da Empreitada, o valor da caução
a de Cr$ 279.672,00 (duzentos e seten-
ta e nove mil, seiscentos e setenta e
dois cruzeiros), tendo o Empreiteiro
depositado como caução inicial, em,
moeda corrente, a importância de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros), confor-
me conhecimento n.9 91.949 de 22-7-61,
da Caixa Econômica Federal do - Rio
de Janeiro. O Empreiteiro depositara
na Caixa Econômica_,Feeleral ou no
Tesouro Nacional, em dinheiro, apó-
lices da divida pública ou obrig,ações
cie guerra, conforme (Locam mais a
importância de Cr$ 269.672,00 (auzen-
tos sessenta e nove mil, seiscentos e
setena e dois cruzeiros), em parcelas
correspondentes a 5% (cinco por cena
to) do valor das mediçõei parciais doS
serviços executados, mediante guia que
o Departamento fornecerá,' não sendo
paga medição alguma, sem que o Em-
preiteiro faça prova de haver recolhi..

U5 05 — Escavação em terral — Cr$
I 09. Verba e Capacidade — O pre-

. Isente termo de ajuste é firmado de

cia peibiica realizada pelo Deporta-
menu) eni 15 de junho de 1961, devi-
damente aprovada pelo Sr. Diretor
Geral em 19-7-61, estando aprovadas
as obras nos termos do artigo 25, letra
c, ao Decreto n.9 20.488, de 24-1-4o,
correndo as respectivas . despesas no
corrente exercício, por conta dos re-
carsos do anexo 4.22 — 3,4.V .0.P. —
inciso 08 — D.N.O.S. --. Verba 4.0.00

Ineestimentos — Consignação 4.1.00
Obra:, — Subeimeignaçao 4.1.03 —
alínea, 14 — Minas eras - item I)
Obras de Saneamento, etc. (Lei n.905.09 — Fornecimento, dobragem.
3.834 de 10-12-60), ficando empenha-armarão e colocação de ferro Ça-37;
da, para este fim, incialmente, a 'Cr$ 60,00 (sessenta eruzeires) por qui-

lo, pagos em duas loarcelas,'a saber: quantia de Cr$ 2.500.000,00 (dois mi-
. 05.09.01 — Cr$ Moo ¡trinta e seis lilões e quinhentos mil cruaciros), ---

cruzeiros) por elude, quando o mate- conforme empenho de despesa núme-
rial ertiver no canteiro da- obra.' ro IVIG-60, de 22.7.61, extraido no Dis-

qua. trito de Minas Gesais, por conta da,05.0.02 — Cr$ 24,00 (vinte el
ro cruzeiros) çor quilo, quando 'posto Parcela deste crédito distribuida a De-
05.10 a- Fornecimento, elobragem, Estado de Minas Gerais, e nos e.xercr-

cinco cruzeiros) DOI' quilo, pagos em temento.

05.10.01 — Cr$ 45)(i0 (quarentae cin ajustko-está isento de pagamento do

05.10.02 — Cr$ 3000 (trinta cruzei- cial de 12.8.485 -do Sr.• Ministro da,' .

witea	 omaitsle

05.17 — Limpeza da obra do canal
Pium-I — Global — Cr$ 30.00000
(trinta mil cruzeiros).

05.18 _ Limpeza da obra do canal
de derivação .doorio Pium-1 — Global
— Cr$ 20.00000 (vinte mil cruzeiros).

6. — Nos preços acima estão ira.
cluídos todos os demais serviços neces.
sários à realização integral da ocra.;

7. Valor da Empreitada rad'
co dos preços propostos e das quanti-
dades de serviços o valor total da Em-
preitada é de Cr$ 5.593.440,00 (cinco
milhões, quinhentos e noventa e três
mil, quotrocentos e quarenta cruzei-
ros).

•

Dr. --- Juvenal Ilonório Gomes a--
Vice-Presidente (Representante do
ENDE).

Cel. Hermelindo Pulchério — (Re-
presentante da CIIEVAP).
t Dr. Paulo Morethzcn — (Repre-

sentante do Instituto Brasileiro do
Café).

1 Dr, Irlio Otávio Figueiredo Pessoa

L(Representante da CACror)„

Dr. Carlos Pereira Neto — (Repre-
sentante da Cia. Vale do Rio Delco),

Eng. Haroldo Braga Cruzeiro —
(Representante do Plano de Carvão
Nacional)..

3. O Grupo de Trabalho ted, o
prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentar o seu relatório. — a) João
Agripino.

) TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria -- S. P. M.	 Eni 11-7-61
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gens rotativas. Essas sondagens são 04.19. Zr. Medição de 24 - marcos com
destinadas à coleta de amostras para dinômetros elétricos.
análises geológicas e geotébnicas, per- 04.20. - Execução de projeto das
mitindo concluir também sôbre a esta- obras de drenagem, refôrço e arremo
tigrafla, da região e a Teologia dos ma- necessários.
teriais. As sondagens deverão ter uni 04.21. - Apresentação de relato-
diâmetro mínimo de 75mm a fim de rios parolais durante a execução dos
permitir coletar amostras indeforma- estudos, e final, em 10 dias,
das mesmo em camadas de elevada OS, - Preços e Pagamentos: -
consistência, devendo serem utilizados Para pagamento dos estudo se ãos	 r
amostreadores especiais. 	 observados os seguintes pr:çost,

03.02. - Contrede dos movimentos preliminares: • •
05.01. - Instalações e trabalhos

dos seguintes. prédios: Seminário ae
Olinda, Convento de São Bento, Con- 05.01.01. - Transporte de equipa-
vento do Carmo e Prefeitua Municie

mento e pessoal até o local dos , ser-
pal de Olinda, compreendendo um com viços - Cr$ 265.000,00.
pleto levantamento dos mesmos, com a 05.01.02. - Instalação de sonda,bomba, tubulações para água, etc.marcação em planta e corte de fissu-
rae e desaprumas, com fotografias de Cr$ 20.000,00 por furo.detalhes, bem como, a execução de 05.02. - .Levantamento topográfico.
marcos de referência ("bench-mark", ou acrofotográfico - Cr$ 2,20 por me-
colocação de pinos de observação e tro quadrado.
testemunhos de fissuras.	

05.04. - Levantamento geológico de
superfície - Global Cr$ 400.000,00.

03.b3. - Contrôle dos movimentes 05.04. - sondagem rotativa, di€1.-
dos maciços, compreendendo execução metro até 75mm ,--- Cr$ 6.500,00 por
de marcos especiais utilizando tubos metro..
plásticos colocados em furos previa-. 05.05. - Sondagem rotativa, dift-
mente abertos e observações feitas por metro até 125 min - Cr$ 7.500,00 por
meio de dinômetros, e base de exten- metro.	 ,
sômetro elétrico.	 05.0e. - Coleta de amostras com

03.04 - Projeta de obras de drena- uso de ambstreadores e bentonite -
gene, estabilização e arrimo, : ed sliaa --- a Cr$ 4.000,00 por amostra.
necessárias, de acôrdo com os estudes /. 05.07. ---- Classificação gem - gica elas
realizados.	 / amostras Cr$ 1.500,00 por 	 aio,'

04. - Discriminação dos Estudos : 05.08. - Ensaio de ca acterizaçeo
04.01. - Instalações e trabalhes 	 Cr$ 1.500,00 por ensaio.

preparatórios, compreendendo ;	 05.09, - Ensaio de cizalhamento di-
04.01.01. - Transporte de equipa- reto - Cr$ 3.500,00_ por ensaio.

mento até o local dos serviços.	 05.10. - Ensaio da adensamento -
04.01.02. - Instalações de sonda, CrS 3.200,00 por Cesta:

bomba, tubulações para água, etc., em 05.11. - Ensaio de escoamento
cada local de execução dos furos, num plástico - Cr$ 7.500,e0 por ensaio.
total de 6 furos	 05.e2. - Instalaceo de "bench-
•04.02. - Levantamento topográfico mark" - Cr$ 2.820,00 nor metro.

ou aerofotográfico da região Miares- 05.13. - Levantamento minucioso
cada, numa área de 100.000 (cem mil) dos prédios estudados - Cr$ 80.000,00
- metros quadrados. 	 por prédio.
• 04.03. - Levantamento geológico de 05.14. --, Instalação e contrôle de
superfície, pormenorizad o, com mapa fissures - Cr$ 600,00 por contrôle.
geológico regional - e observação de 	 05.15. - Instalação de pinos esPe-
drenagem existente na região.	 ciais para medição de recalque -ao..

04.04e - Sondagens rotativas, com Cr$ 600,00 por pino.
diâmetro até 75rom e até 40 metros 05.16. - Medição de fissuras ou re-
de profundidade, numa extensão de calques -- Cr$ 600.00 por medição .
160 metros.	 05.17.- Instalação de marcos de tu.:

04.05. - Sondarem rotativas. ver bos plásticos conforme especificado na
diâmetro até 125mm numa .extensão cláusula 04.17 - Cr$ 2.3e0,00 por me-
de 80 metros.
" 04.06. - Coleta de 60 amostras das tr°.05.18.	 , Instalação de marcos de
camadas Interessadas, com uso. de tubo plásticb conforme especificado na
amostrador esoecial e bentonite - cláusula 04.18. - Cr$ 8.000,00 por

04.07. - Clsesificação geoló gica das metro.
amostras, com observação rnicroscóDica 

m
05.19. - Medições com dinômetrns

e análise estatigráfica, num total de elétricos) -Cr$ 20.000.00 por medição.
60 ensaios.05.20. - Projeto das obras de dre-

04.08. - Ensaio de casacterização ....
das amostras redradas, compreenden-

nagern, refôrço e arrimo - Cr$
1.200.000,00.

do granulometria , lirnites e saturação. 06. - Nos preços acima estão in-
num total de 40 ensaios. 	 cluidas todos os demais serviços ne-

04.09. - Ensaio de cisslhamentn„ cessários à realizaç5n intsgraf da obra.
direto, lento, num total de 20 eDS13109. 07. -- Valor da Empreitada - Em

04.10. - Ensaio de adensamento, tace dos preços propostas e das quan-

com determinação de permeabilidade, tidades previstas, o valor total da Em-
num total de 20 ensaios. preitada é de Cr$ 7.821 200,00 (sete

'04.11. - Emalo 
de escoamento plás- milhões, oitocentos e vinte e quatro

tico, triaxial, lento, num total de 10 mil e duzentos cru jejuo) ,
ensaios.	 .	 _	 08. -Caução - Tendo em vista O

04.12. - Instalação de 160 metros valor da Empreitada, o valor da cau-
de "banch-marck", aproveitando os çáo é de Cr$ 391.21000 (trezentos e

furos de sondagem rotativa.	 tioventa e um ma, dueentca e dez cru-
04.13. - Levantamento minucioso eeiros), tendo o Em preiteiro depositado

dos quatro prédios em 'estudo, com como caução inicial em titulo la dl-
marcação em planta e cortes, de ftssu- vida pública, a imponência de Cr$
ras e desaprumos e fotografias de de- 20.000,00 (vinte mil crimi”os). confor-
talhes.me conhecimento n9 25,265 de 18-7-61,

04.14.- - Instalação de 100 co;itrô-
les de fia:loas.

04.15. - Instalação ide '..00 pinos
especiais para medição de recalques

04.16. - Medições - de fissuras eu
recalques, com interpretação, num to-
tal de 5 medições gerais e 200 contrô-
les de pinos.

04.17. - Instalação de 80 metros de
marcos de tubos plásticos em fures
abertos com rotativa; para observação
com clinômetro à base de extensônie-
tro elétrico.	 .

04.18. - Execuce.o de furos d e ro
-tativa de 75 ou 125 mm, sem retirada

de amostras para instelacão de mar-
eou de tubos plásticos, numa extensão_	 - •-	 ,	 ,

•

-
11. Prazo - O prazo do presente

sjuste é de 500 (quinhentos) dias cor-
ridos, a contar da data do registro
respectivo no Tribunal de Contas, não
se responsabilizando o Govêrno Dor
Indenização alguma se aquêle Institu-
to denegar o registro. Vencido êste
orazo, deverão ser entregues os servi-
ços, independentemente de qualquer
aviso ou interpelação, salvo motivo de
fôrça maior, devidamente comprova-
do, a juizo do Departamento.

Em seguida foram examinados os
documentos do Empreiteiro, necessá-
rios à lavratura do presente ajuste,
verificando-se estarem os mesmos em
ordem e em dia com os prazos de
apresentação.

Tendo sido lavrado éste Têrmo, de
ajuste por ordem do Sr. Diretor Geral,
declarou o Sr. Mauricio Sebastião
Martins Prates„procurador bastante
da firma Construtora Minasco Ltda.,
que o aceitava integralmente, nas con-
dições em que está redigido, pelo que,
depois -de lido e achado conforme, o
assinam o Sr. Diretor Geral, (e interes-
sado e duas testemunhas. E, para
constar, eu, Humberto Lopes Potygua-
ra da Silva. Escrevente-Dactilógrafo
nível 7. do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento, o subscrevi.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1961.
.-. Geraldo Bastos da Costa Reis _...
Mauricio Sebastião Martins Prates. -
Testemunhas: Wagner 'Alves dos San-
tos - Raimundo Nonato de Matos
Dantas.

N.9 27.649 - 3-8-61 - Cr$ 1.020,00.

da Caixa Económica Federal do Rio de
Janeiro. O Empreiteiro depositará na
Caixa Econômica Federal ou no Te-
sumo Nacional, em dinheiro, apólices
dá divida pública ou obrigações' de
guerra, conforme o caso, mais a im-
portância de Cr$ 371.210,00 (trezentos
e setenta e um mil, duzentos e dez cru..
zeiros), em parcelas correspondentes a
5% (cinco por cento) do valor das
medições parciais dos serviços exe-
cutados, mediante guia que o Depar.
tamento fornecerá, não sendo paga
medição alguma sem que o Empreitei-
ro faça prova de haver recolhido a line
portância da última guia expedida.

9. - Verba e Capacidade - O pre.
sente têrrno de ajuste é firmado de
acôrdo com a autorização do Exmo.
Sr. Presidente da República na Expo-
sição de Motivos n9 372, de 23 de maio
de 1961 do M.V.O.P . , correndo as
respectivas despesas, no cornado
exercício por ...onta dos recursos
da anexo 4.22. e.IVOP - inciso 0"- D
NOCS -Verba 4.0.00 - Obras - Sub-
consignação n9 4.1.01. - 28 Diversos
- item 1) Diersos estudos e projetos
etc. (Lei n9 3.834 de 10-12-60). fican-
do empenhada, para êste fim, inicial-
Mente, a quantia de Cr$ 3.000000m0
(três milhões de cruzeiros), conforme
empenho de despesa n9 142, desta data,
e nos exercícios subsequen tes por con-
ta dos créditos próprios à disposição
do Empreiteiro.

10. - Sélo - O presente têrmo de
ajuste está isento de pagamento do
selo proporcional, de acôrdo com a
Circular n9 23, de 6-8-48 (D 0. de
12-8-48 1 do Sr. Ministro da Fazenda
e Resolução do Tribunal de Contas em
Sessão de 10-9-48.

11. - Prazo - O prazo do presente
ajuste ee de 720 (setecentos e vinte)
dias corridos, a contar da data do re-
gistro respectivo no Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando o Gover-
no por indenização alguma se aquêle
Instituto denegar o regiatro.eVncido
êste prazo. deverão ser entregues tes
serviços, independentem ente de qual-
quer aviso o uinterpelaeteo, salvo moti-
vo de.fôrça maior, deidament e com-
proseio, a juízo do Departamento.

Em seguida' foram examina e os os
documentos do Empreiteiro,
rios e lavratura do presente ajuste,
erificando-se estarem os 'mesmos em
uivem e em dia com os pra- es do

Tendo sido lavrado aza. 'Armo de
apresentação.
ajuste por ordem do Sr. Diretor Ge-
ral, declararam os Srs. Aureo ACCELCIO

Flores .e Luciano Jacques de Moraes,
Diretoras da firma Tecnosolo - En-
genharia e Tecnologia de Solos e Ma-
teriais S A.. que o aceitava m in t e-
graimente, nas condições em que está
redigiria, pelo que, depois de lidn e
achado conforme, o assinam o Sr Di-
retor Geral, os interessados e duas tes-
temunhas. E, paria constar, eu T-run-
berto Lopes Potyguara da Silve. 'es

-crevente Dactilóerale) nível 7. do De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neemento. o subseravi. Rio de janeiro,
2 de agôsto de 1961, - Gerrildo Bas

-tos da Costa Reis - Aurep AcrIcia
Flores raleia= JaCqu ec Moraes.
Testemunhas . - Adem,- 7q1,,,en. Ma-

- Raimundo Non e eo de Matos
Dantas. •
(N°27.652 - 3-8-61 - Cr$ 1.020,00)

Térmo de Ajuste - para a execução
de estudos geotécnicos a PM de Pro

-teger patrimônios históricos na ci-
dade de 0/inda, Estado de Pernam-
buco, Distrito do Nordeste, que o
Departamento Nacional de Obras de
Saneamento faz com a fzrma T-c-
no -0/0 - Engenharia e Tecnolo-
gia de Solos e Materzais S.A.

Aos 2 dias do mês de ageato do ano
de 1961. às 15 horas, na sede do De-
partamento Nacional de Dbras de Sa-
neamento, sita à Praça Pio X, 78 -
50 andar, perante o Diretor Geral, en-
genheiro Geraldo Bastos da Costa
Reis, com poderes bastantes na con-
formidade do disposto na letra "f" do
artigo 25, do Decreto n9 20.488, de
24-1-46, compareceram os Srs. Aureo
Accacio Flores e Luciano Jacques de
Moraes, Diretores da firma Tecnosolo
-. Engenhariae Tecnologia de Solos
e Materiais S.A., e disseram que vi-
nham assinar o presente têrmo de
ajuste para execução de estudos geoe
técnicos a fim de proteger patrimô-
nios históricos na cidade de Olinda
(Estado de Pernambuco, Distrito do
Nordeste, de acôrdo com a Autori-
zação do Exmo. Sr. Presidente da Re-
pública na Exposição de Motivos 11. 9 372
de 23 de maio de :961 do M.V.O.P.
e com as Cláusulas e condições se-
guintes:

1. - Designação - No presente
têrmo de ajuste o Departamento Na-
cional de Obras de Saneánento será
designado por Departamento e a fir-
ma Tecnosolo - Engenharia e Tec-
nologia de Solos e Materiais S.A., por
nripreiteiro.

2. - Fiscalização - A fiscaliza-
ção dos estudos ora ajustados ficará
a cargo do Distrito do Nordeste aqui
denominado Fiscalização, com a qual
deverá o Empreiteiro entender-se di-
retamente, e sempre por escrito
bre todos e quaisquer assuntos que in-
teressarem à perfeita execução dos re-
feridos estudos.
' 03. - Descrição -dos Estudos: - Os
estudos ora ajustados constam da:

03.01 - Investigação geológica,
compreendendo- levantamento geoló-
gico de superfície, observando-se ao
mesmo tempo a drenagem da região.
Complementando o estudo de superfie

TM, MO DE AJUSTE - RETIFICAÇÃO'

I No Diário Oficial de 27 de julho de 19.6e, onde foi publicado o Têrmo de

eAjUste para obras de drenagem para proteção de imóveis situados nas pro-
ximidades do Túnel d Palatinato, no Estado do Rio de Janeiro, R esileeeia
de Vigário Geral, assinado entre êste Departamen to a a firma Eneorgsa P.a-
sileira. de Aguas S. A. por terem saído code incorreções, façoaee a seguinte
retificação:

Onde se lê:
1. Designação: - etc,
2. Instruções; - etc,
3. Fiscalização: - etc,
4. Discriminação dos Serviços: - etoo. '

ae 4.1. Instalações e trabalhos, etc.
e- 4.2. Escavação em terra, etc.
,ç 4.3. Transporte horizontal, etc. 	 •

LÁ. Fornecimento e assenta=ato, et.C1-e, deverá ser feita geologia em P
dadd  uca ~19da.

r Sábad0 5 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 --- Parte 1) Agasto chi 1961 7129'



( 4.5. Fornee1niedt0 e assentamento de tubos. etc.
4.6. Cravação de estacas, etc.
4.7. Cravação de estacas de apôle, CIO-

44:98.. Fornecimento ,
dd pedra,

areia, 
etc.

ea, etc..
4..10... Fornecimento, dobragem, Ceei
4 11. Concreto stibreerso, etc.
4.1 2. Injeção de argamassa etc.
4-.13. Superviso de servieos, etc.'
4.14. Leituras de pino, etc.	 -..4.15. R eatêrro, etc.
4.16. Fornecimento de cimento, etc.
4.17.. Limpeza e entrega da obra, etc.

'5. Preços e Pacramentos: - etc,
d 6. 1. Tnstalaeão, etc.	 .....
J1 1.1. Cr$ 420.000,00 (quatrocentos e -vinte mil cruzeiros) . quando con-e.	 cluldos, et'.
.6.1 2. CrS 280.000,00 (duzentos e oitenta mil cruzeiros). quando Insta-

' lados, etc.
" 5 2. Eseavação em terra, etc.

5.d. Transporte horisontal, etc.
5 4. Fornecimento, etc.

' 5 5. Fornecimento e essentamento, etc. 1
6.6. Cravação. de estacas, etc.
5.7.

' 5 8. Fornecimento de pedra, etc. 	 .4
I5 9. Fornecimento de- areia etc.

b O. Fornecimento, dobragem, etc.,
e 11. Concretagem submerso, etc.
.6 12. Injeção de are,arnassa, etc.
6 13. Supervise° de servi-os, ete,
5 14. Leitura de nino, etc.
6 15. R eaterro. etc. 	 .

, 4 16. Fornecimento de cimento, etc.
Leia-se:	 '	 .

01. Designação: - etc,
• 02. Instruções: .- esc,

63. •Fiscalizaeão: - etc, 	 -
,	 04. Discriminação dos serviçes: - etc,
. e4.01. -Instalações e trabalhos, etc. 	 ,ÀI

04.02. Escavação em terra, etc.	 e
0403. ,Transporte horizonsal, etc..
04 04. Fornecime,nto e assentamente, etc.
04 05. Foinecimento e 	 de tubos, etc..	 .
04.0.6. Cravação de estacas; etc.
04 07. Cravqção de estacas de apôio, ete.
04 08. Fornecimento de pedra, etc.
04 02. Fornecimento de Areia, etc.
01.10. Forileelmente, doeragem, ete.

, Cravação de estacas de apóio, etc.

• 1,

04.11.- Concreto submerso, etc.
04 12. Injeção de argamassa, etc.
01 13. duderviseo de serviços, etc.
04.14. Leituras de pino; etc. r
04.15. Reatérro, etc.
(14.16. Fornecimento de cimento, etc.
04 17. Limpeza e entrega da obra. etc.;

05. Preços e Pae amentos: - etc, .
05 )1 . Instalação, ;te.

05.01.01. Cr$' 420.003,00 (quatrocentos e vinte mil cruzeiros) quando con-
cluídos, etc.

05.01.02. Cr$ 280-000,00 (duzentos e oitenta mil cruzeiros) quando Insta-s 	 lados, etc.
05.02. 'Escavação em terra, etc.
05.03. Transporte hodzontal, etc.
0.5.04. Fornecimento, esc. 	

3106.95. Fornecimento e assentamento, etc.
05,06. Cravação de estacas, etc.
C5.07. Cravação de estacas de apóio, etc..
05.08. Fornecimento de pedra, etc.
05.09. Fornecimento ae areia, etc.
05.10.- Fornecimento, clobragem, etc.-
C5.11. Concreto submerso, etc.
U5.12. Injeção de argamassa, etc. ,
45.13. Supervisão de serviços, ete.,)
G5.14. Leitura tle pino, etc.
05.15. Reatérro, etc.
55.10. Fornecimento de cimento, etc.
- erário Itaimunao da Seva Filho, Chefe da Seção de CosaulneaÇôts.

'	 err9 24.656 -	 - Cr$ 510,00),

CINISTtRIO pA EDUCAÇÃO vênio Pelo seu Diretor Professor Cl..
!E CULFURA Gero Marques Vassão, deliberaram as-

• sinar o presente convênio para regu-

4
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Térrno de Corivénio celebrado entre o
1dinzsterio da EduJação e Cultura
e a Escola de Engenharia Inclue*
trial - Cidade do Rio Grande (R.
G. S.) para regular o einprêgo de
recursos concedidos ',elo primeiro à
segunda.,

. Aos trinta . e um (31) dias do mes
de julho de mil novecentcs e ses-
serue e um (1961), presentes no Ga-
binete do Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura o respectivo titular,.
Professor dirigido Tinoco, a Escola de
Engenharia 'Industrial - Cidade do

•
lar o emprego dos recursos concedi-

Gabinete do Whist% dos pelo Ministério " da Educação e
Cultura e a Escola de Engetileasd

Ri	
e

Industrial es.- Cidade do o-Grande
(RGS) • mediante as cláusulas seguin-
tes:

CLAUSLTLA PREVIETRA - O Mi-
nistério da Educação . e Cultura sè
obriga a concorrer em nall novecentos
e sessenta e um (1961) com a impor-
tância de oito milhões e quatrocentos
mil cruzeiros (Cr 8.400.000,00) 'desti-
nada a ser empregada dentro do "Pia-
no de Educação para o Desenvolvi-
mento", conforme espeolficação orça-

Rd) cxdier.49a.idipedeedesee Iscas° eonenseentária o de acZeilct

aprovado -pele Senhor Presidente da
Repuonca, pela Escola', de Engenharia
Industrial	 Cidade do deio Grande
(R. G. do .Sul), ein;	 e	 e_

, i• .1	 . Cr$
a) - PessoaS ., 	 	 , 2.230.000,00
b) MaiPadiento . 	  12.100-000,00
o) . Obras	 	 	 4.100.000,00

'ratai • . 	 	 , 8.400.000,00

Parágrafo tiniu). O saldo que se
verificar até diante e um e31) de de-
zembro do -corrente ano ria aplicação
das parcelas abrangidas; pela cláu-
sula priineira e que seja ; decorrente.
de dificuldades na execução de obras,
equisição e instalação de ;equipamen-
to ou provimento de fundos com pe.s-
Loa/ habilitado, pertinentes aos obje-
tivos deste convénio, será creditado
pela Escola de Engenharia Industrial
- Cidade, do Rio Grand XR.G.S.)eL
em "Fundo p.3pecia1", pa a emprego
integral e oportuno nas esmas fi-
nalidades previstas nos ;dispositivos
aquddeferidos.

cidade, a mecânica, a economia, a
biologia e a geologia, de modo que
proporcionem aos -.alunos capacidade
técnica que os torne aptos para aten-
der, Pror issionalm ente, eem a máxi-
ma etiedencia e ,objetividade I.s exi-
gências das atividades produtoras „na-
cionais, de acôrde com a evolução dos
problemas respectivos, no campo tec-
nológico.

Parágrafo único, - Compreende-
como admissiveis entr e os paga,-
mentos' previstos na alinea "1" desta
clausula os pagamentos pra labore a
alunos da Escola que desempenhem
função de auxiliares ou de assisten-
tes do Corpo Docente ou em pesquisas
tecnológicas supervisionadas por êste,
desde que os 'citados alunos eatisfa-
çam suas funções sem prejuízo da
freqüência obeigatória, nos cursos que
seguem e assumam o compromissc de
não exercer qualquer outra atividade
pública mi privada, remunerada ou
não.

CLAUSULA TERCEIRA ds As des-
pesas decorrentes do plano de obras,
equipamento ou reeinuaeração de pes-
soal, necessários a instalação ou ao
fenrionarnento da Escola de Enge-
?aliaria, _Industrial --- Cidade do -Rio
Grande (R. G. S.) e que excedam
o valor das parcelas -arrespondentes
da cláusula primeira, serão cobertas
pela referida' Escola com seus, prO-
pelos recursos, que destacará, espe-
cialmente, para cumprir os planos
destinados à rápida conclusão das
obras e instalações necessarias.

CLAUSULA QUARTA - Mediante
requerimento da Escola de Engenha-
eia Industrial - Cidade cio Rio Gran-
de '(R. G. S.) e parecer da Comissão
Supervisora do Plano dos Institutos,
devidamente aprovado peio Senhor
Ministro de Estrado da Educação e
Cultura, será facultada a transferên-
cia de recursos de um pára outro
item do esquema de aplicação-das
importâncias previstas na cláusula
primeira, depois de aprovado e regis-
trado pelo Tribunal de Contas o res-
pectivo termo aditivo.

CLAUSULA QUINTA - O presen-
te convênio terá vigência a partir da,
data do seu -registro pele Tribunal do
Contas e até trinta e um (31) de de-
zembro do corrente Asno, não se res-
ponsabilizando a União por indeniza..
ção alguma caso aquede Tribunal de-
negue o registro.

CLAUSULA SEXTA - O inadim-
plemento, por parte da Escola de En-
g(-nharia Industrial - Cidade elo Rio
Grande G. S.) de qualquer das
disposições do presente convênio im-
plica na inabilitação para firmar ou-
tro convênio de natureza ou finalida-
de do presente, até integral cumpri-
mento das obrigações assumidas.

CLAUSULA TIMA -- Os casos
omissos sedo apreciados pela Comis-
são Supervisora do Plano dos ,Insti-
tutos que os submeterá á decisão fi-
nal tio Ministro de Estado da Educa-
ção e Cultiva,

CLAUSULA OITAVA - Fica eleito
o fcaro da Capital federal para diri-
mir quaisquer dúvidas eue se origina-.
rem da execução do pressente convê-
nio.

CLÁUSULA SECGUNDA Além da
aplicação especifica de reCtudos pre-
vista na cláusula anterior a Escola de
Engenharia Industrial -1Cidade do
Rio Grande (R. G, S.), se obriga:

a) utilizar os recursos acima men-
cionados no 'equipamento ;dos cursos
de Eingepharia Industrial; 1

b) a se articular com as atividades
produtoras de pesquisas ritdonees;

ei a manter pelo menos alguns ele-
mentos do corpo docente trabalhando
em regime de tempo integral;

cl) a exigirldo pessoal diecente fre-
qüência obrigatória aos trIbalhos es-

	

ei	 mantei cursos de pds gradua-
colares;

ção e de agesfeiçoamentoS alem dos
cursos normais 'para- 'obtenção do Ui-.
plaina de -primeira graduadao;

f) além dos professõress eventual-
mente existentes, na medida do pos-
sível, a contratar professends técnicos
e especialistas' nacionais oulestrangei-
ms para orientar cursos ou investi-
gações especiais e enriquecer as ati-
vidades docentes e cientifices da Es-

	

cola;	 •
gi a na organização dos

I russos de
graduação e pós .graduação ,oferecer.
'uma adequada variedade de discipli-
nas eletivas pára multiplicter as pos-.
sibilidades da especiaiização que o
progresso tecnológico exiÉe;

h) a proporcionar um aperfeiçoa-
mento rio ensino de Escola,' mediante
a Sormação de técnicos, pesquisas ci-
entificas e preparação de alunos pa-

`re. a orienteçãe futura • da$
escolares;

0 a. empregar os recursos 'meneio-
macios na eladdila primeira e deste-
nados ao pessoal ~ente para paga-

i mento de professóres tecnicos e espe-
cialistas que trabalhem em regime de

•tempo 'integral;
j) a providepciar, •com o- auxílio

dos recursos mencionados na clausu
la primeira, cd preenclinnente adi cle,„•
tôdas as vagas de suas primeiras
séries com aliinos ap,tos para segui-
rem corn proveito o ensino dsdnist ra-
do;	 j

1) a enviar ao Ministério; da Edu-
caeão e Cultdra (COSUFI) ;relatórios
trimestrais sôbre o emprego dos re-
cursos mencionados na cláuStila pri-
meSra e sõbre o ensino;

n) a enviar "ao Ministério dad Edu-
cação e Cultura (COSUPI) tõdas as
Informações que lhe forem eventua l

-mente solicitadas, em relaçáo aos
cursos beneficiados pelos aludidos re-
cursos;	 1	 I

d) a comprever. perante 'órgão
competente do tMinistSrio da Edtlea-
ção e Cultura, a aplicação dos redis-
aos» citados na l!cláusula primeira;.

01 a solicitar ao Conselho Nacional
de Educação a 'amplieção da número
de vagas nas suas primeiras ;eéries;

p) a orientar e graclatSv, emente,
ampliar o ensino nos cursos que
mantém, a findede nine& alto nivel
de pesquises, especialmente nas caen-
pos das dia:alia:ia básicas; os Inerte-

CLAUSULA IsIONA - A áespesa
decorrente do presente convênio, na
Importância de oito milhões e qua-
trocentos ráll cruzeiros 	
(Cid 8.00 000,00). correrá e conta da
unidade erçamentána zero nove, zero
quatro, zero dois (09.04 02) - Divi-
são de Orcamento, (Encargos Ge-
dats) , Verbas três, zero, zero zero
(3.0.00) - Dispositivos Constitucio-
deis - Censigneção três, dois, zero
quatro (3.2.04) - Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino - (Artigo
1(19 e parágrafo único, Ministério da
Educação e Cultura. .

Art. 171 da Constituição Federai):
1) Plano de Educação para o Desen n
Tolvimento • 1) • Convénios com enti-

~ 	 (Lidtrada% diedlid$e.	 p~a*v P.Imticu1a____2=,
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_CÓDIGO DE FUNDAÇÕES

E ESCAVAÇÕES

Decreto a? 12.849	 de 15 de maio de 1955

de

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAI)
_

DIVULGAÇÃO N.* 783

Preço: Cr$ 25,00

YENDA

tgeção de Vendas; Zw. Rodrigues Alves,

Agenda I; Ministério da pazerteld(

•_lei-Ide-ft a pedidos pelo ServiçO	 Reemkéfizo , Pos

0

TARITAi
DAS ALFANDEGAS

DIVULGAÇÃO N.° 183

Preço i Cr$ 80,00

A VENDA r,

Seçlo de Vendas, Av. ROgerigizez Alvo& 11

Agenda la Ministério do Fazenda-
Atende-so a psdidos peio Strike da Ressabaleo Pode:

'Sábado 5 MARIO Of MAI. (Seção 1 — Parte 1) 'Ag5sto de 1961 7131
C=. e e t n • o :se

e) a manter cursos de pós-gradua-
ção e de aperfeiçoamento, além dos
cursos normais para obtenção do di-
ploma de primeira graduação;

f) além dos professôres, eventual-
mente existentes, na medida do pos-
sível, a contratar professôres técnicos
e especialistas nacionais ou estrangei-
ros para orientar cursos ou investiga-
ções especiais e enriquecer as ativida-
des docentes e cientificas do Inatieuto;

g) a na organização dos"cursos de
gradue ção e pós graduação oferecer
uma a.lequada variedade de dlsciplioas
eletivas para multiplicar as possibili-
dades da especialização que o pro-
gresso tecnológico exige;

h) a proporcionar una aperfeiçoa-
mento no ensino do Instituto, median-
te a formação de técnicos, pesquisas
cientificas e • preparação de alunos
para a orientação futura das disci-
plinas escolares;

a empregar os recursos mencio-
nados na cláusula primeira e desti-
nados ao pessoal sbinente para paga-
mento de professôres" técnicos e es-

4o.pliação, equipamento o institutos
de tecnologia, anexo quatro. quator-
ze (4.14) — Ministério da Educação
;e Cueura, da Lei numero três mil
:oitocentos e trinta e quatro (3.834, de
dez (10) 'de dezembro de mil novecen-
atos e sessenta (1960), tendo sido em-
penhada sob o número trezentos e se-
;tente (370) e deduzida do credito res-
n pedivo.

CLAUSULA DÉCIMA — O ,paga-
,Inento da importância a que se refere
a cláusula primeira, sere efetuado no

‘ Wesoui o Nacional.
E, par estarem acordes, lavrou-se

êste eanvênio que vai assinado peias
pules interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo, depois de lido e achado
'conforme. Dr/Oda Tinoco. — Sil-
via Cer •gueira. — João Batista da Cos-
ia.
!,(N9 27.647 — 3 -8-61 — Cr$ 714,00).

,Térmo de convénio celebrado entre o
k; Ministério da Educação e Cultura e

o Instituto militar de Engenharia do
Ministério da Guerra., tavieent ae-
nom!nádo, Instituto de Tecnologia
Militar pára regular o emprego de

' recursos concedidos pelo primeiro
ao segundo.

Aos trinta e um (31) dias do mês
de julho • de mil novecentos e ses-

. senta e um (1961), presentes no Ga-
binete do Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura O respectivo titular,

• • Profersor Brigido Tinoco, o Instituto
Militar de Engenharia do Ministério
da Guerra, também denominado Ins-

otituto de Tecnologia Militar, repre-
sentado neste convênio pelo General
de Brigada Paulo Leite de Rezende,
deliberaram assinar o presente couve-
:lio para ;regular o emprego dos re-
cursos concedidos pelo Ministério da
Educação ao Instituto Militar de En-
genharia do Ministério da Guerra,
tamb(in denominado Instituto de Tec-
nologia Militar, mediante as clausulas
seguiu ira.

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura se obriga a
èoncorrer em mil novecentos e sessen-
ta um (1961), com a importância de
três milhões e quinhentos mil cruzei-
ros (Cr$ 3.500.000,00) parte liberada
(70%), destinada a ser empregada
dentro do Plano "Educação para o
Desenvolvimento conforme especifica-
ção orçamentária e de acenei° com o
plano aprovada pelo Senhor Presidente
.da. República, pelo referido Instituto,
em:
a) Pessoal 	 ' 	 Cr$	 500.00,00
b) Equipamento . Cr$ L000.000,00

Tot,a1 	  Cr$ '3.500.000,00

Parágrafo único 	  O saldo que se
verifiear até trinta e um (31) de de-
zembro do corrente ano na aplicação
cleê parcelas abrangidas pela cláusula
primeira e que seja decorrente de di-
ficuldades na aquisição e instalação
de equipamento ou provimento de
funções com pessoal habilitado, perti-
nentes aos objetivos dêste convênio,
será creditado pelo Instituto Militar
de Engenharia do Ministério da Guer-
ra em "Fundo Especial", para em-
préeo integral .e oportuno nas mes-
mas finalidades previstas nos dispo-
sitivos aqui referidos.',

Cláusula Segunda -- Além da apli-
cação específica de recursos prevista
na cláusula anterior o Instituto . Mi-
litar de Engenharia do Ministério da
guerra se obriga:

a) utilizar os recursos acima men-
cionados no equipamento dos cursos

i de Engenharia;	 .
b) a se articular (sorri as ativida-

des produtoras de pesquisas nacionais
civis e militares;
w c) a manter peio menos alguns
elementos do corpo docente trabalhan-
do em regime de tempo Integral;

ti
d) a exigir do pessoal discente fre-

diinele. obrigatória soa trabalhos es-
daresi

peciallstas que trabalhem em regime
I de tempo integral;

D a providenciar, com o auxílio dos
recursos mencionados na cláusula pri-
meira, o preenchimento útil de todas
as vagas das suas primeiras séries
com alunos aptos para seguirem com
proveito o ensino ministrado;

1) a enviar ao Minisário da Edu-
cação e Cultura (COSUPI) relato-
rios trimestrais Wire o emprêzo aos
recursos meecionados na cláusula
primeira e sobre o nsino;

m) a enviar ao Ministério da Edu-
cação e Cultura (COSPI) tôdas as
informações que lhe forem eventual-
mente solicitadas, em relação aos
cursos beneficiados pelo ã aludidos re-
cursos:,

n) a comprovar, perante órgão
competente do Ministério da Educação
e Cultura, a aplicam() dos leculsos ci-
tados na ,cláusula primeira;

o) a orientai e gradativarnente,
ampliar o ensino, nos cursos que man-
tém, a fira de atingir alto uivei de

pesquiaa, especialmente noa ()aram
das disciplinas básicas.

1 1°. Poderá o Instituto --conceder
bôlsas de estudo a alunos estagiários,
e alunos monitores, que exerçam fun- •
ções eno,uadrávels no item "1" desta
cláusula desde que satisfaçam elas as
exigências e obrigações de admissão e
escolares que se acham sujeitos nos
cursos que frequentam e desde que
aceitem o compromieso de não exercer
outras atividades alem das que lhes
incumbirem-no Instituto.

§ 2°. Os elementos civis que se be-
neficiem das bOlsas previstas no 19
não ficam sujeitos à prestação de ser-
viço 'ou estágio de natureza militar
era virtude da utilização daquelas bed-
sas ou de exercício de seus encargos,
mantendo-se entretanto, sujeitos à
disciplina escolar..

Cláusula Terceira — Mediante re-
querimento do Instituto Militar de
Engenharia do Ministério da Guerra
e parecer da Comissão Supervisora da
Plano dos Institutos, devidamente
aprovado pelo Senhor Ministro de Es-
tado da Educação e Cultura, será fa-
ca/tilda a transferência de recursos de
um para outroeitern do esquema de
aplicação das importâncias previstas
na cláusula primeira.

Cláusula Quarta — O presente con-
vênio terá vigência a partir, da data
da sua publicação no Diário Oficial e
até trinta e um (31) de dezembro do
corrente ano, não estando sujeito a
registro no Tribunal de Contos era
virtude de serem as partes interessa-
das órgãos federais.

Cláusula Quinta — O inadimple-
mento, por parte do Instituto Militar
de Engenharia do Ministério da Guer-
ra de qualquer das disposições do pre-
sente convênio implica na inabilitação
para firmar outro convênio de' natu-
reza ou finalidade do presente, até in-
tegral cumprimento das obrigações
aqui assumidas.	 -

Cláusula Sexta — Os casos Oird.5.532
serão apreciados pela Comissão Su-
pervisora do Plano dos Institua/as que
as submeterá à decisão final' do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul.
tura.

Cláusula Sétima — Fica eleito o
fôro da Capitai Federal para (nrialir
quaisquer dúvidas que se originarem
da execução do presente convênio

Cláusula Oitava — A despesa de-
corrente do presente convênio, mia im-
portância de três 'milhõese quinhen-
tos mil cruzeiros (Cr$ 3.500 (t00.00)
correrá à conta da unidade orçamen-
tária zero nove, zero quatro, zero dois
(09 . 04. 02) — Divisão do Orçamento
(Encargos Gerais). eerba três zero

zero zero (3.0.00) — Desenvolvimen-
to Econômico e Social, Consignara-to
três, dois, zero zero (3.2.09) Dispo-
sitivos 'Constitucionais, Subconsigna-
ção três. dois, zero. quatro (3.2.04)
— Manutenção e desenvolvimento do
Ensino (Art. 169 e parágrafo único,
Art. 171 'da Constituição Federa!): 1)
Plano de Educação para o Desensol-
vimento: _1) Convénios com enadedes
públicas e particulares para amplie-
Cio, equipamento e institutos de tee-
nologia, anexo quatro. quatorze ....
(4.14) — ministério da Educação e
Cultura, da Lei três mil oitocentos •
trinta e quatro (3 834), de dez (lei
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta (1960), tenão sido empenhada
sob o número te.sentos e sessenta e
três (363), e deduzida do crédito use
pectivo.

Cláusula Nona — O pagamento da
importância a que se refere a elau-
vala primeira será efetuado no Tesou-
ro Nacional.

E, por estarem acordes, lavrou-se
êste corivanie . que vai assinado pelas
partes" interessadas e pelas testemu-
nhai abaixo, depois de lido e achado
conforme. — Drigido Tinoco. Ge.
neral Paulo Leite de Rezende. — Ma-
ior Renata Chamardes. — 511 Via Cer n
queira Roí! do Peada.
019 30.720 -e 1-841 --	 612,0dOe

a
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EDITAIS E MilSOSLPRESIDÉNCIA DA ,REPÚBLICA

[Departamento Administrativo
do Serviço Público -

Divisão de Seleção	 1
Is Aperfeiçoamento

EDITAL — DSA-17

1 C. 410
Concurso para provimento em car-

gos da.classe "A" da serie de clases
de Economista do Conselho Nacional
de Economia. -,

Faço pública a abertura, pela Di-
vioão de Seleção e Aperfeiçoamento
do D.A.S.P. da inscrição no ceei-
curso acima referido.

2. A inscrição estará aberta
Esta-do da Guanabara.

3. Dia da 4 abertura; 8=8:61 . Dia
do encerramento: 28s1-61 às 17 ho-
I EaS

4. São requisitos para inscrição:
a) Nacionalidade: o candidato de-

Verá ser braaileiro;
b) Sexo: ambos;
c) Idade: máxima 42 anos Incom-

pletas à data da abertura das ins-
crições;

d) Serviço Militar: ó candidato
sexo masculino deverá -estar em dia
com as obrigações do Serviço selai-
tar •, .	 •

e) Snuação rleitoral: o candidato
deverá estar em dia cem sues abala
gações como eleitor;

1) • Habilitação profissional: no ato
da inscrição o candidato deverá apre-
sentar diploma de bacharel em Cd:m-
eias Económicas ou título de habilio
tação (Art. 39 da Lei rai 1.411, de 13
de agôsto de 1951, e § 2* do- art. 12.
do Decreto n9 31.794, de 17 de no-

" vembro de 1a52);
g) Não haverá inscrições condi-

cionais.	 •
5. O pedido de inscrição constai-á

de preenchimento de uma ficha ror-
tecida no local de - inscrição. •

6. Juntamente com o pedido de
inscrição o candidato deverá apre-
sentar duas -"cópies de lotograrias
(3x4cm.), tiradas de freme e sem
chapéu e documentação que cbmprove
possuir os requisitos acima citados.

7. Aplicam-se no concurso as Ins-
truções Gelais reguladoras dos con-
cursos promovidos pelo DASP , (Por-
tada n9 202, de 10-10-60) e as da,-
truções para o concurso de Econemis-
ta (Portaria n9 182, de _27-6-61) pu-
blicadas no D.O. de 5-7 .'61. .

8. Os ocupantes interinos dos car-
gos a que se refere o presente con-
curso deverão, pare, •que tenham suas
inscaições aprovadaa, comparecer ao
local de 1nsere: 0es apresentando os
documentos acima referidos,

9. As côpiar das Instruções 'serdo
distribuidas, no ato da inscrição,
Pasto de Inscrições do D.A.S.P„ si-
tuado no andar térreb do Edificai do
Mimsterio da Fazenda,

10. Os interessados que esteaan
ausentes ou residam fora do Estada

eaussnauara deveião soautar, ins-
crição por correspondênc-a diriaala, a
Diviso de Seleção e Aperfeiçoamen-
to do D.A.S.P. (Palácio da Fazen ia
— 79 andar — Estado da Guanabara)
ou procurar os 'Posta, do DAS? em
lasailia e capitais dos Lstadose.

I/. A inscrição implicará, por par-
te do caria_datei, a conhecimento dos
térmos- do presente edital e o com-
promisce :tácito de aceitação das can-
aataS do concurso, tais como 'foram
facada:e D.S.A. do DeA.-S.P., em
19 de; julho de 1961. — iidaôazzo tia
Sãva Cunha, Chefe da Seção de In-
tarnsaçOes e Inecria5es:

MINISTSIO DA MARINHA

Diretoria de Engenharia
da Marinha

Contrato n•9 zero um, barro mil nove-
centos e sessenta e hum. (01/1961)
celebrado entre o Ministério da
Marinha e a firma Geovia Comer-
cio e Engenharia 5.4. para forne-
cimento de um (1) Motor Diesel
"Cummins" rnoclélo "H-6-M" de
76,5 HP a 1200 RPM (rotação à di-
reita)' próprio para o Diesel de PÓT-
to do CT "Marie e Barros"t com os
seus acessórios e sobressalentes.
Aos dezenove (19) dias do mês de

julho • de mil novecentos e sessenta e
hum (1961), na Diretoria de Enee-
nharia- da Marinha — Subdiretoria de
Engenharia Naval, sita no Ministério
da Marinha "Antigo Arsenal", pre-
sentes o Excelentíssimo Senhor Con-
tra Almirante, Engenheiro Naval,
Menino Castel Ruiz de Azevedo, Di-
retor da Subdiretoria de Engenharia
Naval, como representante do Minis-
tério da Marinha — Diretoria de En-
genharia da Marinha, doravante de-
signada simplesmente "Engenharia" e
o Senhor Orlando de Oliveira, brasi-
leiro, casado, "portador da carteira de
identidade nOunero quinhentos e oito
mil setecentos e, quarenta e seis ....
(508.746), -expedida pelo Instituto Pe-
lar Pacheco, em vinte e dois de feve-
reiro, de mil novecentos e cinquenta
e um (22-2-1951), residente à Rua
Theodorn da Silva, número trezentos e
tras casa três (30e-3), nesta cidade co-
mo representante da firma Geavia CO-
mércio e Engenharia S.A." com sede à
Rua. Visconde de Inhaúma, numero
vento e trinta e quatro (134), dé-
cimo nono (19.9) andar, 'nesta cida-
de, regularmente ' inscrito na Direto-
ria de Intendencia da Marinha soa o
número trezentos e seis barra ses-
senta e hum (306-61), e que passa, a
ser mencionada como "Contratante"
tendo em vista o item "a" do artigo
setecentos e sessenta e sete -(767). a
segunda parte do artigo setecentoe. e
oitenta e hum (781), o artigo duzen-
tee e quarenta e quatro e o item b
da artigo dezentos e quarenta e seis
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública da União (R. G.C.P.U.),
lavrou-se o presente contrato, me-
diante as clausulas que se seguem
enumeradas. -

Cláusula Primeira — Delegaado de
Poderes — Pelo ofício número seis ma
novecentos e cinquenta e nove (6.959)
de dezenove de setembro de mil nove-
centos e cinquenta e nove 	
(16-9-1959), o Excelentíssimo Senhor,
Secretário-Geral da Marinha, delegou
poderes ao Excelentíssimo Senhor Di-
retor-Geral de Engenharia da Mari-
nha, para dar ,cumprimento-ao dispas-
no no inciso XIX do Aviso .número
mi: quinhentos e dezoita, (1518) de mil
novecentos e cinquenta e nove (1959)
do Excelentíssimo Senhor Ministro da
Marinha Cláusula' Segunda — Objeto
do Contrato. — Por fôrça do presen-
te Contrato, obriga-se a "Contratan-
te" a fornecer à "Engenharia" um
(1) Motor Diesel "Cammins" — Mo-
delo "H-6-M", de setenta e seis e cins
co décimos (76,5) HP a mil e duzen-
tos (1.200) RPM próprio para o Die-
sel de Pôrto do CT. Matiz e Barros"
com volante especial para luva de aco-
plarne.nto de fabricação "Thomas",
cremalheira, suporte dianteiro, coletor
da descarga refrigerado à água. flan-
e& de coletor da descarga -purificador
eiC ar tipo banho de óleo sore supor-
tes, cambiador de calor, bomba- de
água salgada, filtro de óleo lubrifi-
cante, refrigerador de óleo lubrifican-
te, bomba de combuistivol cena válvula
elétrica de 24 volts e regulador de ve-
ociçiaaa	 tilh•Q 4 4:1eo

bustivel, vá.lvula elétrica do parada
instantânea ena caso de disparo do
motor. Painel -fele instrumentos com
amperímetro, termómetro para água,
termômetro pata óleo lubrificante,
Manómetro de (deo, tacômetro e res-
pectivo cabo, diapwitivo de shgurança
contra baixa pressão do ()ice lubrifi-
cante e excessiva temperatura da
água. Sistema elétrico de 24 dolt.s com
2o amperes, três (3) jogos ide ma-
nuais, contando' cada' dag° um (1)
Manual de Operação e Manutenção,
um (1) Livro d'aPeça.s e um '(1) Ma-
nual de Sistema de Injeção; miais ain-
da °e seguintes lacessórios: leern um
(1) 132740 — Liri,er Cylinder: dois (2)
item dois (2) 67 891 — Packing
Cylinder Liner: idois (2); 171. três
(3) BM-7311 —11dler Gear: (1)
item quatro (4) ]3M-239'78-Se t, Main
Bearing STD: um (1); item cinco
(5) 9168-2-Gear'1Grankshalft Pinion:
um (1); Item se s (6)-BM-3019 —
Connecting Rod %Assembly: uni (1);
item sete ('7) —d426.791 — Bearing,
Connecting Rod Sals: dois (21; item
oito (8)-BM-14623-Set Pistom Ring
STD; um (1); item nove (9)-BM-
43160-Paston Assembly: dois (21; item
dez (10)-109072-Gear Camshaft: um
(1); item onze (11)-103081-Seal Wa-
ter Pump Drive: idun (1); itene doze
(12) 111013-Seal Cranhshalft 011; um
(1); item treze (13) — 70522 Seal
Crankshaft 011: um (1) quatorae 114)
9167-y-Valve Exáhanst dois (2); Item
quinze (15) 69032-Valve Instake: dois
(2); item dezesseis (16) 68997 Spring
Valve: quatro (43 item dezessete (17)
60011-1 Half Coilet Valve: oito t8 i;
item dezoito (18) 105984 Guide aralve:
seis (6); item dezenove. (19)-8901-2-
Sleeve Injector; sela (6); item vinte (20
70650-Seat Exlaaust Valve: seis (6):
item vinte e ran (21) - 106431-Gear;
um (1); itein vinte e dois (22) —
106425-Gasket; dois (2); item -vinte
e três (23) 107450-Gear: urri .1 (1);
atem vinte e quatro (24) 1077e1 Gear
(.07451): um (1); item vinte e cinco
(25) 125662-Seal; dois (2); item, vin-
te e seis (26) — 115512-Bearing , Wa-
ter Pump: -um (1) .=,', item vinte di sete
(27) 115519-Bearingl Water pump; am
(1); item vinte e oito (28) 122295 —
Impeller Water Pump: um (1); atem
vinte e nove (29) 1-21501-R-Imaeller
sea Water: dois (21; item trinta 1(30)
102661-Bearing Bala une (1); Item
trinta"e uru (31) 9097 Gasket Water
Pump; dois (2); item trinta e deis e
dois (32)-S-16103-Sean dois (2); Item
trinta e três (33) -112054-Seal Bearing
dois (2); item trinta' e quatro (345 —
121933-Gear Fuel Ptimp Fuel Pumpe
um (1) item: trints4 e cinco (35) —
116391-Bushing Drive Shalt: dois (2);
ifem trinta e seis (36) — 121937-Gas-'
ket Drive to lock: dois (2); item trin.
ta e sete (37) — S 16002-Bearing;
um (1); item trinta re oito (38) i.s
S-16005-Bearing: um (1) ; item tr nta•
e nove (39)-106275-Seal Oil; dois (2);'
item quarenta (40)-67085-Gear Ge-,
nerator Drive: um (1); item qua,ren-
ta e um (41)-BM-47645 Injectar As-
sembly: dois (2); item quarenta e
dois (42) BM 40248 — Cup As-
ket: um (1); item quarenta e quaitan
(44) BM 51500-Set Cylinde Head Gas-
ket; um (1): Item quarenta e cinca 45
BM 31860-Set Fuel Pumo (PT) Gás-
kets: dois (2); , item lauarenta. e seis
(46)-ST-568-Cylinder Liner
um (1); item quarenta e sete (47)-.
ST-17-Cup's Clening Set: um (1); !—
item quarenta e oitol (48)ST-498-In-
fector Cup: um (1) item 'quarenta e-
nove (49) EM - 33761-Filter Element
(Fuel); seis (6): itemicinquenta (0)— S-1953-Filter Elemapt (Lub.): 303
(8); Item cinquenta e Um (51) —
132719-Plates (Curnmins Corrusian
Resisto): -seis (6): item cinquenta' e
dois (52)-132732-Eleinent (Cummits
Corrusion Resistor): 'dez (10) item
cinquenta, e aras (63)410848-11earient
Lub. Oil Cooler: urra (1)) e item
cinquenta e quatro (54).e— 136519-Sela1
Assembly sea Weber laump (-106,59(1-

_2101-G 6PoP4___UMrs

-

P a0" Ring.): dois (2), conforme
sua proposta 31.9 sela mil cento e cis-
co barra três mil quatrocentos e tin-
ta e oito (61054438), de vinte e seis,
de maio de mil novecentos e sessenta
e um (26-5-1961) documento asto
que constitui parte integrante do pee-sf
sente contrato, independente de trans-
crição.

Cláusula Terceira — Do Preço — O
preço global pata fornecimento do
material nas condições do presente
contrato é de hum milhão, setecentos
e noventa e um mil, trezentos e oiten-
ta e cinco cruzeiros (Cr$ 1.791.385,00).

Cláusula Quarta — D Prazo — O,
prazo para entrega de todo o mate-

rial é de cento e vinte (120) dias a'
contar da data do registro do presente'
contrato no Tribunal, salvo , se ocorrert
algum caso de fôrça maion -

Cláusula Quinta — Dos Casos de i
Fôrça Maior — São cons i derados ca-
sos de fôrça maior para fins de isen-
cao de multas, os dias excedidos do
prazo de entrega do material, quando
o traso decorrer:

1-- greve gentdallzada;
2 --a interrupção de meios de trena

porte;
3 — calamidade pública;
4 — acidente, quando -provado que'

fluo decorram de culpa da "Cona-
tante";

5 —'outros casos julgados como tal
a critério da "Engenharia". 	 .

Subeláusula única — Qualquer dos
motivos acima enumerados deverá ser!

nsf et/ariana ente justificado p e 1
"dentratantef perante a "Engenhai
ria".

Cklusuia sexta — Da Garantia —
"Contratante" se compromete a ga-
rannr integralmente o material for-1
necido pelo- prazo de mn (1) ano ou.
três mil e seiscentos (3.600) horas d
uso. o que ocorrer primeiro.

-Cle,usula Sétima Da Assistência
Tertioa — A "Contratante" se com-
prrrnete a prestar "assistência técnica
gratuita' por ocasião da montagem
ciaste motor, das revisões, reparos ou
em ce gos que não exijam einengo de
na"o de obra direta, mas apenas em-
palar) de um supervisor eu -orientador.

Chtustzla Oitava — Do Pagamento
— O nagatnento será efetuado median
te' processamento das faturas após a
entrada de todo o material em local
do Estado da Guanabara a ser de-
tere i nneo pela "Engenaaria".

Subc 7áusula única — O 'material de-
ve-á s ..3' const ernado no Ministério da
Marinha. -- Diretoria de Eneenbaris.
de Marinha — que se incumbirá tão
Re, Trn rlite de nrovidenciar 9. sua libe-
rara° -na .Alfândega do * Rio de Ja-
neiro, correndo Por conta da "Con-
tratante" às Indispensáveis nroviden-C,as a dministrativas e desnesee de re-
ndado() e transporte do material.	 f

(77h/sitia Nona — Da Verba —
deeneeg referente ao presente contrato
creae-e a conta da Verba 'Fundo Na-vai C at7TI — Plano de Obeae 61- na 6,maearimento do Plano !GERA.

(76usu2a Décima — Das Multae —
Centratante"- Incorrerá nas seeuintes'

multas. ressalv(4te os casos de fôr-,
çe maior:

a) cinco déreseses por cento (-0,5%)'
do preco total dos materiais por dia
de excesso na prazo de entrega do
material;

dç 
bl Cinco décimos par cento (0.5%)'.
raero total dos materia i s nela 'poisa

ser/Anda . de qualquer clausula date
contrato sem multa expressamente
flearla tara n C930.	 Vi•

CTãnsula Décima-Primeira — Doi
Peeamento das Multas — A ,"Contra-
tante", uma vez cientificada de quej
Incorreu em multa, terá • o prazo da.
quarenta e oito horas (48) . horas para
apresentar a sua defesa, por escrito,"
sendo essa -defesa encaminhada à "Enai
genberia", por intermédio da dFiscealização", -com o seu parecei'. Decidida
em contrário será a multa recolhida
dentro de quarenta e oito (48) horsad
a contar da data da notificação 4,O
parecer, podendo e. "Contratante',
pois déase recolhimento, recorrer

glo1~,
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• Engenhearia da Marinha, através
da "Engenharia".

Cláusula Décima-Segunda — ,Da
!Fiscalização — A fiscalização do cum-
prImento do contrato, bem como do

' recebimento e identificação do mate-
rial será exercida pela Subdiretoria
de Ilngenhaaa Naval, saravas do De-
partamento de Máquinas, ficando a
"Contratante" obrigado a atender às
observações do oficial encarregado da
a Fiscalizaf:ão'; o qual se acha inves-
tido de plenos poderes para- recusar
qualouer material que não esteja de
acôrdo com as especificações.

Cláusula Décima-Terceira ,.._ Das
despesas extraordinárias — A "Con-
tratante" naie assistirá direito à re-
clamação relativa ao pagamento de
despesas n: neste Contra-
to e efetuadas em- virtude de ordens
verbais.

Sulcidusizia única — As despesas ex-
traordinárias ou complementaras eó-
anent• sera o reconhecidas e pagas
gama() previa e normalmente autori-
zadas paa "Engenharia" mediante
tênno Aditivo ao Contrato, para ob-
servaaca cia quarta (4.°) parte do ara
algo número setecentos e noven t a e
sete (79S) do Regulamento Geral de
Contabil jade Pública.

Claus?! 'a Décima Quartis — Do rea-
justaineato — O preço afobai fixado
para o tornecimento do material- em
tela na clausula Terceira (3.°). não
sofrerá reajustamento sob qualquer
mon az..

Ckusula Décima Quinta — Das "res-
cisões. --A "Engenharia" poderá de-
clarar resandido o presente contrato,
independente de qualquer procedimen-
to judicial Quando:

a) no caso de ser cometida,.qual-
quer fraude pela *Contratante":

b) quando, pela reiteração de im-
pugr ações -feitas pela "Fiscalizacaeo
ou pela "Engenharia", ficar eviden-
ciada a incapacidade od má fé da
"Contratante";

c) se.,a "Contratante" falir, entrar
em cencordala ,ou dissolver-se;

d) ,•se a "Contratante" transferia o
presente contrato no todo ou em par-
te, ame prévia autorização da "Enge-
inhrula";

e) se a "Contratante" deixar de for-
necer algum dos materiais especifica-
dos sem justo motivo devidamente
corap •ovado, após 30 dias do prazo de
fornecimento;

Í) se a "Contratante" reincidir em
,faltas já punida.s;

g) no interêsse do "Serviços Pú-
blico", devidamente comprovado; e

h.) não fôr certificado pelo Con.selho
de Politica Aduaneira a inesistência
de produto similar nacional.

Cláusula Décima Segunda — Da vi-
gência — O presente contrato
mente entrará em vigor após o seu
Registro pelo Tribunal de Contas, não
se responeabill.zando a "Engenharia"
por qualquer pagamento ou indeni-
maça° caso àquele Tribunal denegue
o registro.

Cláúula Dècima Sétima — Do Do-
micilio Legal — Fica eleito o Pa ro da
cidade do Rio de Janeiro, no Estado
da Guanabara, com renúncia expres-
sa do domicílio que; em qualquer tem-
do venham a ter as partes Interessa-
das, para tôdas as questões fundadas
neste Contrato.

Clitumla Décima Oitava --- Da isen-
ção de sêlo — O presente contrato
racha-se isento do pagamento elo res-
pectico imptisto de selo de acôrrlo com
o parágrafo quinto (5.° do artigo quin-
ze (15) da Constituição Federal e Cir-
cular número vinte- e três (23), de
seis de agiista de mil novecen tas e
quarenta e oil • (8-8-1948). do Minis-
tério da Fazéai.a.
' Cláusula Décima Nona — Das có-
pias — Do presente contrato são ex-
traidat as seguintes cópias, de con-
formidade com a segunda parte do
artigo setecentos e oitenta e três (783)
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública da União.

a) duas (2) para juntada ao pro-
temo respectivo, destinadas ao regia-

k,tro do Tribunal de Contas;
uma (1) para a "Contratante':

e) uma (1) para a "Secretaria Ge-
ral da Marinha";

d) seis (8) para a "Subdiretoria de
Engenharia Naval';

e) uma (1) para a *Diretoria de
Engenharia da Marinha";

fa uma (1) para a publicação em
Diário Oficial, reservado ao conheci-
mento público.	 -

E por estarem de acordo com as
partes interessadas, lavrou-se, no livro
próprio da Subdiretoria de Engenha-
ria Naval o presente contrato, o qual
depois de lido e achado conforme, vai
assinado pelo Excelentassimo Senhor
Contra-Almirante, Engenheiro Naval,
Ubaltino Custei Ruir de Azevedo, Di-
retor da Subdiretoria de Engenharia
Naval, como representante da "En-
genharia", e pelo Senhor Orlando de
Oliveira, como representante da "Coa s-
tratante" e por duas testemunhas què
presenciaram a lavratura.

Diretoria de Endenharia da Mari-
nha, -- Subdiretor:a de Engenharia
Naval Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara em dezenove de ,julho de 1951
— Ubaltino Cristal Raiá de Azevedo,
Contra-Almirante (EN) --- Diretor. —
Orlando de Oliveira. —; I.° Testemu-
nha: Ayres Cunha de Andrada. — 2."
Testemunha: Francisco .Politano.
(N.9 30.6420 — 1-8-61 -- Cr$ 1.632 00)

• MINISTÉRIO DA FAZENDA

Insto Fiscal Aduaneiro
de Brasília

•aEDITAL NI 119

Pelo 'presente edital fica notificado
o proprietário ou possuidor da mer-
cadoria de procedência estrangeira,
vinda peia avião de prefixo PP-CDT
da Cruzeiro do aua chegado ao Aero-
porta de Brasilia em 28 de -junho de
19G0, procedente de Belépa, para apre-
sentar razões de defesa, nc prazo ele
três (3) dias úteis, sob pena de re-
velia, relativamente a apreensão Ja
citada mercadoria. :constituída de:
onze (11) litros de f uisque marca
Grant'a.

Um (1) litro de uisque marca
White Home e

Onze (11) vidros de água de co-
lônia marca Ramage.

Processa, n9 139-61.'
Pôsto Fiscal Aduaneiro em Brasa

lia, 24 de juaio de 19al. — João Pas-
cal Pimentel Cyriacca Escrivão...

EDITAL N9 120

Pelo - presente Edital fica intimada
o Proprietário da mercadoria de pro-
cedência estrangeira 'apreendida Pela
fiscalização aduaneira no dia 29 de
julho findo, às 17 horas, no Aero-
porto desta Capaal, a bordo do avião
de prefixo PP-LER, 'do Lóide Aéreo
Nacional, .proccante de Belém, Es-
tado do Pará, paia no prazo de vinte
e -quatro (24) horas, na forma do
art. 119 do Rezulamento do Impasto
de Consumo, aramada prelo Decreto
n9 45.422, de 12-2-1959 apreacntar a
documentação relat iva à -citada mer-
cadoria, contida em cinco (5) malas,
com a seguinte discriminação!

3. —,inala com eticivêta n9 93-18-32.
I — Trinta (30) rádios transistors

marca "Spica";
II — Três (3) relógios "Europa

Uhren";
Três (3) vidros de perfume

"Bellodgia" — Tania 60 — Caron;
IV — Duas (2) , peças de renda

"Marisco-t";
V — Dois (2) conjuntos "Ban-Lon"

verde-Claros;
VI — Dois (2) conjuntas "Ban-

Lon" coral;
VII — Um (1) ,, conjunto 'Man-

Lon" branco:"
VIII — Três (3) conjuntos -"Ban-

Lon" azul-claros;
IX — Dois (2) conjuntos "Ban-

Lon" azul-escuros";
2 — Mala com etiquéta número

— Trinta (30) rádios trandstors
marca "Spica";

II — Três (3). relógios *Europa
Inuan";

Iii — Um (1) vidro de perfume
"Le Tabas Blond" Tania 60 —
Caron;

IV -- Um (1) vidro de perfume
"Bellodgia" — Tania 80 - — Caron;

V — Um (1) vidro de -perfume
"Frendi CanCan" 'Inane 60 —.Ca-
ron;

VI — Quatro (4) conjuntos "Ban-
Lon" azul-escuros;

VII — Três (3) conjuntos "Ban-
Lon" azul-claros;

VIII — Um (1) conjunto `‘Ban-
Lqn" preto; -

IX — Três (9) conjuntos "Ban-
Lon" verde-claros;

X — Um (1) conjunto "Baia-Loa'
coral;

XI — Um (1) conjunto "Ban-Lon"
branco;

3 — Mala com etiquêta número
93-18-34:

I — Trinta e cinco (35) rádios
transistors marca "Splea";

II — Duas (2)- saias de aTergal '
(azul. e prêts,);

— Quatro (4) conjuntos "Ban-
Lon" azul-claros;

IV — Dois (2) conjuntos "Ban-
Lon'r brancos;

V — Dois (2) conjuntos "Baia-
Loa" prêtos;
.VI — Duas (2) sweaters "Ban-

Lon" amarelas;
VII — Dois (2) 'conjuntos' "Ban-

Lon" coral:
VIII — Dois (2) conjuntos "Ban-

Lon" azul-escuros;
4 — Mala com etiquéta número
93-18-35;

I --- Trinta e cinco (35) ràdioe
transistors marca "Spica"; 	 -

II — Duas (2) sai as de "Tergal"
azul (xadrez) e havaria;

— Três (3) relógios *Europa

II

5 — Mala com etiquêta número
93-18-36:

I — Trinta e quatro (34) rádios
transistors marca "Spica";

II — Duas (2) peças de renda
"lata riscot":

III — Dois (2) conjuntos "Ban-
Lon" verde-claros";

IV — tini (1) conjunto "Ban-Lon I
azul-escuro;

V — Um (1) conjunto "Ban-Lon"
coral;

• VI	 Um (1) conjunto "Ban-Lon"
anil-clero;

VII	 Quatro (4) sweatars "Ban-
Lon" amarelas; 's -

VIII — Dois (2) conjuntos "Ban-
Lon" prêtos.

nisto Fiscal Aduaneiro em Brasi-
lia. 19 de agósto de 1961. — Alberto
de Barros 'Falado de Lacerda, Encar-
rezado. •

-M , NISTÉRIO DA VIACÃO
E OBRAS PúBLICAS

lilenartamento Nacional
de Obras de Saneamento

• EDITAL N° 92-61

Edital de coneorrência pública para
execução de serviço de canalizaçao e
leveanmento do Ribeirão anela Quen-

te, era Aguas de Lindola, Estado da
São Paulo.

Autorizado pelo Senhor Diretora
"Geral dêste ,Departamento, faço pua
blico e dou iciência aos interessados,
que fica aberta, nesta data a °cacear.
rência pública para os serviços acima
mencionados, de acôrdo cora as coa'
dições seguintes:

Da Inscrição

1' Condição — Para inscrever-se na
concorrência deve a firma pretendente
requerer ao Br. Diretor-Geral- até
vespera da mesma, apresentando os
documentos abaixo na Turma de
Contratos dêste- Departamento (Praça
Pio X, '78 — 59 andar — Rio de Jae
neiró):

a) Certicaaes de quitação cem toe
dos os impostos devidos, fedelms e
municipais, inclusive . certidão nega-
tiva de quitação com o Irapósto sôa
bre a Renda.

b) — ceanião relativa ao cumpri-
mento da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3). -

C) Certidão relativa ao exercido
das profissões de_ engenheiro e ar-
quiteto.

d) Docianentos comprobatorge
Capacidad". e técnica e finaaaelra da
firma ou do seu responsaval tecnico.

e) Recibo provando ter efetuado
o depósito de Cr$ 60.000,00 (cincesm-
ta mil cruzeiros) para gaientla da
apresentação da propoata.

I) • Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio.

g ) Certidão a que se refere o Da-
creto-1ea-n9 2.185, de 9-11-40 n ci iitae
ção de empregadores para com as
Instituições de seguros sesciale).

hi Apólices de Seguro de Aciciera•
do Traballua

i) Quiteçao com o Impflato Sinal-
cal da firma e do seu responsável
teduco.

j) Certificado de reservista e_ ti-

V — Um (1) 'vidro de peraime "Le
Narciase Noir";	 •

VI — Um. (1) vidro de perfume
"Bellodgia" — Tania 60 — Caron;

VU --- Um (1) vidro de perfume
"Le fauguet du Bonhein•" — Tania
60 •— Caron;

VIII — Seis (6) sweaters "Ban-
Lon" amarelas;

IX — Dois (2) coajuntos "Ban-
Len" verde-clarae;

X — Uni (1) conjunto "Baia-Loa"
azai-escuro;

XI — Um (I) conjunto "Ban-Lon"
branco;

.	 -IV — Dois (2) vidros de perfume tolo eleitoral do 'responsável•peia fir.

Projetos
4. 1$ Condicdo — As propostas IC*511

apres,entadas em -quatro dei vias eia
Invólucro fechado, sena emendas ra-
auras, entrelinhas ou ressalvas e se-
verão declarar que o proponeate se
submete às condições deste edital,
constando ainda: o preço global por.
extenso e em algarismos, o prazo em
dias consecutivos para a terminstas
da obra; assinatura do proponente e

* ilatállendtceto — As propostas lerka
do modelo indicado pela Divisão de
Projetos.

6.$ Condição: Abertos ea invólucros,
cada aoncorrente presente rubricara
as propostas dos demais. lavrando-se
a seguir VIA, ata ene que serão men-
cionados os nomes dos proponentes
com os respectivos preços, a classifi-
cação dos mesmas e outros ocorrén.
cias que Interessarem aa julgamento
da licitadas.
III — Do julgamento das proPostas

71 Condição — Nenhum,. proposta

ma ou atestado de permanea.a. no
pais, quande se tratar de e.staaa eiro.

2$ Condição — Examinada a do-
cumenuivac indicada na cenr'lçac an-
rior, a qual ficará arquivada nese
Departamento, será o , candidato :AU-

tomado e a-,sinar de próprio rn.u-;ha
ou do rep resentante legalmente ha-
bilitado, ric, livro próprio de inscri-
ções, sendo então considerado inwrito.
Dar-se-a a inscrição abe as doces-
apta horas do ultimo dia atu -in-
terior à data da concorrência, ou ata
às 12 horas se esse dia fôr sábado.• — Da avreséntacán da proposta

Condletio! No dia 23 de Agós- ,
to de 1961 os concorre-es julgaram (
idôneos e por isso inscritos, apresen-
tarão na Divisão de Projetos à, Praça
Pio X, 78, — 49 andai — Rio ié . Ía-
neiro,, D.F., suas propostas que serão
recebidas até às 15,00 horas, pela ea-
misseo de recebimentc de propostas.
A COMISSZ9.0 de julgamento seráeee-
sidida-pelo Sr. Diretor da Divisão de
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será,  levada em censideraçáo desde
Que exceurt a nepor canela
Cr$ 17.670.000,00 (dezessete milhões,
ae.scentos 'e adenta mil cruzeiros)
ou estabeleça para a radiai:Ao do
earviço um prazo maior do que 360
(trezentos e sessenta) dias con,secun-
voa, contadas a partir da data do
vagiste° do contrato no Tribunal de
Contas.

8" Condiçãe — Não serâo aceitas as
preaostas que contenham rechaça° sa-
bre a raias vantajosa OU que cavirjam
dos termos , déste edital, por menol
que seja trata divergência ou, ainda
que se oponham a qualquer dos pra.

•autos do Regulamento Gerai de Con-
tabilidade Pública.

04 Condição: O prazo no- qual o
proponente se propõe a. terminar as
obras não será conaiderado para a
claesificação e nao poderá exceder a
fixado neste edital.

10 41 Condição: No caso da absoluta
isuaidade entre duas Drupusta& a ao-

. missão procedera por melo de carta
a nova concorrencia entre, os reapec-
tivos autores, a fui de se verifica:

• qual a maior ,redução que poderá fa-
zer Jus propostas empatadas. Caso
bala novo empate, proceder-se-a nos
têrtnas dos arts. 742 e 756 do Reaula-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica.	 •	 -

li o Condição: Antes de qualquer de-
cisão superior: as propostas receontaa
serão pudicadas no Diarzo Oficiai
para conhecnnento dos interessados.

12 4 Condiyao: A presente eoncar-
renda pudera ser anulada por cratera
de Sr. Diretor-Geral dêste Departa•

• mente, sem que, por éste motivo. te-
niaain os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do contrato
13a Coatilça-an -As condições . esta-

,beleeidas no presente editai fazem
parte do contaato.

14¥ Condição: Tôdas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lavratura do
contrata aorrerão per conta ia firma
empreiteira.	 •

15' Condiçie; Não assiste à firma
Ealpreitetra pleitear qualquer indeni-
raça° ao Govarno. - pelo fato de não
ser registrado o contrato pelo Tribu-
tal de Contas.	 •

lea Condiçao: Ficam fazendo parte
inteerante dem , edital ao Normas Ge-
rais para Empreitadas do Departa-
mento Nacional- de Obras de Sanea-
mento, aprovadas pela Portaria nú-
mero 8. de 11 de janeiro de 1961 bem
como as Wspecificações para a pragana
te . concorrência. que serão fornecida-s
diariamente aos interessados das 15
ãe 17 horas. pela Divisão de, Projetos
ateste Danam:imanto onde sarar) pres-
tados quaisquer outros . esclareci-
anentcas.

— Diversos
• 172 -Condição — A caução a que se
refere a alínea e) do Capitulo I do
presente editai, cuja cuia sara ex-
traída pela Divisão de Administração
deste Departamento até a véspera da
realização da concorrência, sé .podera
r:Sr levantada pelo concorrente aceito
e pelos demais - concorrentes após a
lavratura do contrato.

18 a Condição: Se dentro de cante
• (3) dias contados da data do receei-

alento da notificação . não comparecer
.e• proponente 'vencedor à Divisão de
Adreinistraaão para assinar o ajuste,
Dercierá o mesmo, a favor. da Fazen-
da Nadonal. a caução referida na 17o
Oendiçáo A aula° do Direter-Geral
daste leapartantento serão convidadas
a kaairar o contrato, sucessivamente
si demais proponentes. na ordena ein
que tiverem sido classificados. ficando
Si mesmos sujeitos ós pen_aliaaeles pre-
Vistas para o primeiro.

. 199 Condição: Será julgada 'aldeie&
para outro e qualquer serviço, coxa o
Clovêrao Federal, a firma que se ne-
gar á cumprir sua proposta.

ae.e Ccmdflqia: A s' despesa ema a
execução dos trabalhos correr& à con-
ta-da verba 4.0.00 — Investimentos,
Genannação 4.1. — Obras, subam-

- atznaçao 44À3,	 esi 33 — Davoionaaadas..,, anal& concorrente _presente rubricará sido olassificados, ficando os nau.

— te. Obras de saneamento em di-
versos &lados etc. do Anexo 4.22 —

_M.V.O.P. — 08 — D.N.O.S., da
Lei no 3.834, de 10 de dezembro de
1950, no -presante-exercido e nos azei -
CfeiGa subseqüentes pelas verbas pró-
prias. distribuidas a êste- Deparaa-
ment0. — Jorge Paes de Figueiredo,
Diretor da Divisão de Projetos.	 .

EDITAL N9 93-61

Edital de concorrência pública para
conatruçao de um dissipador de ener-
gia no canal Anhumas, no municipei
de Campinas, Estado de São Paulo.

Autorrzano pelo SennorDiretor-
Geral clêste Departamento, faço pú-
blico e dou - delicia aOrtilteressMinS,
que fica aberta, nesta data, a con-
corrência pública para .-os saraivas
acuna mencionados, de acõrdo com
as condições seguintes: •

I — Da inscrição
11 Condição — Para inscrever-se na

concorrencia deve a firma pretendera-.
te requerer até a véspera dá - concor-
rência, exibindo os documentos abai-
xo na Turma. de 'Contratos do' De-
partamento (Praça Pio X, 78, 59 an-
dar — Rio de Janeiro):

a) Certidões de quitação com to-
dos os impostos devidos, federais e
municipais, inclusive certidão nega-
tiva de quitação com o Impôsto sa-
bre a Renda. .

b) Certidão relativa ao cumpria.'
mento da Consolidação das Leia do
Trabalho (Lei doa 2/3).

c) Certidão relativa ao exercido
das profissões , do engenheiro e ar-.
quiteto.
ti) Documentos comprobatórlos da

Capacidade técnica e financeira da
firma ou do seu responsável técruco.

e) Recibo provando ter efetuado o
deposito de Cr$ 50.000,00 (Cinquenta
mil cruzeiros) para garantia daaapre-
sentaçâo da proposta.

f) Contrato social atualizado e re-
gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio.

Ç) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei n9 2.756 de 9a11-40 (quita-
ção de empregadores para com as
anstituiçõas de seguros sociais).

Ir) Apólices de Seguro de Acidente
do Trabalho.

i) Quitação com o Irupôsto Sindi-
cal da firma e do seu responsável téc-
nico.

j) Certificado de reservista e tí-
tulo eleitoral do responsável pela-fir-
ma mi atestado de permanência no
país, quando se tratar de estrangeiro.

29 Condição — Examinada a do-
cumentaçao indicada na condição an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, será_ o candidato auto-
rizado a assinar, de próprio punho ou
de representante legalmente' habilita-
do; no livro próprio de inscrições, sep-
do então considerado inscrito. Dar-
se-a a inscrição até às dezessete ho-
ras do último dia útil anterior á data
da concorrência, ou até às' 12 toma
se- êsse dia fôr sábado.

n	 Dà 'apresentação da proposta
3 9 Condição: No dia 24 de ageasao

de 1961 os concorrentes julgados idô-
neos e por isso Inscritos, apresentarão
na Divisão de Projetos à Praça' Pio
X. 78 49 andar — Rio de Janeiro,
suas propostas que serão recebidas até
às 15,00 horas, pela i comissão de rece-
bimento de propostas.- A comissão de
julgamento será presidida pelo irar.
Diretor da Divisão de Projetos.

43 Condição — As propoatas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, sem emendas, ra-
-suras, entrelinhas ou ressalvase deve-
rão declarar que o proponente se sub-
mete às condições deste edital, cons-
tando ainda: o preço global, por ex-
tenso e em algarismos, o prazo em
di as consecutivos para a terminação
da obra; assinatura _do proponente e
a data.

P Condição — As propostas serão
do modèlo indicado pela Divisão de
Projetos.

da Condição — Abertos os invólucros,

as preopostas dos demais, lavrando-se
a seguir uma ata em que serão men-
cionados os nomes dos proponentes
com os respectivas preços á classifi-
cação dos • mesmos e outras ocorrer-l-
eias que Interessarem ao julgamento
da licitação. ea
111 — Do fragmento das Propostas

7¥ Condição — Nenhuma proposta
sara levada em consideração , desde que
exceda a importancia de Cra 	
Cr$ 12.200.000,00 (doze milhões e du-
zentos mil eearuzeirose ou astaomeça
para a realização do serviço um pra-
zo maior do que 400 (quatrocentos)
dias consecutivos, contados 'a partir
da data do registro do contrato no
Tribunal de Contas. 	 1lia •Conatçao Nao serão aceitas.as
propostas que contenham redeçao so-
bre a mais vantajosa ou que ditar-
iam dos têrmos 'clêste - edital, Por me-
nor que seja esta divergência ou, ain-
da, que se oponham a qualquer dos
preceitos do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública,

v, Condição -- O prazo no' qual
proponente se propõe a terminar as
obrar não será lconsiderado para a
classificação e não poderia exceder e
fixado neste edital.

10' Conarção —1 No caso de absoluta
Igualdade entre duas pro postas, a co-
missão -procedera,' por meio dg carta,.
a nova coneorrência entre os respec-
tivos autores, a 'fim de se verificar
qual a maior redução' que poderá fa-
zer nas propostas empatadas: Caso
haja novo empate, proceder-se-á aos
termos dos arte. 742 e 756 do Regula-
mente Geral de 't Contabilidade Pú-
blica.	 •

lle Condrção Antes de qUalquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário Oficiai
para conhecimento . dos Interessados,

121 Coa-dição presente concor-
rência poderá. ser -anulada por ordena
do Sr. Diretor-Geral neste Departa-
mento, sant que, pôr este moti 0. - te-
nflam es concorreltes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato
131 Condição —1•Ás concliçées esta-

belecidas no presente edital fazem
parte do contrate. 	 1149 Conarçao 41.8clas as despesas
necessárias ou inerentes à iavratura
de contrato correrão por 4onta da
firma -empreiteira, r

15e Condição — Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni-
zação ao -Governo, pelo fato de não
ser registrado o contrato -pelo Tribu-,liai de contas.	 1

16'1, Condição — Ficam fazendo l par-
te integrante désteteaital as Neriala.s
Gerais para Empreitadas do Departa-
mento Nacional de eObras de sanea-
mento, aprovadas p,ela Portariae nú-
mero e, de 11 de janeiro de .1961, bem
como as Especificações para a presen-
te concorrencial., que serão fornecidas
diariamente aos interessados dat 15
às 17 horas, Pela Divisão de Prejetos
dêste Departamento,-onde serão pres-
tados quaisquer outros esclareciaden-
tos.

• V — DOMO',

4
mas sujeitos ás penalidades previia
tas para o primeiro.

19a conalçao — Será julgada inicia-
nea para outro • qualquer serene,
com o (iovênao Federal, a firma que
se neear a auntprir sua proposta.

209 Condição: A deaeesa com e,
execução dos trabalhoa correrá à conae
ta da verba 4.0-00 — Investimento4a
consignação 4.1.00 — Obras, anacon-
signação 4.1.03, alínea 28 — Diversos
— 1) Obras de saneamento em dia -
versos E todos etc. do Anexo 4.22
M.V.O.P. — 08 — D.N.O.S., da
Lei 19 3.834, de 10 da dezembro ce
1960, no presente exercido e nos exer-
cícios subseqüentes pelas verbas pró-
prias distribuidas a êste Departa-
mento. — Jorge Paes de Figueiredo,
Diretor da Divisão de Projetos. 	 ,1

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Cnntro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronômicas

-
- Comissão de Construção

-
Concorrência pública para prossegui,

mento das , obre do Ginásio e Co,-
lég:o, do Centro Nacional ,ge Ensi- i
no e Pesquisas Agromjnzicas, no
km 47 da antiga Rodovia Rio-São
Po.

17o Condição -- A caução a que se
refere a alínea e do Capitulo I do pre-
sente edital, cuja guia será, extraida
pela Divisão de Administração déste
Departamento até a'' vespera da eea-
lização da concorrência, só - 'poderá
ser levaiitada pelo cencorrente aceito
e pelos demais concorrentes após &
lavratura do contrato

IP Condição — Seclentro."-de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente _vencedor à
são de Administração para assinar
e ajuste, perderá ,o mesmo, a favor
da Fazenda Nacional, a caução re-
ferida na 17a Condição. A juizo 'do
Diretor-Geral dêste Departamento 'O-
rlo convidados a assinar o contra-
to, sucessivamente os demais- pro-
ponentes, na ordem em. qtte tiverem

.11
De conformidade com autorização

do Lanno. Sr. Presidente da Repúblia
ca constante, da Exposição de Motfd
vos n° 391, de 3 de junho de 1961, .
do Departamento Administrativo do
Serviço Público e de acôrdo com
art. 145, do R.G.O.P., faço público,
para conhecimento dos interessados
que às 14 horas do 16° dia a contar da
publicação dêste Edital no Diário Ofi-
ciai, na sede do Instituto de. Permene
tação, situado à, Rua da Misericórdia
sirr, Estado da Guanabara, onde se
reunirá a Comissão de ConstrurãO do
Centro Nacional de Ensino e Pesqui-
sas Agronômicas, serão recebidas
propostas para e execução Aos servi-
ços constantes do Grupo eanico
xo discrinenado:

Grupo Único — Prosseguimento dad
obras do Ginásio e Colégio, compre-.

- endendo • Serviços Preliminares,
Movimento de Terras, Cot-keetos, Al-
venarias, Revestimentos, ..vimenta,'
ções, Soleiras, Rodapés, Peitoris, co."
bertura e Fôrro, Revestimentos Em -
pedais, Esquadrias, Ferragens, Vidros,.
Instalações, Aparelhos, Pinturas, Lima)
peza, e diversos no km 47 da. Rodovia'
Rio-São Paulo.

No caso de cair num sábado o dia
fixado as propostas aerão recebida.!.
às 11 horas.

DA INSCRIÇAO
Primeira -Condição -- Ás firmas (Md

preteraerem concorrer' deverão com-
parecer ate 4 véspera do dia fixado
para a realização da concorrência, dai
9 às 15 horas no Serviço de Adminis-
tração do referido Certro, instalado
no 3° Pavimento do Edificio Central,
no Disaritt de Seropédica,
de Itaaual, Estadia do Rio de Janei-
ro, a, altura do km 47 da ahtíga Ro-
dovía Rio-São Paulo, onde receberão
guia paare depositar na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro ou
no Tesouro Nacional, a caução de .a
Cr$ a0.000,0() (dez mil cruzeircs) pa-
ra o Grup, tanic0 para aarantia- da
apresentação .das respectivas proposa}
tas e a firmeza das mesmas ate a aSe
sinaaura do respectivo contrato.	 x

Essa caução poderá ser realizado;
em moeda corrente, em apólice da Di-
vida Púelica, ao portador ou em Obre*
gações de Guerra. •

Segunda Condição — As propostas
constarão de dois envelopes fechados
e lacrados: o primeiro, com os dize-
res • :r3ocumentos de Idoneidade da

firma .	
" e centeráajt

a) certidão de registro do contratee
iodai no	 — (Junta qm

li
ti
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marcial); :4 sociedades anónimas e
compa-hias estrangeiras provarão
suas existências legais; 	 -
^ to) recibos d quitação de impostos
federais, estaduais e municipais;

_c) certidão recente de quitação !do
Impfisto de. Renda;
• d) cestidão relativa am ctunprimen-

to da Lei dos 2/3 (Decreto ra 1.843,
ale 7-12-33);

o prova de quitação com as in.s-
tituisje de seguro social (Decreto-
lel si° 2.765, de 9-11-4);
' )f) Prova . da existência de profis-

sional responsável pela firma, de
acôrdo com o Decreto n 23.569, de
J.1-12-33 e legislação posterior;

g) prova de quitação com o CREA;
h) prova de. quitação com o Im-

posto Sindical;
i) prova de quitação com o Serviço

Milisar (caderneta - ou certidão saio
Exército, Marinha ou Aeronáutica);
se estrangeiro carteira modêlo 19;

f) documentos de idoneidade téc-
nica, ceastituidos por comprovantes
hábeis de obras congêneres já exe-
cutadas (assstados passados por te-
particões federais, municipais ou en-
tidades autarquioas ou " organizacão
partieular que haja contratado obras
congêneies tal/ de maior valor),

1) documentos ! de idoneidade finan-
ceira;
• m) conhecimento da caução de qne

trata a primeira condição;
•n) titulo de eleitor de acórdo com

o art. 28, alineas c e e da Lei núme-
ro 2.550, de 27-5-55.

Além dos "documentos acima refe-
ridos, deverão as firmas concorren-
tes apresentar, junto aos mesmos, 4:f:o-
ptas fotostáticas dos documentos de
que tratam as alíneas a, c, d, g, 1 e ri
desta Condição. Essas cópias ficarao
anexadas ao processo até o julga-
mento finsl da Coneoriência.

O segundo envelope conterá ~en-
te" a proposta da firma concorrente,
organizada de acórdo com o que cons-
ta da Sexta Condição.

Terceira Condição — os candida-
tos serão considerados inscritos quan-
do retirarem as guias de depósito a
que se refere a Primeira Condição
deste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS

correspondentes às firmas julgadas
idôneas e _Luc nao houverem incidia°
em qualquer impugnação. As propos-
tas serao apresentadas .em seis vias,
datadas e assinadas, sem •emensias,
rasuras ou entrelinhas, e nelas serão
deciaradoS, os preços Imitarias, o pre-
ço por item e o preço global para o
Grupo indicado no inicio dêste
tal, bem como o prazo em dias con-
secutivos para a integral ? conclusão
da ebra, prazo esse que não pod-ira,
em caso algum, exceder ao fixado
neste Edital: -

Deverão conter, igualwente, a de-
claraçãa de inteira suomissão a to-
das as condições do Eultai, especift-
cações e demais detalhes, inclusise
plantas. Os preços unitarios deverá.°
corresponder não só aos itens das es-
pecificações como também ao preço
global para o Grupo. (1

,Sétima Condição a- Cada propo-
nente rubricará as propostas dos de-
mais cancorrentes, após o que será
lavrada urna ata em que serão me 1-
cionados os nomes dos concorrentes,
os preços aprasentados ná ordem eie
classificação e ouras ocorrências aue
interessarem ao julgamento da lici-
tação.

Oitava Condição — Serão recusadas
as propostas que contiverem uma re-
'auçao sôbre a mais siaram ou atie
apresentarem quaiscluel 'condições qae
contrariam o Cadigc de Contabillaa-
de da Enlata Em hipótese aletuna po-
derão os concorrentes inchar nas res-
pectivas prspastas quaisquer alterna-
tivas. canaições ou justificativas Ws
pena de desclassificação 'imediata.

Nona Condição — A! concorrencla
poderá ser ansiada pela Sr. Ministro
da Agricultura, mediante parecer da
Comissão de Construção sem sue por
esse moiam, tenham os concorrentes
direitos a qualquer indenização ou re-
clamação judicial ou eitra-judicial.

Décima Condição-- Julgados pelo
Sr. ministro, em últimaain.stância.
dos os recursos, dúvidas ou reclama-
ções e decidido, desse modo, da ido-
neidade das firmas que houverem so-
frido impuanacác, em did e hora in-
dicados em Edital de convocação que
será pablicado no Diário Oficial, ria-
verá uma sessão pública para abertu-
ra -Ia pr-postas retidas na Comissão
de Construção, nos térmas da Quin-
•ta Condição. aropostas essas que se-
rão lidas em voz alta e rubrieaaas
pelos interessados e pelos membros
Comissão.

DO JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

publicação no Diario Oficial, corre-
rão por corno cia riada vencedora.

Decima ,sextu conuivio: — O con-
trato dos serviço, a executar pressi•-
põe a respiaaa....aaue -as ruma cor:-
tratante peia, execuçao completa ass
ssabalhes in.--tataLlUS .ias especifica-
Vres e pelo -..reço fixo, clioe.minaeo
que, de iorma global, apresentou 1.a
sua proposta, em face dos detalhe.s
fornecidos.

Décima Setinta Concaçao; — Não
assistirá à araia contratante o dia.-
to de pleiteai quatquer -ndenizaçao
ao Governo eenetat peio fato de nas)
haver sido registrano o contrato peio
Tribuna; de Contas.

Décima bitava Condição: — A fir-
ma contratante devera inicia os tra-
balhos dentro au prazo de 10 (dez,
dias a contar na data do registro do
contrate pelo Tribuna, de Contas.

Décima Nona Conaçao; — Eleger-
se-á o liko do Estaao da Guanabara
como seu domicilio iegai.

Vigésima Condição: —.A firma con-
tratante será responsavei por qual-
quer dano que, em virtude da exe-
cução dos trabalhos. fôr causado a
terceiro, não só a proprienade corno
a acidentes pessoais.

-	 Das Cauções

ingesima primeira -Condição: — As
cauçoes de que truta a Primeira Con-
dição deste É.ctita, poderão ser . pres-
tadas em moeca corrente, apsames
Dívida Pública Federai ao portador
ou "Obrigações de Guerra".

Vigésima Segunaa Condição: — O
proponente' classificado em primeiro
lugar será convidado, por escrito, a
comparecer dentro de quatro dias,
contados da data do recebimento cia
notificação. a . comissão de Constru-
ção, perdendo. se não o fizer em ia-
vor da Fazenda Nacional, a caução
de que trata a Primeira Condição des-
te Edital, podendo, também. ser can-
celada a sua idoneidade para contra-
tar coro o Governo Federal. A juizo
da Comissão serão convidados, na
ordem de classificação, os demais proa
ponentes, ficando cada um dêles pas-
síveis das penalidades previstas para
o primeiro.

Vigésima Terêeira \Condição: — No
ato da assinatura do contrato o pro-
ponente aceito deverá apresentar re-
cibo de recolhimento ao Tesouro Na-
cional ou a Caixa Economica Federal
do Rio de Janeiro, da q /anda casses-
pondente a 5% (cinco por cento) do
valor da respectiva proposta, incluin-
do-se nessa taxa a caução de que tra-

	

ta a Primeira Condição. 	 ,
Vigésima Quarta Condição: — Esse

depósito responderá por tôdas as mul-
tas que forem impostas à Contratan-
te, ficando esta, desde logo, obrigada
a repor quantia equivalente de modo
a .estar sempre integralizado o valor
da caução, Esta caução só poderá ser
levantada 60 (sessenta) dias após a
terminação dos trabalhos, visada a •al-
tima prestaoão e na hipótess de, nes.s-
tempo, haverem sido atendidas as re-
clamações da Comissão de Constru-
ção referentes a defeitos ou imper-
feições que venham a ser observadas
em qualquer parte da construção.

Das PenandadeS

Vigésima Quinta Condição: — Apli-
car-se-á à contratante a multa de
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), por
dia que exceder ao fixado para o ini-
cio cios trabalhos, bem como por dia
que exceder do prazo contratual.

Vigésima Sexta Condição: — Será
aplicada a multa de Cr$ 200,01 (du-
zentos cruzeiros) por infanção de
qualquer dsa atI4usulas contratuais,
dobrando-se essa multa em caso de
reincidência.

Vigésima Sétima Condição: — TO-
das as multas do contrato serão apli-
cadas, pela Comissão de Construção,
cabendo recurso ao Senhor Ministro

da Agricultura, mediante previa re-
Jolban . rato da multa ssia esaitc sus-
pensivo dentro do Isaac lae a te cais,
por intermédio do praça:sim da Se-
r' .ão de Comunicações do Ser içu de
Aaministração.

Da Rescisão do Contrato

-"ts '~'^iria Oitava Condi0o: —.54

Cofflissão de Construção poderá, in-
dependentemente de interpelação ju-
die:al, rescindir o contrato, interrom-
pendo a execução dos trabalhos, nas
hipóteses abaixo »resistas nerdenan a
c antra tante qualouer direitó a cau-
ção de que trata a Vizésima TP,••
ceira Condição ,bem corno sôbre
n sestações ainda . não visadas nal%
Comissão de Constringia alsm de ser
cancel ada sua idon eidada nua con-
tratar— com o Govêrno Fscieral;

a) a firma falir, eatrar em ceai-
cordata ou se dissolver;

b) a firma transferir os trabalhos,
no todo ou -em parte a outra firma;

\c) fór suspensa sem causa justi-
ficada. devidamen,te comprovada a
juizo da Comissão de Construção a
execoção dos trabalhas por prazo su-
perior a 15 (quinze) d:as;

d) não forem observadas as espe-
cilfcações, qualidade - dos materiais
empregados e demais condições con-
tratuais, anós adver'éneln, par es-
crito, da fiscalização, e comprovada
má fé da contratante;

e) as multas aplicadas atingirem
o total da caução depositada para
garantia do contrato.

Diversos -
Vigésima Nona Condição: • — Na

hipótese de rescisão administrativa do
contrato .serão os trabalhos termi-
nado na forma indicada pelo Senhor
Ministro da Agricultura, por proopsta
da Comissão de Conatrucao, correndo
as despesas à conta' das parcelas
ainda não pagas, sabendo à firma
contratante ou a seus sucessetres.
titulo legal, receber os saldos final-
mente aprovados.

No caso de ser. individual a firma
soldadora e de vir a se dissolver, por
falecimento do respectivo proprietá-
rio á execução das obras será adju-
dicada ao segundo colocado na con-
corrência.

Trigésima Condição: — A firma
contratante comprometer-se-á a -amo
ver do local-dos trabalhos, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias contadas da
data de sua terminação, todos 0,5
materiais sobrantes, bem corno a re-
fazer todos os trabalhos que forem
impugnados pela fiscalização. Obri-
gar-se-á, igualmente, a dispensar,
Imediatamente,. qualquer subordinado
seu que fôr julgado inconveniente à
marcha dots trabalhos contratados ou
à Administração local.

Trigésima Primeira Condição: —
Pelo não cumprimento da condição
anterior, incorrerá a firma contra.
tanta na multa de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros) a Cr$ 5,906.00
(cinco mil cuzeiros).

Trigésima Segunda Condição: — A
Interpretação deste Edital e especi-
ficações competentes, cabe, exclusi-
vamente, à Comissão de Construção,
que se reserva o direito de alterar
a ordem da execução dos trabalhos
quando julgar conveniente e indepen-
dente de qualquer remuneração.

Trigésima Terceira Condição: — OS
casos de fórça maior deverão " ser co-
municados por escrito à fiscalização,
que os levará ao conhecimento de
quem de direito. Toda e qualquer
ordem de serviço, entendimento, re-
clamação ou intimaçslo ou outro qual-

Quarta. Condição — No dia, nora e
local assina_actos no inicio dedste
tal e na presença dos interessados, a
Comissão, de Construção, em sessao
pública, .fará a chamada dos concor-
rentes inscritos e receberá os envelo-
pes citados na Segunda Condição e
passará imediatamente ao julgamen-
to de idoneidade dos mesmos, cujos
documentos serão lidos em voz alta
na ordem indicada na referida Con-
dição,

A Jemissão Julgadora dará em se-
guida o seu parecer a respeito ua
validade dos citadas documentes, de-

•clarando, finalmente, quais as firmas
julgadas idôr, ias e quais as desolas-
alficadas.

--- Quinta Condição — Os documen-
tos que fôrem otijetos de dúvida ou
impugnação, quer seja por parte dos
concorrente, quer seja por parte da
Comissão Julgadora, serão retidos e
encaminhados a quvis de direito, para
a necessária apreciação e final deci-
são. Nestas hipóteses além de serem
retidos os documentos em causa. PS
eziss5lucros que contiverem as propos-
•tas correspondeates não serão aber-
tos, mas recolhidos à Comissão de
Construção, depois de rubricados pe-
las firmas concorrentes e pelos miem-
broa da Comissão. Os demais do-
cumentos de Idoneidade serão restituí-
dos no mesmo 'dia, logo após a ter-
minação do julgamento.
- Sexta Condição — Após o julga-
mento de idoneidade dos concorren-
tes, passará a Comissão a abertura e

- leitura, em voz alta, das propostas

Décima Primeira Condição — O
julgamento e a classificação das pro-
postas serão pelo preço global apre-
sentado para o Grupo Único, não sen-
do levado em 'constderação para a
classifisaçáo das propostas o prazo
no qual o concorrente se propõe a
executar a obra.

Décima Segunda Condição — O
prazo para conclusa(' integral dos
serviços de que trata' êste Edital ter-
minará impreterivelmente em 31 de
dezembro de 1961.

Décima Terceira Condição: — No
caso de absoluta igualdade de .duas
ou mais propostas, a Camissão de
Corstituição procederá, por meio de
cartas, a nova concorrência entre as
firmas, a fim de verificar qual a que
faz maior reduatin das Propostas. Em
caso de no so empate, proceder-se-á a
um sorteio, de actiesio com o Código
de Contabilidade da União.

Do Contxato

Décima Quarta Condição: — As
condições estabelecidas neste Edital
farão parte integrante do contrato
que será, lavrado com a firma -vence-
dora.

Décima Quinta Condiçao: — Tôdez
as despesas necessárias ou Inerentes
1), lavratura do contrato, inclusiva sua



MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Comissão do Imposto

' CONCORRONCIA
ADMINISTRATIVA

- •	 Nst 1/61

A Comissão do 1.11113.5sto Sindical
Setor Regional de 'eines GeraLO leva
ao conhecimento dos Unhares inte-
ressados que, de açôrdo com o l t 19
do art. 31, do Decreto n9 5.873, de
26 de junho de 4940, solicita, para o
dia 24 de agôsto deste ano, ofertas
de cotações para o material abaixo
relacionado, cujas Oe.specificacões se
acham fixadas no r,local devid os
sede do Setor Regional da Comissão
do Impôsto Sindical à rua Satiirnmno

Sindical

	Material	 '`	 Unidade	 Quant Provável
• .1	 -

Item
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Extraordinária, a realizar-se às 14110-

ato, entre a fiscalização e, a
contratante, será por escaito` e

idamente protocolado e nó desta
a produzirá efeito.

Trigésieta Quarta Condição: — A
aliena° 'será exercida pelo Su-

rintendente de Obras da Comissão
e • Construção queeopara tanto, de-
guará os engenheiros e auxiliares
ue julgar necessários. A firma con-,
atente deverá manter no local dos
abelhas um seu representante com

uern a fiscalização possa entender-
£1.
Trigésima Quinta Condição: — Fl-
131

fazendo parte -integrante deste
ditai, as especififcaçÕes e plantas

lque serão fornecidas aos interessa-
dos pela Comissão de Construção do
p.N.E.P.A., diariamente, das 9 às
1;15 horas, mediante entrega de 2 rolos
de papel hellográfico Azul 80.

Trigésima Sexta Condição: — Na
Comissão de Construção instalada no

rt

Pavimento do Edifício Centrabano
istrito de Seropédica, Município de
aguaí, Estado do Rio de Janeiro, à

pltura do quilômetro 47 da antiga
1asodovia Rio-São Paulo, serão presta-
dos dia-riamente, das 9 eàs 15 horas,
exceto aos sábados, todos os escla-
recimentos de que necessitarem os
Interessados, inclusive os elementos
Ipeferidas na condição anterior.

Trigésima Sétima Condição: — A
I6espe.sa com a execução das obras
de que trata o presente Edital cor-
rerá à conta da Verba 4.1.03 —
Prosseguimento e conclusão de ebras.
Item 1) — Anexo 4 — 13 — 09 — 02,
do vigente Orçamento, cujo crédito
esta subordinado à Lei n9 3.834, de
54) de dezeinbra de 1960.

Km. 47 da antiga Rodovia Rio-São
Paulo, em 26 de junho de 1961. —
J. Lobão — Presidente da Comissão
de Construção e Diretor-Geral do
C . /a . E .P . A •

SERVIÇO NACtONAL DE PES-
QUISAS AGRONÓMICAS

Instituto Agronômico do Oeste

I — 2, Para serem aceitas as pro-
postas, os interessados deverão apre-
sentar anexos ao requerimento tuna
via, de cada um- dos seguintes do-
cumentos: 

•
a)- certidão de quitação cop. a Pre-

e idência.
b) quitação com os impostos fe-

derais, estaduais e municipais.
c) certidão negativa do impôsto de

renda.
d) número da inscrição do Departa-

mento N. de Inclüstria_e Comércio ou
repartição eouivalentee e

e) prova de que votou na última
eleição para os titulares de firmas in-
dividuais.

I — 3. Não se apresentando, ata o
dia e- hora aqui aprazados, nenhum
concorrente, será lavrada ata dessa
concorrência, a qual será encaminha-
da com os demais papeis a ela rela-
tivos ao Senhor Chefe da Repartição
para proceder de acordo com o artigo
38 do- Decreto-lei n. 9 2.206, de 20 de
maio de 1940 e demais dispositivos re-
gulamentares sôbee o assunto.

— Da' Adjudicação,

TI — 1 O vencedor da Concorrência
que será o da oferta mais barata, por
mínima que seja, fica obrigado a exe-
cutar ou melhor, efetuar a entrega
do l'itaterial ' dentro do prazo de 15
dias, a partir da entrega do empenho
ao fornecedor, podendo a critério-da
Subestação Experimental de Lavras.
deixar de considerar propostas que
consignarem prazo de entrega superior
ao estipulado.

TI — 2 A falta do ctimprimento das
entregas sujeitará o fornecedor às pe-
nalidades previstas.

III — Das Multa

rir• — 1 O fornecedor do material
ficará sujeito à multa de 10% (dez
por cento) sôbre o valor total do ma-
teriaradjudicado, por inadimplemento
de qualquer cláusula ou condição do
compromisso assumido.

III — 2 Ficará sujeito ainda o for-
necedor, à multa de 0,03% (três cen-
tésimos por cento) sôbre o valor do
material ene atraso,. por dia que u/-
trapassar o prazo de entrega estabe-
lecido.

— 3 Se o fornecedor recusar-se
a fornecer o material proposto ou
vier a entregá-lo fora das especifica-
ções predeterminadas, a Subestação
Experimental de Lavras poderá inde-
pendente de qUalquer aviso Ou noti-
Lcação, optar pela convocação do se-
gundo colocado. Neste caso correrá
por conta do fornecedor faltoso a di-
ferença entre os preços por quanto a
Subestação Experimental vier a ad-
quiri-lo.

IV — Da Liquidação

IV — 1 Concluida a entrega do ma-
terial levada a efelto • após a aceitação
do mesmo, o fornecedor devera apree

•
PREÇO DO NOMEn

3 — 4 As propostas devem consig-
nas:

a) preço unitário de cada Material;
b) que todos os preços oferecidos

prevalecerão até .dezembro de 1961;
C) que, no caso de empate de pre-

ços, concorda com o desempate por
meio de sorteio ou, em caso contrário,
que se obriga a oferecer nova proposta
que versará sôbre maior abatimento
e. ser feito nas ofertas empatadas.

tôdas as cláusulas do presente Edital.
3 — 5 Ficam fazendo parte inte-

grante Tdêste Edital as especificações
postas a disposieáo dos interessados,
das 8 às 16 horas de todos os dias
úteis,. Inclusive aos sábados, na Secre-
taria da Subestação Experimental de
Lavras, onde, no mesmo horário se-
rão também,- prestadas outras infor-
mações.

de Brito n9 89, 39 andar, láelo Ho-
rizonte, Minas Gerais. 	 e

As propostas deverão ser entregues
até ãs 14 horas no mesmo local. Os
F_enhores . interessados deverão man-
ter os preços do material da presente
concorrência peio prazo de sessenta
(60) dias.

Material — Um par de cooesis para
máquina fotografIca, sendo um para,
filme virgem e um para filme ba :ido.

2. Rev"ão de máquina fotogré fica.
3. Blindagem oor chumbo e uma

área de 120 x 190 crus.
4. Biombo de e:oteção cot tr a

ralos-X, móvel com janela de vidro
plumbffero. — Pedro Paulo Valv?rde,
C.M.fe -do setor negional da C.I.s-
em Minas Gerais.	 .

(Dias — 5, 7 e 8-841).

sentar fatura teri 5 vias, acompanhada
de requerimento, também ene 5 'vias,
para processamento e posterior paga-
mento pela Delegacia Fiscali do Te-
souro Nacional tra Minas Gerais ou
por intermédio de suas Coleterlas.
• IV — 2 A despesa com a aquisição
do material coáerà à conta: da se-
guinte classificação:

Verba 1.0.00 — Custeio. I

Ceirisignação 13.00 — Material de
Consumo e Transformação. 

I 
.

S-c 1.3.10 —E Matérias primas e
produtos manufaturados, etc. i Art. 4.9
— anexo 4 -o subanexo 14-13 Poder
Executivo — Ministeno da Agricul-
tura — 09 (.N.E.P.A. --- 02 —
S.N.P.A. — 09 I.A.C., constante da
Lei n.9 3.834 dz1110-12-60.

legação do Tribunal de Contas MI
Minas Gerais e por outros órgãos In:.
cumbidos de fiscalizar a aplicação or-
çamentária.

3 — 3 Não prevalecerá a proposta
que ccintiver apenas o oferecimento -
de uma redução sôbre a oroposta mais .
barata.

1 — Arame de ferro galvanizado nú-
mero 12 e 	

2 —*Arame de ferro galvanizado nú-
mero /4 -'	

3 — Arame farpado 	
4 — Cano de ferra galvanizado nú-

mero 1.1/4"	 • 	 I 	
6 — Cano de ferro galvanizado de

2.1/4"
• — Cano de ferro galvanizado de

•3/4"	 	
— Fio de cobre nu AWCI ri9 6 .

8 — Grampos de:ferro galvanieado .
9 — Prego sant cabeça 17 x 21 ..

10 — Prego com cabeça 20 -x130 ..
CDrrAL DE CONCORRO:INICIA AD-

MINISTRATIVA
N.9 2-61

De acôrdo com os artigos 577 e 763,
dq te.G.C.P. e demais leis e regula-
i:Lie:lios em vigor, faz-se público e ci-
ente aos interessados que se encane
tiaeeo abertas a partir do &cimo
sexto dia, da data da publicação des-
te Edital até às 15 horas do vigésimo
texto dia da mesma data, a concor-
rência administrativa n.9 3-61, rela-
tiva a fornecbnento de material à
Subestação Experimental de Lavras,
dependência do nstituto Agronômico
do Oeste, da S.N.P.A.,- do C.N.E.P.A.
do Ministério da Agricultura, loe411-
Eada em Lavras, Estado de Minas
Gerais, para - aplicação dos recursos
que lhe foram atribuidos no vigente
orçamento, cuja classificação e-
contra riana cláusula IV — 2.

I — Da Inscrição
I — 1. Os requerimentos anexos as

propostas, que deverão ob-edecer rigo-
rosamente aos termos dêsteeEdital, se-
rão entreguee em Cinco vias, em ao-

- brecarta fechada, com o n. 9 desta
concorrência, todas as vias aSsinadas
pelo -proponente, na Secretaria da
Subestação Experimental de Lavras
até às 13 horas do vigésimo sexto dia
após a publicação dOste, ocasião em
que serão abertas e lidas, na presença
dos interessados em assistir tal ato,
pelo Sr. Weber Almeida, Agrônomo,
Nível 17-A, designado presidente da
Comissão de Concorrências, pelo Sr.
Chefe da ReparUção, pela Portaria
11.9 4 de 2 de maio de 1961.

II — 3 •A Subestação Experimental
de Lavras, reserva a si o direito de
adjudicar a encomenda, total ou par-
cialmente, de acõedo com o resultada
da concorrência.

II — 4 A critério da SubeStação Ex-
SUBESTAÇA EXPERIMENTAL Dt perimental de Lavras e dos órgãos cl-

LAVRAS todos na cláusula V-2, esta concorrên-
cia poderá ser anulada no todo ou
em parte, ou transferida sem que, por
êsses motivos tenham os concorrentes
direito a qualquer reclamação ou ho-
denizae,ão.

— Das Propostas	 d) uma declaração de submissão a

— -1As propostas, de preferência
dactilografadas, deverão ser apresen-
tadas em sobrecarta fechada , com o
n•9 desta concorrência, nome e ende-
rêço da firma concorrente mencionado
por fora. Devem ser redigidat com
clama, sem entrelinhas, acrOscimos
ou rasuras, em 5,- vias datadas, assi-
nadas e rubricadal as demais ',folhas.

V — 2 A presente concon-ê eia só 3 — 6 Os preços versarão sôbre o
será válida após aprovaçao p a De- seguinte material:

Quilo
1	

100
-

Quilo	 - 1	 200
Pilo	 1	 100 i . •

1
Quilo	 1	 200

1
Quilo	 1	 • 200

Quilo	
1	

200
Quilo	 .100
Quilo • 50Quilo	 Z	 60
Quilo	 50

r	 --
--

Subeota.ção Experimental de Lavras, 20 de julho de 1961. — 11-eber
Almeida — Presidente da Comissão de Concorrência.

I	 A/i4TÚNCIOS
n 	 .

COMPANHIA DE ELENIENTOS I DEI ras de dia 8 de ago5sto de 1961, na
CONSTRUÇAO COELCO S. A., 	 sede social (Sobradinho) — Orasitia, a

l,	 I.	 fim de deliberar- sobre a remunei ação
Ficam os Srs. Acionistas convida- dos Diretores da Sociedade. 	 ,

dos a comparecer á haseintnéla Geral Brosília, 20 de julho de 1961. —
Mário Danton Assam, Diretor-PreSie
dente.

Dias 4 e 5 de ag,5sto de 126'1.	 4

019 71.529 — 22-7-61 =- Ore 161.aoasi


